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MENSAGEM DA DIRETORA DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES DA COMPANHIA 

 

Prezados Senhores, 

 

Com o objetivo de facilitar e incentivar vossa participação, encaminhamos ao conhecimento de V.Sas. 

o Manual dos Acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (ñAssembleia Geralò) da 

AES Tietê Energia S.A (ñCompanhiaò), a ser realizada em 24 de abril de 2018 às 10h00.  

 

Este documento contém todas as informações e instruções necessárias para a participação dos 

acionistas, bem como as orientações para o exercício do direito de voto na respectiva Assembleia 

Geral. 

 

Em nome da Administração da Companhia, convidamos V.Sas. a comparecer, participar e expressar 

suas opiniões na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia. 

 

Atenciosamente, 

 

Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 

Diretora Vice-Presidente e de Relações com Investidores 
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CONVITE 

Aos Senhores Acionistas, 

 

 A administração da AES Tietê Energia S.A. vem por meio desta convidar V.Sas. a participar e 

expressar suas opiniões na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 24 de abril 

de 2018 às 10h00. 

A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária será realizada no Município de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 5º andar, sala individual 

2, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, CEP 06460-040, às 10h00, 

no dia 24 de abril de 2018 para examinar, discutir e votar as seguintes matérias de interesse da 

Companhia: 

 

(A) Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Contas da Administração, demonstrações contábeis e correspondentes notas 

explicativas, relatório dos auditores independentes e relatório anual da administração, 

relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017;  

 

(ii) Destinação dos resultados da Companhia relativos ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2017, incluindo a distribuição de dividendos complementares e a 

aprovação do orçamento de capital para o exercício social de 2018;  

 

(iii) Fixação do número de membros do Conselho de Administração;  

 

(iv) Eleição dos membros do Conselho de Administração;  

 

(v) Instalação do Conselho Fiscal e fixação do número de membros;  

 

(vi) Eleição de membros do Conselho Fiscal; 

 

(B) Em Assembleia Geral Extraordinária:  

 

(vii) Fixação da remuneração global anual dos Administradores; e 

 

(viii) Fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

 

A Companhia espera que o presente manual (ñManualò) seja ¼til aos senhores acionistas e 

incentive vossa participação na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 

 

Atenciosamente, 

AES Tietê Energia S.A. 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

De acordo com o artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(ñLei das Sociedades por Açõesò), a Companhia deve realizar, anualmente, nos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, uma assembleia geral, denominada ñAssembleia Geral 

Ordin§riaò, para deliberar a respeito das mat®rias a seguir: (a) tomar as contas dos administradores, 

examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis; (b) deliberar sobre a destinação do resultado 

do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) eleger os administradores e os membros do Conselho 

Fiscal, quando for o caso. 

 

O artigo 131 da Lei das Sociedades por Ações, por sua vez, estabelece que a Companhia pode 

realizar assembleia geral, denominada ñAssembleia Geral Extraordin§riaò, para deliberar a respeito das 

matérias que não sejam de competência exclusiva da assembleia geral ordinária, como fixar o montante 

da remuneração global anual dos Administradores e a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

 

Além disso, o parágrafo único do artigo 131 da Lei das Sociedades por Ações permite que a 

Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária sejam, cumulativamente, convocadas 

e realizadas no mesmo local, data e hora e instrumentadas em ata única. 

 

Assim, o edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária consta deste 

Manual e será publicado nas edições de 23, 24 e 27 de março de 2018 no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo e no jornal Valor Econômico. 

 

A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária somente será instalada, em primeira 

convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) das ações com 

direito a voto, conforme artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Caso não seja possível deliberar em primeira convocação sobre qualquer das matérias objeto 

da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, em razão da inexistência do quórum mínimo de 

instalação, conforme acima, será realizada uma nova convocação para deliberar exclusivamente sobre 

as matérias em relação às quais não foi possível a deliberação em primeira convocação, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em segunda 

convocação será instalada com a presença de qualquer número de acionistas. 

 

A aprovação das matérias a serem apreciadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

dependerá do voto afirmativo da maioria absoluta dos acionistas com direito a voto presentes, não se 

computando os votos em branco, conforme artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
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possibilidade de solicitação de realização da eleição dos membros do Conselho de Administração por 

meio do sistema de voto múltiplo, conforme previsto no artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações e 

na Instrução CVM nº 165/1991. 

 

A respeito, a Companhia informa que: 

 

¶ Os acionistas ordinaristas terão direito de votar em todas as matérias objeto da ordem do dia, 

com exceção da eleição em separado para membros do Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal indicados exclusivamente por acionistas preferencialistas, caso houver; 

 

¶ Os acionistas minoritários detentores de ações preferenciais terão direito a voto 

exclusivamente na eleição em separado para membro do Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal indicado por acionista (s) detentor(es) desta espécie de ações, caso sejam 

observados os quórum mínimo requerido por lei para instalação de referida eleição; 
 

¶ Para os casos de eleição de membros para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal, 

itens 4 e 6 da Ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, a Lei das Sociedades por Ações 

prevê a possibilidade de os acionistas preferencialistas e ordinaristas, não integrantes do bloco 

de controle, elegerem seus candidatos, em votação em separado, conforme segue: 

 

ï Conselho de Administração (item 4 da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária): 

Nos termos do Artigo 141, Parágrafos Quarto a Sexto, da Lei das Sociedades por Ações, terão 

direito de eleger e destituir um membro do Conselho de Administração, em votação em 

separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares: 

I. de ações ordinárias que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações 

ordinárias; 

II. de ações preferenciais que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social; 

e 

III. verificando-se que nem os titulares de ações ordinárias nem os titulares de ações 

preferenciais perfizeram o quórum exigido nos itens acima, ser-lhes-á facultado agregar suas 

ações para elegerem em conjunto um membro para o Conselho de Administração, observando-

se o quórum de 10% (dez por cento) do capital social. 

 

Somente poderão eleger ou destituir membros do Conselho de Administração pelo processo 

de votação em separado os acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da 

participação acionária durante o período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior 

à realização da Assembleia Geral. 
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ï Conselho Fiscal (item 6 da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária): 

Na constituição do Conselho Fiscal, serão observadas as seguintes normas: 

a) os titulares de ações preferenciais terão direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) 

membro e respectivo suplente; igual direito terão os acionistas ordinaristas não controladores, 

desde que estejam em circulação no mercado, pelo menos, 10% (dez por cento) das ações 

ordinárias de emissão da Sociedade; e 

b) ressalvado o disposto no item anterior, os demais acionistas ordinaristas poderão eleger os 

membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em número igual ao dos eleitos 

nos termos da al²nea ñaò, mais um. 

 

¶ Voto Múltiplo: exclusivamente para os casos de eleição de membros para o Conselho de 

Administração, a Lei das Sociedades por Ações também prevê a possibilidade de ser adotado 

processo de voto múltiplo, conforme segue: 

 

ï Nos termos da Instrução CVM nº 165/1991, conforme alterada pela Instrução CVM nº 

282/1998, o percentual mínimo para requerer a adoção do processo de voto múltiplo para 

eleição de membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento) do capital 

votante. 

 

ï Conforme previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, 

essa faculdade deverá ser exercida pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da 

Assembleia Geral, cabendo à Mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia informar 

previamente aos acionistas, ¨ vista do ñLivro de Presenaò, o número de votos necessários 

para a eleição de cada membro do Conselho de Administração. 

 

ï A votação por processo de voto múltiplo dar-se-á mediante a atribuição a cada ação de tantos 

votos quantos sejam os membros do Conselho a serem eleitos, por meio de tal sistema, 

podendo o acionista cumular votos em um só candidato ou distribuí-los entre vários. Nesse 

processo, os candidatos serão indicados e eleitos individualmente, com os respectivos nomes 

registrados perante a Mesa da Assembleia. 

 

¶ Conforme disposto no Parágrafo Sétimo do Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, 

sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der pelo processo 

de voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a prerrogativa 

de eleger conselheiro em votação em separado, será assegurado a acionista ou grupo de 

acionistas vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinquenta por 

cento) das ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos 

eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, 

segundo o estatuto, compuser o órgão. 



 

8 

INFORMAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA 

 

Participação Presencial 

 

Como a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária discutirá temas de interesse da 

Companhia e de V.Sas., apenas as pessoas que comprovarem sua qualidade de acionistas - ou de 

representantes de acionistas, na forma da legislação aplicável - poderão comparecer e participar da 

Assembleia Geral, nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Conforme a legislação aplicável, para comprovar a qualidade de acionistas (ou representantes 

de acionistas) e participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, V.Sas. deverão apresentar 

originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 

(i) documento hábil a comprovar sua identidade; 

 

(ii) comprovante atualizado das ações escriturais de vossa titularidade, expedido pela 

instituição financeira depositária ou por agente de custódia; e 

 

(iii) na hipótese de representação do acionista, original ou cópia autenticada da procuração, 

devidamente regularizada na forma da lei. 

 

Como documento de identidade, a Companhia aceitará a Carteira de Identidade Registro Geral 

(RG), bem como a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade 

expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 

Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular. 

 

O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos 

seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 

eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa 

jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. 

 

No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral 

caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a 

respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira 

do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 

societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 

simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
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Os documentos de representação expedidos no exterior devem ser (i) notarizados por Tabelião 

Público; (ii) apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção 

de Haia, devem ser legalizados em Consulado Brasileiro; e (iii) registrados no Registro de Títulos e 

Documentos, nos termos da legislação em vigor. Tais documentos devem ser vertidos para o português 

por meio de tradutor juramentado, sendo dispensada a tradução de documentos em inglês ou espanhol. 

 

Participação Por Procuradores 

 

Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 

para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos 

do artigo 126, § 1.º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1.º e § 2.º do Código Civil, a 

procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante 

e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, 

contendo o reconhecimento da firma do outorgante. 

 

Vale mencionar que (i) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 

representados na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 

advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, § 1.º da Lei das Sociedades por 

Ações; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão 

da CVM no âmbito do Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014, ser 

representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 

segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, 

acionista, advogado ou instituição financeira. 

 

No caso de procuração em língua estrangeira, esta deverá ser acompanhada dos documentos 

societários, quando relativa à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato, todos devidamente (i) 

vertidos para o português por tradutor juramentado; (ii) notarizados por Tabelião Público; (iii) 

apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia, 

legalizados em Consulado Brasileiro; e (iv) registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos 

termos da legislação em vigor. A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que 

tenham sido originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola. 

 

Para facilitar o início dos trabalhos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a 

Companhia recomenda que V. Sas. depositem cópia simples dos documentos acima com até 72 

(setenta e duas) horas de antecedência da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. O depósito 

poderá ser feito por correio ou serviço de courier conforme contato abaixo: 
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Área de Relações com Investidores  

 

Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º andar 

Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park 

Barueri, SP, Brasil, CEP 06460-040 

assembleia.aestiete@aes.com e ri.aestiete@aes.com 

 

Ressalta-se que V.Sas. poderão participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

ainda que não realizem o depósito prévio dos documentos, desde que os apresentem na abertura da 

assembleia geral, em harmonia com o disposto no § 2º do artigo 5º da Instrução CVM nº 481/2009. 

 

Antes de abrirem-se os trabalhos da Assembleia Geral, os acionistas ou os representantes dos 

acionistas assinar«o o ñLivro de Presenaò, indicando o seu nome, nacionalidade e resid°ncia, bem 

como a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares (artigo 127 da Lei das 

Sociedades por Ações). 

 

Participação Por Voto a Distância 

 

Conforme previsto nos artigos 21-A e seguintes da Instrução CVM nº 481/2009, os acionistas 

da Companhia também poderão exercer o voto em assembleias gerais por meio de voto a distância, a 

ser formalizado em documento denominado ñBoletim de Voto a Distânciaò (ñBoletimò), cujo modelo está 

disponibilizado na forma do Anexo B do presente Manual. 

 

O acionista que resolver exercer o seu direito de voto à distância deverá fazê-lo por uma das 

opções abaixo descritas: 

 

I ï Mediante instruções de voto transmitidas ao escriturador das ações de emissão da 

Companhia 

 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações escrituradas 

no Banco Itaú S.A. e que não estejam depositadas em depositário central: 

 

O acionista titular de ações que não estejam depositadas em depositário central e que optar 

por exercer o seu direito de voto à distância por intermédio de prestadores de serviços poderá transmitir 

as suas instruções de voto ao agente escriturador das ações de emissão da Companhia, o Banco Itaú 

S.A., observadas as regras por ele determinadas.  

 

mailto:assembleia.aestiete@aes.com
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Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato com o Banco Itaú S.A. por meio dos canais 

de atendimento indicados no item 6 do boletim de voto a distância, e verificar os procedimentos por ele 

estabelecidos para emissão das instruções de voto via boletim, bem como os documentos e 

informações por ele exigidos. 

 

Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as 

instruções de preenchimento do boletim ao agente escriturador em até 7 dias antes da data de 

realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, ou seja, até 17 de abril de 2018 (inclusive), 

salvo se prazo diverso for estabelecido pelo agente escriturador. 

 

II ï Mediante instruções de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos agentes de 

custódia 

 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações custodiadas 

na B3 S.A. ï Brasil, Bolsa, Balc«o (ñB3ò). Nesse caso o voto a distância será exercido pelos 

acionistas de acordo com os procedimentos adotados por seus agentes de custódia. 

 

O acionista titular de ações depositadas na Central Depositária da B3 que optar por exercer o 

seu direito de voto a distância por intermédio de prestadoras de serviços deverá transmitir as suas 

instruções de voto a seus respectivos agentes de custódia (onde estão registradas suas posições 

acionárias), observadas as regras por esses determinadas, que, por sua vez, encaminharão tais 

manifestações de voto à Central Depositária da B3. 

 

Os acionistas que se enquadrarem neste Item II deverão entrar em contato com os seus 

agentes de custódia e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções 

de voto por meio do Boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos para o exercício 

de tal faculdade. 

 

Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as 

instruções de preenchimento do Boletim para seus agentes de custódia em até 7 dias antes da data de 

realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, ou seja, até 17.04.2018 (inclusive), salvo 

se prazo diverso, sempre anterior a essa data, for estabelecido por seus agentes de custódia. 

 

A Companhia informa ao acionista que, caso seu respectivo agente de custódia não preste o 

serviço de voto a distância, ele terá a opção de enviar seu Boletim e documentos aplicáveis diretamente 

à própria Companhia, conforme o item III a seguir. 
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III ï Mediante encaminhamento de sua orientação de voto diretamente à Sociedade 

 

Os acionistas poderão ainda, alternativamente aos procedimentos descritos nos itens I e II 

acima, enviar seus Boletins diretamente à Companhia. Para tanto, os acionistas deverão acessar a 

área de Governança Corporativa do site de Relações com Investidores da Companhia 

(http://ri.aestiete.com.br/) ou o site da Comissão de Valores Mobiliários ï CVM (www.cvm.gov.br), 

imprimir o Boletim, preenchê-lo, rubricar todas as páginas e assiná-lo. 

 

Na sequência, deverão encaminhar o Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado, 

juntamente com cópia autenticada dos documentos indicados na tabela abaixo, para o seguinte 

endereço postal: AES Tietê Energia S.A., Área de Relações com Investidores ï Avenida Dr. Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º andar, Bairro Sírio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo 

Branco Office Park, Barueri, SP, Brasil, CEP 06460-040, aos cuidados da Diretoria de Relações com 

Investidores. 

 

 

(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro 

profissional oficialmente reconhecida.  

(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política 

de voto do fundo de investimentos.  

 

A Companhia exige o reconhecimento de firma dos Boletins emitidos no território brasileiro, 

devendo os Boletins emitidos fora do País serem (i) notarizados; e (ii) apostilados ou, caso o país de 

emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia, legalizados em Consulado 

Brasileiro. 

 

Documentação autenticada a ser encaminhada à 

Companhia juntamente com o Boletim 

Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo 

de Inv. 

CPF e Documento de identidade com foto do acionista ou 

de seu representante legal1  
 

X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e 

atualizado2  
 

 X X 

Documento que comprove os poderes de 

representantação2  
 

 X X 

Regulamento consolidado e atualizado do 

fundo  
 

  X 

http://ri.aestiete.com.br/
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Observamos que os documentos societários e de representação das pessoas jurídicas e fundos 

de investimentos lavrados em língua estrangeira deverão ser objeto de tradução juramentada para a 

língua portuguesa. A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido 

originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola.  

 

O acionista poderá também, se preferir antecipar o encaminhamento dos documentos à 

Companhia, enviar as vias digitalizadas do Boletim e dos documentos acima referidos para o endereço 

eletrônico assembleia.aestiete@aes.com. De qualquer modo, é indispensável que a Companhia receba 

até o dia 17.04.2018 (inclusive), na Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º 

andar, Bairro Sítio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, Barueri, SP, Brasil, 

CEP 06460-040, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, a via original do Boletim e a 

cópia autenticada dos demais documentos encaminhados anteriormente por e-mail pelo acionista.  

  

Em até 3 (três) dias contados do recebimento dos referidos documentos, a Companhia avisará 

ao acionista, por meio do endereço eletrônico indicado no item 2.1 do Boletim, a respeito do 

recebimento dos documentos e de sua aceitação. 

 

O Boletim recebido pela Companhia que não esteja regularmente preenchido e/ou não esteja 

acompanhado dos documentos comprobatórios acima descritos será desconsiderado.  

 

A informação sobre eventual desconsideração do Boletim e dos documentos pertinentes será 

enviada pela Companhia ao acionista por meio do endereço eletrônico fornecido no item 2.1 do Boletim, 

juntamente com as orientações necessárias à sua retificação. De qualquer modo, o Boletim 

eventualmente retificado pelo acionista, bem como a documentação pertinente, também deverão ser 

recebidos pela Companhia até o dia 17.04.2018 (inclusive). 

 

Informações Gerais 

 

A Companhia ressalta que: 

 

¶ Caso haja divergências entre eventual Boletim recebido diretamente pela Companhia e 

instrução de voto coletada pelo agente escriturador (conforme constante no mapa de votação 

proveniente do escriturador), para um mesmo número de CPF ou CNPJ, a instrução de voto 

do escriturador prevalecerá, de acordo com as disposições do §2° do artigo 21-W da Instrução 

CVM nº 481/2009; 
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¶ Conforme determinado pelo artigo 21-S da Instrução CVM nº 481/2009, a Central Depositária 

da B3, ao receber as instruções de voto dos acionistas por meio de seus respectivos agentes 

de custódia, desconsiderará eventuais instruções divergentes em relação a uma mesma 

deliberação que tenham sido emitidas pelo mesmo número de inscrição no CPF ou CNPJ; 

 

¶ Encerrado o prazo de votação à distância, ou seja, em 17.04.2018 (inclusive), o acionista não 

poderá alterar as instruções de voto já enviadas, salvo na Assembleia Geral, presencialmente 

ou por procuração, mediante solicitação, explícita, de desconsideração das instruções de voto 

enviadas via Boletim, antes da colocação da(s) respectiva(s) matéria(s) em votação. 
 

¶ conforme previsto no artigo 21-X da Instrução CVM n° 481/2009, as instruções de voto a 

distância serão consideradas normalmente na hipótese de eventual adiamento da Assembleia 

ou caso seja necessária à sua realização em segunda convocação, desde que o eventual 

adiamento ou realização em segunda convocação não ultrapassem 30 (trinta) dias da data 

inicialmente prevista para sua realização em primeira convocação. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

AES TIETÊ ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 04.128.563/0001-10 

NIRE 35.300.183.550 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da AES TIETÊ ENERGIA S.A. para se reunirem em 

assembleia geral ordin§ria e extraordin§ria (ñAssembleia Geralò) a se realizar ¨s 10h00 do dia 24 de 

abril de 2018, na sede da Companhia, localizada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na 

Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 5º andar, sala individual 2, Bairro Sitio 

Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, CEP 06460-040, para deliberar a respeito 

da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Contas da Administração, 

demonstrações contábeis e correspondentes notas explicativas, relatório dos auditores independentes 

e relatório anual da administração, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (ii) 

Destinação dos resultados relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, incluindo a 

distribuição de dividendos complementares e a aprovação do orçamento de capital para o exercício 

social de 2018; (iii) Fixação do número de membros do Conselho de Administração; (iv) Eleição dos 

membros do Conselho de Administração; (v) Instalação do Conselho Fiscal e fixação do número de 

membros; (vi) Eleição de membros do Conselho Fiscal; (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) 

Fixação da remuneração global anual dos Administradores; e (ii) Fixação da remuneração dos 

membros do Conselho Fiscal. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 165/1991, conforme alterada pela Instrução CVM nº 282/1998, o 
percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia necessário à requisição da adoção 
do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do conselho de administração é de 5% (cinco 
por cento). 

 

Para participar na Assembleia Geral, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias 

autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 

representante; (ii) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 

de sua titularidade ou em custodia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404/1976; (iii) documentos que 

comprovem os poderes do representante do acionista pessoa jurídica ou do gestor ou administrador 

no caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de procuração, devidamente regularizado na 

forma da lei, na hipótese de representação do acionista. 

 

Para fins de melhor organização da Assembleia Geral, recomendamos o depósito na Companhia, com 

antecedência de 72 (setenta e duas) horas contadas da data da realização da Assembleia Geral, de 

cópia simples dos documentos acima referidos. 

 

O acionista também poderá exercer seu direito de pelo voto por meio do boletim de voto a distância. 

Neste caso, até o dia 17.04.2018 (inclusive), o acionista deverá transmitir instruções de preenchimento, 

enviando o respectivo boletim de voto a distância: 1) ao escriturador das ações da Companhia; 2) aos 

seus agentes de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de ações 

depositadas em depositário central; ou 3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, 
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observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os procedimentos descritos no boletim 

de voto a distância disponibilizado pela Companhia, bem como no respectivo Manual para Participação 

na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 

 

Os documentos relativos às mat®rias a serem discutidas na Assembleia Geral, inclusive ñManual dos 

Acionistasò, contendo as propostas dos administradores para a Assembleia Geral, encontram-se à 

disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da 

Companhia (http://ri.aestiete.com.br/), da  B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão  (http://www.b3.com.br) e da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores, em 

conformidade com as disposições da Lei nº 6.404/1976 e regulamentação da CVM. 

 

Barueri, 23 de março de 2018.(*) 

 

Britaldo Pedrosa Soares 

Presidente do Conselho de Administração 

 
(*) O edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária será publicado nas edições de 23, 24 
e 27 de março de 2018 no Diário Oficial do Estado de São Paulo e jornal Valor Econômico. 

 

  



  

17 

AES TIETÊ ENERGIA S.A. 

PROPOSTAS PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

A Administração da AES Tietê Energia S.A. (ñAES Tietêò ou ñCompanhiaò) submete ¨ aprecia«o dos 

senhores acionistas as propostas a seguir, a serem deliberadas em Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordin§ria (ñAssembleia Geralò), a realizar-se em 24 de abril de 2018, observadas as normas da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (ñLei das Sociedades por A»esò), da 

Instru«o da Comiss«o de Valores Mobili§rios (ñCVMò) nÜ 481/2009 e do Estatuto Social da Companhia:  

 

1. Contas da Administração, Demonstrações Contábeis e correspondentes Notas 

Explicativas, Relatório Anual do Auditor Independente e o Relatório Anual da 

Administração, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 

A Administração da Companhia submete à apreciação de V. Sas. as contas da Administração e as 

Demonstrações Contábeis e correspondentes notas explicativas relativos ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2017, elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, com os 

pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pela CVM e 

pelas demais normas da CVM, e devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM. 

As Demonstrações Contábeis da Companhia são apresentadas acompanhadas dos seguintes 

documentos e informações: (i) relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercício findo; (ii) relatório anual do auditor independente; (iii) declaração dos 

diretores de que reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no parecer dos auditores 

independentes; e (iv) declaração dos diretores de que reviram, discutiram e concordam com as 

Demonstrações Contábeis.  

O relatório da Administração sobre os negócios sociais foi elaborado em conformidade com o Parecer 

de Orientação CVM nº 15, de 28 de dezembro de 1987, e contém as seguintes informações mínimas 

previstas na Lei das Sociedades por Ações, quando aplicável: (i) considerações a respeito da aquisição 

de debêntures de própria emissão (art. 55, § 3º, inciso I); (ii) política de reinvestimento de lucros e 

distribuição de dividendos constantes de acordo de acionistas (art. 118, § 5º); (iii) negócios sociais e 

principais fatos administrativos ocorridos no exercício (art. 133, inciso I); e (iv) relação dos investimentos 

em sociedades coligadas e/ou controladas evidenciando as modificações ocorridas durante o exercício 

(art. 243). Adicionalmente, o relatório da Administração contém as informações a respeito da relação 

entre a Companhia e o auditor independente, nos termos da Instrução CVM nº 381/2003. 
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Em atendimento à legislação aplicável, disponibilizamos ainda aos acionistas da Companhia o parecer 

do Conselho Fiscal, os comentários dos administradores sobre a situação financeira da Companhia, 

nos termos do item 10 do Formulário de Referência, e o formulário de demonstrações financeiras 

padronizadas ï DFP.  

 

2. Destinação dos Resultados da Companhia relativos ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2017 

A Administração da Companhia submete à apreciação de V. Sas. proposta de destinação dos 

resultados, face à apuração do lucro líquido no exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, no 

montante total de R$298.277.248,09, que (i) acrescido do ajuste de avaliação patrimonial, no valor de 

R$56.975.261,80; (ii) acrescido do montante relativo a dividendos e juros sobre capital próprio 

prescritos no valor de R$600.809,01; (iii) deduzida a parcela destinada à constituição da reserva legal, 

nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações, no valor de R$9.904.236,53 (item 2.6 

(abaixo)); perfaz um lucro líquido ajustado total de R$345.949.082,37. 

Do montante total de R$345.949.082,37 apurado a título de lucro líquido ajustado para o exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2017, o valor equivalente a (i) R$47.677.300,90 deverá ser 

distribuído como dividendos complementares nos termos propostos pela Administração no item 2.1 

(abaixo); (ii) R$240.140.249,42 foi declarado como dividendos intermediários ao longo do exercício de 

2017, conforme descrito no item 2.2 (abaixo); (iii) R$49.668.097,51 foi pago a título de juros sobre o 

capital próprio ao longo do exercício de 2017, conforme descrito no item 2.2 (abaixo); e (iv) 

R$8.463.434,54 deverá ser retido com base em orçamento de capital nos termos propostos pela 

Administração no item 2.5 (abaixo). 

Para melhor compreensão da proposta de destinação dos resultados da Companhia, o Anexo D contém 

as informações requeridas pelo artigo 9º, § 1.º, inciso II da Instrução CVM n° 481/2009. 

2.1 Destinação do Lucro Líquido 

Descontados os valores já declarados como dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio 

descritos no item 2.2 (abaixo), a Administração propõe que sejam declarados, na Assembleia Geral 

dividendos complementares no total de R$47.677.300,90, sendo R$0,02423505849 para cada ação 

ordinária e preferencial, equivalente a R$0,12117529245 por unit de emissão da Companhia, de forma 

a ser distribuído 97,55% do lucro líquido ajustado da Companhia no exercício social de 2017. 

Os dividendos complementares serão pagos até o dia 25 de julho de 2018 aos acionistas titulares de 

ações da Companhia na data-base de 24 de abril de 2018. Consequentemente, as ações de emissão 

da Companhia passar«o a ser negociadas ñex-dividendosò a partir do dia 25 de abril de 2018. O valor 

do dividendo proposto não estará sujeito à atualização monetária ou remuneração correspondente 
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entre a data de declaração pela assembleia geral e a data de seu efetivo pagamento, bem como que 

está isento de IRRF, de acordo com o artigo 10 da Lei n° 9.249 de 26 de dezembro de 1995, conforme 

alterada. 

 

2.2 Valores declarados ao longo do exercício social de 2017 

Durante o exercício social de 2017, foi declarado o valor total de R$240.140.249,42 como dividendos 

intermediários imputáveis ao dividendo mínimo obrigatório, equivalentes a 69,4% do lucro líquido 

ajustado, deliberados e aprovados da seguinte forma:  

(i) R$133.319.954,85, sendo R$0,06776505911 por ação ordinária e preferencial, 

equivalente a R$0,33882529555 por cada unit de emissão da Companhia, que corresponde a 

100% do lucro líquido ajustado da Companhia no 1º trimestre de 2017, deliberados e aprovados 

na reunião do Conselho de Administração realizada em 05 de maio de 2017, pagos em 25 de 

maio de 2017; 

(ii) R$102.401.148,97, sendo R$0,05205339381 por ação ordinária e preferencial, 

equivalente a R$0,26026696905 por cada unit de emissão da Companhia, que corresponde a 

100% do lucro líquido ajustado da Companhia no 2º trimestre de 2017, deliberados e aprovados 

na reunião do Conselho de Administração realizada em 07 de agosto de 2017, pagos em 25 de 

setembro de 2017; e 

(iii) R$4.419.145,60, sendo R$0,00224631533 por ação ordinária e preferencial, 

equivalente a R$0,01123157665 por cada unit de emissão da Companhia, que corresponde a 

80% do lucro líquido ajustado da Companhia no 3º trimestre de 2017, deliberados e aprovados 

na reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de novembro de 2017, pagos em 30 

de novembro de 2017. 

Adicionalmente, a Companhia pagou o total de R$49.668.097,51 a título de juros sobre o capital 

próprio não imputáveis ao dividendo mínimo obrigatório, divididos em duas parcelas, conforme segue: 

(a) R$37.243.270,83, cabendo aos acionistas o valor bruto de R$0,01893129078 por ação 

ordinária e preferencial, equivalente a R$0,09465645390 por unit de emissão da Companhia, 

deliberados e aprovados na reunião do Conselho de Administração realizada em 1º de novembro 

de 2017, pagos em 30 de novembro de 2017; e 
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(b) R$12.424.826,68, cabendo aos acionistas o valor bruto de R$0,00631571829 por ação 

ordinária e preferencial, equivalente a R$0,03157859145 por unit de emissão da Companhia 

deliberados e aprovados na reunião do Conselho de Administração realizada em 07 de dezembro 

de 2017. 

No decorrer do exercício social de 2017 não foram distribuídos dividendos com base em lucros de 

exercícios anteriores. 

 

2.3 Análise comparativa dos proventos do exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2017 em relação ao lucro líquido dos últimos 03 (três) exercícios 

O quadro abaixo compara o lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 e o lucro 

líquido dos exercícios anteriores, bem como os valores distribuídos em cada exercício social. 

 

Valores por ação ordinária e preferencial de emissão da Companhia (valores em reais) 

Exercício Social  2017 2016 2015 

Lucro líquido do exercício - 298.277.248,09 358.533.224,39 393.582.513,34 

Lucro líquido para 

distribuição aos acionistas 

após retenção de reservas 

-  

 

345.949.082,37 

 

 

400.015.868,46 

 

 

571.178.296,79 

 

Quantidade de ações em 

circulação 

ON 775.154.881 775.174.581 
751.093.534 

PN 1.192.131.516 1.192.210.316 
1.155.173.928 

Total 
1.967.286.397 1.967.384.897 1.906.267.462 

Dividendos intermediários 

distribuídos 

ON 0,12206476825 0,1586755224 0,301326149 

PN 0,12206476825 0,1586755224 0,301326149 

Juros sobre o capital próprio  

distribuídos 

ON 
0,02524700907 0,03048851034 0,00 

PN 0,02524700907 0,03048851034 
0,00 

Dividendos 

complementares propostos 

ON 0,02423505849 0,01754997248 
0,243311238 

PN 0,02423505849 0,01754997248 0,243311238 
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2.4. Dividendo Obrigatório 

A Companhia deve distribuir 25% do seu lucro líquido ajustado a título de dividendo obrigatório 

conforme o disposto no art. 42, inciso I, item (ii), do Estatuto Social, o que, considerando o lucro líquido 

ajustado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, equivale a R$86.487.270,59, conforme 

demonstrado na tabela abaixo. Uma vez que a Companhia ultrapassou este montante através das 

declarações de dividendos intermediários citadas no item 2.2, as quais totalizaram R$240.140.249,42, 

o montante de R$47.677.300,90 será declarado como dividendos complementares ao mínimo 

obrigatório. 

 

Descrição Valores em Reais ï R$ 

(+) Lucro líquido do exercício 298.277.248,09 

(+) Realização de ajuste de avaliação patrimonial  56.975.261,80 

(+) Dividendos e JSCP prescritos 600.809,01 

(-) Constituição de reserva legal 9.904.236,53 

(=) Lucro líquido ajustado do exercício 345.949.082,37 

Dividendo mínimo obrigatório (25%) 
86.487.270,59 

 

2.5 Orçamento de Capital 

A Lei das Sociedades Anônimas permite que a Administração apresente proposta à Assembleia Geral 

para retenção de parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 

previamente aprovado. 

Após as destinações citadas nos itens anteriores a Administração propõe que o saldo equivalente a 

2,45% do lucro líquido ajustado do exercício social de 2017, no total de R$8.463.434,54, seja retido em 

razão da expectativa de crescimento da Companhia, das projeções realizadas para os negócios no 

corrente ano e do cenário macroeconômico do país.  
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Para tanto é apresentado, no Anexo A da presente Proposta da Administração, o Orçamento de Capital. 

 

2.6 Reserva legal 

Do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, no valor de R$298.277.248,09, 

acrescido (i) do ajuste de avaliação patrimonial, no valor de R$56.975.261,80; (ii) do montante relativo 

a dividendos e juros sobre capital próprio prescritos no valor de R$600.809,01, será destinada à 

constituição da reserva legal parcela equivalente a 2,9%, nos termos do artigo 193 da Lei das 

Sociedades por Ações, no valor de R$9.904.236,53. O saldo da reserva legal passa a totalizar 

R$83.329.127,99, equivalente a 20% do capital social da Companhia, atingindo, portanto, o limite legal. 

 

3. Fixação do número de membros do Conselho de Administração 

Nos termos do artigo 19 do Estatuto Social, o Conselho de Administração da Companhia será 

constituído por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 11 (onze) membros efetivos e igual número de 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. O mandato dos membros do Conselho de Administração será 

de 2 (dois) anos, admitida reeleição. 

Tendo em vista o término do prazo de mandato dos atuais membros do Conselho de Administração, a 

Administração da Companhia propõe que o referido órgão continue a ser composto por 11 (onze) 

membros, dos quais 10 (dez) deverão ser eleitos pelos acionistas na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária e 1 (um) será nomeado como representante dos empregados da Companhia, conforme 

previsto no artigo 19, §5°, do Estatuto Social. 

 

4. Eleição de membros do Conselho de Administração 

A eleição dos membros do Conselho de Administração na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

será realizada, em princípio, pelo sistema de votação individual nos candidatos, por meio do qual cada 

acionista poderá votar em até 10 (dez) candidatos, sendo declarados eleitos os 10 (dez) que receberem 

mais votos. 

A eleição dos 10 (dez) membros do Conselho de Administração da Companhia poderá ser realizada 

por meio do processo de voto múltiplo, caso tal procedimento seja solicitado por acionistas titulares, 

individualmente ou em conjunto, de pelo menos 5% (cinco por cento) do capital votante, conforme 

disposto no artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações e no artigo 1º da Instrução CVM nº 165/1991, 

alterada pela Instrução CVM nº 282/1998, devendo tal solicitação ser recebida pela Companhia com 

antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas em relação à data marcada para a Assembleia 

Geral Ordinária e Extraordinária. 
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O processo de voto múltiplo constitui procedimento mediante o qual se atribui a cada ação tantos votos 

quantos sejam os cargos a preencher no Conselho de Administração, sendo reconhecido ao acionista 

o direito de cumular os votos num só candidato ou distribuí-los entre vários. 

Uma vez recebido requerimento de voto múltiplo que atenda aos requisitos legais e regulamentares 

para aplicação de tal procedimento de votação, a Companhia divulgar§ ñAviso aos Acionistasò 

informando que a eleição dos membros do Conselho de Administração será realizada por meio do 

processo de voto múltiplo. 

Caso a realização da eleição pelo sistema de voto múltiplo seja requerida por acionistas que atendam 

aos requisitos legais e regulamentares, todos os candidatos indicados aos cargos no Conselho de 

Administração concorrerão na eleição pelo voto múltiplo. 

Além disso, a Lei das Sociedades por Ações também garante o direito de exigir a realização de uma 

votação separada para eleição de 1 (um) membro do Conselho de Administração e respectivo suplente 

aos seguintes grupos de acionistas: (a) minoritários titulares de ações ordinárias presentes na 

Assembleia Geral que representem, individualmente ou em conjunto, pelo menos 15% (quinze por 

cento) do capital social com direito a voto; e (b) acionistas titulares de ações preferenciais sem direito 

de voto ou com voto restrito presentes na Assembleia Geral que representem, individual ou 

conjuntamente, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social total. 

Ademais, caso nem os titulares de ações ordinárias nem os titulares de ações preferenciais presentes 

na Assembleia Geral atinjam os respectivos percentuais para exercício do voto separado, poderão 

agrupar suas ações e eleger, conjuntamente, 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente do Conselho 

de Administração, desde que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social total. 

Somente poderão exercer o direito a votação em separado os acionistas que comprovarem a titularidade 

ininterrupta da participação acionária durante o período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente 

anterior à realização de Assembleia Geral (artigo 141, § 6º, da Lei das Sociedades por Ações). 

Importante notar que tanto o voto múltiplo quanto o voto em separado podem ocorrer da mesma 

Assembleia Geral. Assim, o acionista titular de ações ordinárias deverá escolher se participa de um ou 

outro processo, e poderá, inclusive, utilizar parte de suas ações para votar por voto múltiplo e parte para 

votar em votação em separado. Porém, um acionista não pode utilizar uma determinada ação para votar 

ao mesmo tempo nos dois processos eletivos. 

Quando os sistemas do voto múltiplo e da votação em separado forem utilizados cumulativamente em 

uma mesma eleição, a Lei das Sociedades por Ações garante ao acionista controlador o direito de 

eleger um membro a mais do Conselho de Administração do que os demais acionistas (artigo 141, § 7º, 

da Lei das Sociedades por Ações). Para tanto, o acionista controlador poderá eleger um membro a mais 

do que o número máximo de conselheiros previsto no Estatuto Social. 
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Desse modo, caso sejam adotados, cumulativamente, o processo de voto múltiplo e o procedimento de 

eleição em separado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, o número de membros do 

Conselho de Administração proposto pela Administração no item 3 (acima) poderá ser aumentado. 

 

4.1 Candidatos Indicados pela Acionista Controladora da Companhia para a 

composição do Conselho de Administração 

 

A AES Holdings Brasil Ltda. (ñAES Holdingsò ou ñAcionista Controladoraò) propõe os seguintes 

candidatos para composição do Conselho de Administração da Companhia, para o mandato de 2 (dois) 

anos que se iniciará em 25 de abril de 2018 e se encerrará na data da realização da Assembleia Geral 

Ordinária em que os acionistas da Companhia deliberarão acerca das demonstrações contábeis do 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2019:  

 

Conselheiros Efetivos Conselheiros Suplentes 

Julian Jose Nebreda Marquez Carlos Renato Xavier Pompermaier 

Arminio Francisco Borjas Herrera José Ricardo Elbel Simão 

Manuel Pérez Dubuc Roberta Tenenbaum 

Francisco Jose Morandi Lopez Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 

Berned Raymond Da Santos Ávila Camila Abel Correia da Silva 

Leonardo Moreno Rodrigo Sanchez D´Elia 

Krista Sweigart Rogério Pereira Jorge 

Franklin Lee Feder (independente) - 

Sérgio Eduardo Weguelin Vieira A ser indicado pela BNDESPAR 

Valdeci Goulart Fabiana Ribeiro Tonon 

Luiz Pinguelli Rosa (independente) - 

Erik da Costa Breyer (independente) - 

 

A Acionista Controladora declarou que obteve dos candidatos por ela indicados a informação de que 

eles estão em condições de prestar a declaração de desimpedimento prevista na Instrução CVM nº 

367/2002, bem como que os indicados para as posições de conselheiros independentes confirmaram 

atender os requisitos do cargo nos termos do Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança 

Corporativa da B3. 

As informações sobre os candidatos acima indicados, conforme exigido no artigo 10 da Instrução CVM 

nº 481/2009, constam do Anexo E ao presente Manual. 

Tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os acionistas 

controladores asseguram aos empregados a indicação de 1 (um) membro efetivo e 1 (um) membro 
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suplente para compor o Conselho de Administração. Em eleição concluída em 21 de março de 2018, 

os Srs. Valdeci Goulart e Fabiana Ribeiro Tonon foram eleitos para integrar o Conselho de 

Administração da Companhia, na qualidade de representantes titular e suplente dos empregados, 

respectivamente. As informações sobre os representantes escolhidos pelos empregados constam do 

Anexo E ao presente Manual. 

Por força da Cláusula 3.2 do Acordo de Acionistas da Companhia, celebrado entre a AES Holdings e a 

BNDES Participações S.A. ï BNDESPAR (ñBNDESPARò) em 31 de dezembro de 2015, que tem por 

objeto a definição de regras específicas sobre, entre outras matérias, a indicação de membros para 

compor o Conselho de Administração da Companhia, a BNDESPAR terá o direito de indicar 01 (um) 

membro do Conselho de Administração da Companhia, e seu respectivo suplente, a serem apontados 

pela Acionista Controladora na Assembleia Geral. 

Caso os acionistas minoritários exerçam o direito de eleger membros do Conselho de Administração 

em votação em separado, conforme previsto no artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, 

a Acionista Controladora retirará a candidatura de até 2 (dois) nomes por ela indicados. 

Em que pese a proposta de composição do Conselho de Administração em 11 membros e respectivos 

suplentes conforme disposto no item 3, acima, uma das posições está aberta para eventuais futuras 

indicações pelos acionistas, nos termos da regulamentação vigente, podendo ser feita inclusive pelo 

acionista controlador.  

 

4.2 Candidatos Indicados por outros Acionistas para a composição do Conselho de 

Administração 

 

Por meio de correspondência encaminhada à Companhia em 27.03.2018, a acionista Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. ï ELETROBRAS, titular, nesta data, de ações representativas de 4,03% do capital 

votante e de 10,48% das ações preferenciais de emissão da Companhia, indicou os seguintes 

candidatos para o Conselho de Administração:  

 

Conselheiro Efetivo Conselheiro Suplente 

Alberto Wajzenberg Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva 

 

Considerando que (i) a AES Holdings, acionista controladora da Companhia, firmou Acordo de 

Acionistas com a BNDESPAR, o qual assegura a esta o direito de indicar 1 (um) membro do Conselho 

de Administração, conforme acima mencionado, e (ii) a ELETROBRAS e a BNDESPAR estão sob 

controle comum da União Federal, a ELETROBRAS não poderá participar de eventual eleição em 
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separado para membro do Conselho de Administração, na forma do disposto no artigo 141, §§ 4º e 5º, 

da Lei nº 6.404/1976. Assim, o candidato indicado pela ELETROBRAS concorrerá, exclusivamente, na 

eleição geral dos membros do Conselho de Administração. 

Por meio de correspondência encaminhada à Companhia em 29.03.2018, os acionistas GASPART 

Participações S.A., VKN Administração de Recursos Ltda., FIA Vokin K2 Long Biased, J. Malucelli 

DTVM, JMALUCELLI Marlin Dividendos Fundo de Investimento em Ações, Hagop Guerekmezian, 

Hagop Guerekmezian Filho, Kathleen Nieto Guerekmezian, Regina Nieto Motta Guerekmezian e 

Karoline Guerekmezian, titulares, em conjunto, de ações representativas de 0,1062% do capital votante 

e de 0,0173% das ações preferenciais de emissão da Companhia, indicaram o seguinte candidato para 

concorrer ao cargo de membro do Conselho de Administração nas vagas previstas nos §§ 4º e 5º do 

artigo 141 da Lei nº 6.404/1976, destinadas à eleição em separado pelos minoritários titulares de ações 

ordinárias e preferenciais:  

 

Conselheiro Efetivo Conselheiro Suplente 

Bruno C. H. Bastit - 

 

Os acionistas mencionados acima declararam que obtiveram dos candidatos por eles indicados a 

informação de que, caso sejam eleitos, os referidos candidatos assinarão a declaração de 

desimpedimento prevista na legislação societária em vigor. Conforme exigido no artigo 10 da Instrução 

CVM nº 481/2009, constam do Anexo E ao presente Manual as informações recebidas pela Companhia 

em relação aos candidatos indicados acima. 

 

4.3 Indicação de um ou mais candidatos para compor o Conselho de Administração 

Os acionistas que desejarem indicar outros candidatos para o Conselho de Administração poderão 

notificar a Companhia por escrito informando o nome completo e qualificação do candidato. 

Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM n° 367/2002, o acionista que submeter a indicação de 

membro do Conselho de Administração deverá, no mesmo ato, (i) apresentar cópia do instrumento de 

declaração de desimpedimento ou declarar que obteve do indicado a informação de que está em 

condições de firmar tal instrumento, indicando as eventuais ressalvas; e (ii) o currículo do candidato 

indicado, contendo, no mínimo, sua qualificação, experiência profissional, escolaridade, principal 

atividade profissional que exerce no momento e indicação de quais cargos ocupa em conselhos de 

administração, fiscal ou consultivo em outras companhias, e as e demais informações requeridas no 

artigo 10 da Instrução CVM n° 481/2009. 

A declaração de desimpedimento deverá, conforme previsto na Instrução CVM n° 367/2002, ser firmada 

em instrumento próprio e conter a declaração do candidato ao Conselho de Administração de que: (i) 
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não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do 

artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o torne inelegível para os cargos de administração de 

companhia aberta, como estabelecido no § 2º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) 

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei das Sociedades por 

Ações; e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e 

não tem, nem representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º 

do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 

De acordo com a Instrução CVM n° 367/2002, presume-se ter interesse conflitante com a Companhia 

o candidato que: (i) tenha sido eleito por acionista que também tenha elegido conselheiro de 

administração em sociedade concorrente; e (ii) mantenha vínculo de subordinação com o acionista que 

o elegeu. 

Assim que receber a indicação de candidato para membro do Conselho de Administração contendo as 

informações mínimas exigidas pela Instrução CVM n° 367/2002, a Companhia divulgar§ ñAviso aos 

Acionistasò informando a respeito da indicação de candidato para membro do Conselho de 

Administração. Ademais, caso tal indicação seja recebida até o dia 29 de março de 2018 e seja 

apresentada por acionistas que detenham, pelo menos, 2,5% de determinada espécie de ações, a 

Companhia reapresentará o Boletim de Voto a Distância, para nele incluir o nome de novo candidato 

ao Conselho de Administração, conforme previsto nos artigos 21-A, §3°, e 21-L, §1º, ambos da 

Instrução CVM n° 481/2009. 

A despeito dos procedimentos para indicação prévia e divulgação, a indicação de candidato a membro 

do Conselho de Administração poderá ser realizada na própria Assembleia Geral pelo acionista ou o 

por grupo de acionistas, pessoalmente ou por meio de procurador, desde que apresentados os 

documentos e informações requeridos pela legislação acima mencionados. 

 

5. Fixação do número de membros do Conselho Fiscal 

Nos termos do artigo 161, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, o Conselho Fiscal será instalado pela 

Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com 

direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. A CVM, por meio da Instrução nº 

324/2000, reduziu o percentual para o pedido de instalação do Conselho Fiscal com base na cifra do 

capital social das companhias abertas. No caso específico da Companhia, o percentual para requerer 

a instalação do Conselho Fiscal, nos termos da referida Instrução, é de 2% (dois por cento) das ações 

com direito a voto e de 1% (um por cento) das ações sem direito a voto. 
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Como a Acionista Controladora notificou a Companhia requerendo a instalação do Conselho Fiscal, a 

Assembleia Geral apenas declarará a instalação do Conselho Fiscal e procederá à fixação do número 

de membros e eleição dos candidatos. 

Nos termos do Parágrafo Primeiro do Artigo 40 do Estatuto Social da Companhia, o Conselho Fiscal é 

composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, 

com mandato de 1 (um) ano, eleitos em Assembleia Geral, admitida a reeleição. 

O número final de membros do Conselho Fiscal dependerá do exercício ou não dos direitos de eleição 

em separado dos acionistas minoritários e preferencialistas.  

Nesse sentido, conforme previsto no §4º do artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, (i) os 

acionistas titulares de ações preferenciais poderão eleger, em eleição em separado, 1 (um) membro e 

respectivo suplente do Conselho Fiscal; e (ii) igual direito terão os acionistas minoritários titulares de 

ações ordinárias, desde que o total de ações de emissão da Companhia em circulação no mercado 

represente, pelo menos, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. 

Assim, se os dois grupos exercerem seus direitos, o Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) 

membros, sendo 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes eleitos por voto majoritário, 1 (um) 

membro efetivo e respectivo suplente eleito pelo voto separado dos acionistas minoritários e 1 (um) 

membro efetivo e respectivo suplente eleito pelo voto separado dos acionistas titulares de ações 

preferenciais. 

Por outro lado, se apenas um grupo exercer seu direito de eleger em separado, o Conselho Fiscal será 

composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes, sendo 2 (dois) membros efetivos e respectivos 

suplentes eleitos pelo voto majoritário e 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente eleito pelo voto 

em separado. 

Igualmente, caso nenhum dos grupos acima referidos exerça seu direito de votação em separado, o 

Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pelo voto 

majoritário. 

Assim, tendo em vista o término do mandato do Conselho Fiscal da Companhia, se propõe que o 

Conselho Fiscal seja composto por até 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, observadas 

as regras para eleição acima mencionadas. 

 

6. Eleição dos membros do Conselho Fiscal 
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6.1. Candidatos Indicados pela Acionista Controladora 

A Acionista Controladora da Companhia propõe os seguintes candidatos para composição do Conselho 

Fiscal da Companhia, para o mandato que vigorará até a data da realização da Assembleia Geral 

Ordinária em que os acionistas da Companhia deliberarão acerca das demonstrações contábeis do 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2018:  

 

Conselheiros Efetivos Conselheiros Suplentes 

Mário Shinzato Newton Akira Fukumitsu 

Raimundo Cláudio Batista Alberto Irazê Ribeiro 

A ser indicado pela BNDESPAR A ser indicado pela BNDESPAR 

 

A Acionista Controladora declarou que obteve dos candidatos por ela indicados a informação de que 

eles estão em condições de prestar a declaração de desimpedimento prevista na Instrução CVM nº 

367/2002. As informações sobre os candidatos acima indicados, conforme exigido no artigo 10 da 

Instrução CVM nº 481/2009, constam do Anexo E ao presente Manual. 

Vale lembrar que a indicação de um membro titular e respectivo suplente pela Acionista Controladora 

está sendo realizada em cumprimento ao previsto na Cláusula 3.2 do Acordo de Acionistas da AES 

Tietê Energia S.A., celebrado entre a AES Holdings e a BNDESPAR em 31 de dezembro de 2015, o 

qual assegura à BNDESPAR o direito de indicar um membro do Conselho Fiscal da Companhia e seu 

respectivo suplente, a serem apontados pela Acionista Controladora na Assembleia Geral. Até o 

presente momento, a BNDESPAR não informou à Companhia o nome do Conselheiro Fiscal titular e 

suplente a serem por ela indicados. 

 

6.2. Candidatos Indicados por Acionistas Minoritários 

Por meio de correspondência encaminhada à Companhia em 13.03.2018 e confirmada por nova 

correspondência encaminhada em 29.03.2018, os acionistas GASPART Participações S.A., VKN 

Administração de Recursos Ltda., FIA Vokin K2 Long Biased, J. Malucelli DTVM, JMALUCELLI Marlin 

Dividendos Fundo de Investimento em Ações, Hagop Guerekmezian, Hagop Guerekmezian Filho, 

Kathleen Nieto Guerekmezian, Regina Nieto Motta Guerekmezian e Karoline Guerekmezian, titulares, 

em conjunto, de ações representativas de 0,1062% do capital votante e de 0,0173% das ações 

preferenciais de emissão da Companhia, indicaram os seguintes candidatos para composição do 

Conselho Fiscal da Companhia, para o mandato que vigorará até a data da realização da Assembleia 



  

30 

Geral Ordinária em que os acionistas da AES Tietê deliberarão acerca das demonstrações contábeis 

do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2018: 

 

Conselheiros Efetivos Conselheiros Suplentes 

Carlos Eduardo Teixeira Taveiros 
João Henrique Ballstaedt Gasparino da 

Silva 

André Eduardo Dantas Charles Renne Lebarbenchon 

 

Os acionistas mencionados acima declararam que obtiveram dos candidatos por eles indicados a 

informação de que, caso sejam eleitos, os referidos candidatos assinarão a declaração de 

desimpedimento prevista na legislação societária em vigor. Conforme exigido no artigo 10 da Instrução 

CVM nº 481/2009, constam do Anexo E ao presente Manual as informações recebidas pela Companhia 

em relação aos candidatos indicados acima. 

 

6.3. Indicação de um ou mais candidatos para compor o Conselho Fiscal  

Os demais acionistas que desejarem indicar candidatos para o Conselho Fiscal poderão notificar a 

Companhia por escrito informando o nome completo e qualificação do candidato. A Companhia 

recomenda ao acionista que deseja indicar candidato para o Conselho Fiscal que apresente o nome 

completo, qualificação, currículo profissional completo do candidato e demais informações requeridas 

no artigo 10 da Instrução CVM n° 481/2009, bem como apresente a respectiva declaração 

desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução CVM n° 

367/2002.  

 

Assim que receber a indicação de candidatos para membro do Conselho Fiscal a Companhia divulgará 

ñAviso aos Acionistasò informando a respeito da indica«o de membros do Conselho Fiscal por 

acionistas. Ademais, caso tal indicação seja recebida até o dia 29 de março de 2018 e seja apresentada 

por acionistas que detenham, pelo menos, 2,5% de determinada espécie de ações de emissão da AES 

Tietê, a Companhia reapresentará o Boletim de Voto a Distância, para nele incluir o nome de novo 

candidato ao Conselho de Administração, conforme previsto nos artigos 21-A, §3°, e 21-L, §1º, ambos 

da Instrução CVM n° 481/2009. 

 

A despeito dos procedimentos de indicação prévia e divulgação, o candidato a membro do Conselho 

Fiscal poderá ser apresentado na própria Assembleia Geral pelo acionista ou o por grupo de acionistas, 

pessoalmente ou por meio de procurador, que deverão apresentar os documentos e informações acima 

mencionados.  
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Tendo em vista o entendimento da CVM de que a eleição de suplente de membro do Conselho Fiscal 

é obrigatória para assegurar a efetividade do órgão, a Companhia recomenda aos acionistas que 

submeterem a indicação de candidato efetivo também indicarem um candidato a exercer o cargo de 

respectivo suplente. 

 

7. Remuneração global dos membros da administração 

A Administração da Companhia, após atualizar sua pesquisa sobre os valores praticados no mercado 

para remunerar executivos que integram Conselhos de Administração e Diretorias de companhias 

abertas, propõe a fixação da remuneração dos administradores para o exercício de 2018 no montante 

global anual de R$10.440.595,19, a título de remuneração fixa e variável, incluindo benefícios de 

qualquer natureza.  

A Administração propõe ainda que os membros titulares do Conselho de Administração recebam uma 

remuneração fixa mensal, independentemente da quantidade de reuniões que se realizarem no mês 

de compet°ncia (ñHonorários Mensaisò). No caso de aus°ncia em uma reunião, o membro do Conselho 

de Administração receberá 50% (cinquenta por cento) dos Honorários Mensais e, em caso de 

comparecimento de Conselheiro de Administração suplente a qualquer reunião, em substituição ao seu 

efetivo, o Conselheiro de Administração suplente perceberá 50% (cinquenta por cento) dos Honorários 

Mensais. 

Os Conselheiros de Administração serão reembolsados pelas despesas que incorrerem no 

desempenho de suas funções, observadas as regras internas da Companhia. 

No exercício anterior, a proposta de remuneração global dos administradores aprovada pela 

Assembleia Geral da Companhia foi de R$8.834.688,00, a título de remuneração fixa e variável, 

incluindo benefícios de qualquer natureza.  

O quadro a seguir demonstra o valor global de remuneração aprovado no exercício anterior (2017) e o 

montante efetivamente pago pela Companhia ao longo do referido exercício: 

 

Órgão Remuneração Aprovada Remuneração Realizada 

Conselho de Administração R$1.756.512,00 R$ 1.312.200,00 

Diretoria R$7.078.176,00 R$ 5.427.782,64 

TOTAL R$8.834.688,00 R$ 6.739.982,64 
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A diferença entre os valores aprovados e os valores efetivamente pagos é de R$2.094.705,36 e 

justifica-se principalmente em função da margem de remuneração e dos valores de rescisão não 

utilizados. 

Por sua vez, a Companhia esclarece que a diferença entre os valores propostos no exercício social 

anterior e no presente exercício justifica-se pela atualização da pesquisa sobre os valores praticados 

no mercado para remunerar executivos que integram Conselhos de Administração e Diretorias de 

companhias abertas. 

 

8.  Remuneração dos membros do Conselho Fiscal 

A Administração da Companhia propõe, para o exercício social de 2018, que cada membro titular do 

Conselho Fiscal receba remuneração fixa mensal no valor de R$12.450,00, independentemente da 

quantidade de reuniões que se realizarem no mês de competência. No caso de ausência de conselheiro 

fiscal titular em uma reunião, este receberá 50% (cinquenta por cento) dos honorários mensais e, em 

caso de comparecimento de Conselheiro Fiscal suplente a qualquer reunião, em substituição ao seu 

efetivo, o conselheiro fiscal suplente receberá 50% (cinquenta por cento) dos honorários mensais. 

Os conselheiros fiscais efetivos e suplentes serão reembolsados pelas despesas que incorrerem no 

desempenho de suas funções, observadas as regras internas da Companhia. 

No exercício anterior, a proposta de remuneração mensal dos conselheiros fiscais, aprovada pela 

Assembleia Geral da Companhia foi de R$7.000,00 para cada conselheiro titular.  

A diferença entre os valores propostos no exercício social anterior e no presente exercício justifica-se 

pela atualização da pesquisa sobre os valores praticados no mercado para remunerar executivos que 

integram Diretorias, Conselhos de Administração e Fiscal de companhias abertas. 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

 

 

 

 

ANEXOS AO 

MANUAL DOS ACIONISTAS 

 

 

 

 

 

 

 

23 de março de 2018 
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ANEXO A - PROPOSTA DE ORÇAMENTO DE CAPITAL 

 

Prezados Acionistas,  

A Administra«o da AES Tiet° Energia S.A. (ñCompanhiaò), para fins do disposto no artigo 196 da Lei 

nº 6.404/76, submeterá à apreciação de Vossas Senhorias, na Assembleia Geral Ordinária a ser 

realizada em 24 de abril de 2018, a seguinte proposta de orçamento de capital para o exercício social 

de 2018 (ñOramento de Capitalò):  

Em razão da expectativa de crescimento e investimento da Companhia, das projeções realizadas para 

os negócios no ano corrente e do cenário macroeconômico do País, a Administração propõe que não 

seja distribuído o resultado de equivalência patrimonial gerado no exercício de 2017 proveniente do 

investimento da controlada Nova Energia S.A. (controladora do Complexo Eólico Alto Sertão II), 

submetendo, para tanto, proposta de Orçamento de Capital para a retenção do valor total de 

R$8.463.434,54, a ser formado pela retenção e destinação de 2,4% do lucro líquido ajustado apurado 

no exercício social de 2017. 

A administração entende que o fortalecimento do capital de giro proporcionado pela manutenção de 

recursos ora proposta garantirá maior robustez e estabilidade financeira.  

O prazo de duração do Orçamento de Capital, caso seja aprovado, será até a Assembleia Geral 

Ordinária que aprovar as contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2018.  

Por fim, informa a Administração que a destinação ora proposta está refletida nas Demonstrações 

Contábeis, as quais serão amplamente divulgadas nos termos da legislação vigente.  

Considerando as razões acima expostas, propomos a deliberação da proposta de Orçamento de 

Capital acima. 
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ANEXO B - BOLETIM DE VOTO À DISTÂNCIA 

 

1. Nome ou razão social do acionista (sem abreviações) 

 

2. CNPJ ou CPF do acionista 

 

2.1. Endereço de e-mail para envio ao acionista 

de confirmação do recebimento do boletim 

pela Companhia 

 

 

3. Orientações de preenchimento 

 

Caso opte por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos dos artigos 21-A e seguintes 

da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá preencher o presente Boletim de Voto a 

Dist©ncia (ñBoletimò), que somente ser§ considerado v§lido e os votos aqui proferidos 

contabilizados no quórum da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, se observadas as 

seguintes instruções: 

 

(i) todos os campos deverão estar devidamente preenchidos;  

(ii) todas as páginas deverão ser rubricadas; e  

(iii) a última página deverá ser assinada pelo acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), 

conforme o caso e nos termos da legislação vigente.  

 

A Companhia exige o reconhecimento de firma do Boletim conferido no território brasileiro e a 

notarização do Boletim concedido fora do País.  

 

Em 17.04.2018 (inclusive), expira o prazo para o recebimento do Boletim devidamente 

preenchido, conforme instruções abaixo. 

 

Importante ressaltar que, para os efeitos dessa disposição, o dia 17.04.2018 deverá ser o último 

dia para o RECEBIMENTO do Boletim por uma das 3 formas a seguir elencadas, e não o último 

dia para a sua postagem. Se recebido após o dia 17.04.2018, os votos não serão computados. 
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4. Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou enviar 

instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante 

 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto por meio do Boletim, deverá fazê-lo por uma das opções 

abaixo descritas: 

 

I. Mediante instruções de voto transmitidas ao escriturador das ações de emissão da Companhia 

 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações escrituradas no Banco 

Itaú S.A. e que não estejam depositadas em depositário central: 

 

O acionista titular de ações que não estejam depositadas em depositário central e que optar por exercer o 

seu direito de voto a distância por intermédio de prestadores de serviços poderá transmitir as suas 

instruções de voto ao agente escriturador das ações de emissão da Companhia, o Banco Itaú S.A., 

observadas as regras por ele determinadas. 

 

Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato com o Banco Itaú S.A., por meio dos canais de 

atendimento indicados no item 6 deste Boletim, e verificar os procedimentos por ele estabelecidos para 

emissão das instruções de voto via boletim, bem como os documentos e informações por ele exigidos. 

 

Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as instruções de 

preenchimento do boletim ao agente escriturador em até 7 dias antes da data de realização da Assembleia, 

ou seja, até 17.04.2018 (inclusive), salvo se prazo diverso for estabelecido pelo agente escriturador. 

 

II. Mediante instruções de preenchimento transmitidas aos seus respectivos agentes de custódia 

 

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações custodiadas na B3 

S.A. ï Brasil, Bolsa, Balc«o (ñB3ò). Nesse caso o voto a distância será exercido pelos acionistas 

de acordo com os procedimentos adotados por seus agentes de custódia: 

 

O acionista titular de ações depositadas na Central Depositária da B3 que optar por exercer o seu direito 

de voto a distância por intermédio de prestadoras de serviços deverá transmitir as suas instruções de 

voto a seus respectivos agentes de custódia (onde estão registradas suas posições acionárias), 

observadas as regras por esses determinadas, que, por sua vez, encaminharão tais manifestações de 

voto à Central Depositária da B3.  

 

Os acionistas que se enquadrarem neste Item II deverão entrar em contato com os seus agentes de 

custódia e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções de voto por 

meio do Boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos para o exercício de tal 

faculdade. 
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Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as instruções de 

preenchimento do Boletim para seus agentes de custódia em até 7 dias antes da data de realização da 

Assembleia, ou seja, até 17.04.2018 (inclusive), salvo se prazo diverso, sempre anterior a essa data, for 

estabelecido por seus agentes de custódia. 

 

A Companhia informa ao acionista que, caso seu respectivo agente de custódia não preste o serviço de 

voto a distância, ele terá a opção de enviar seu Boletim e documentos aplicáveis diretamente à própria 

Companhia, conforme o item III a seguir. 

 

III. Mediante encaminhamento de sua orientação de voto diretamente à Companhia 

 

Os acionistas poderão ainda, alternativamente aos procedimentos descritos nos itens I e II acima, 

enviar seus Boletins diretamente à Companhia. 

Para tanto, os acionistas deverão acessar a área de Governança Corporativa do site de Relações com 

Investidores da Companhia (http://ri.aestiete.com.br/) ou o site da Comissão de Valores Mobiliários ï 

CVM (www.cvm.gov.br), imprimir o Boletim, preenchê-lo, rubricar todas as páginas e assiná-lo. 

Na sequência, deverão encaminhar o Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado, 

juntamente com cópia autenticada dos documentos indicados na tabela abaixo, para o seguinte 

endereço postal: AES Tietê Energia S.A., Área de Relações com Investidores ï Avenida Dr. Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º andar, Bairro Sítio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo 

Branco Office Park, Barueri, SP, Brasil, CEP 06460-040, aos cuidados da Diretoria de Relações com 

Investidores. 

 

Documentação autenticada a ser 

encaminhada à Companhia juntamente 

com o Boletim 

Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo 

de 

Inv. 

CPF e Documento de identidade com foto do 

acionista ou de seu representante legal1  
 

X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social 

consolidado e atualizado2  
 

 X X 

Documento que comprove os poderes de 

representantação2  
 

 X X 

Regulamento consolidado e atualizado do 

fundo  
 

  X 

 

(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 

oficialmente reconhecida. 

 

http://ri.aestiete.com.br/
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(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 

voto. 

 

A Companhia exige o reconhecimento de firma dos Boletins emitidos no território brasileiro e a 

notarização daqueles emitidos fora do País. 

 

Observamos que os documentos societários e de representação das pessoas jurídicas e fundos de 

investimentos lavrados em língua estrangeira deverão ser objeto de tradução juramentada para a 

língua portuguesa. A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido 

originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola. 

 

O acionista poderá também, se preferir antecipar o encaminhamento dos documentos à Companhia, 

enviar as vias digitalizadas do Boletim e dos documentos acima referidos para o endereço eletrônico 

assembleia.aestiete@aes.com. De qualquer modo, é indispensável que a Companhia receba até o dia 

17.04.2018 (inclusive), na Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º andar, Bairro 

Sítio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, Barueri, SP, Brasil, CEP 06460-

040, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, a via original do Boletim e a cópia 

autenticada dos demais documentos encaminhados anteriormente por e-mail pelo acionista. 

 

Em até 3 (três) dias contados do recebimento dos referidos documentos, a Companhia avisará ao 

acionista, por meio do endereço eletrônico indicado no item 2.1 do Boletim, a respeito do recebimento 

dos documentos e de sua aceitação. 

 

O Boletim recebido pela Companhia que não esteja integralmente e regularmente preenchido e/ou 

não esteja acompanhado dos documentos comprobatórios acima descritos será desconsiderado.  

 

A informação sobre eventual desconsideração do Boletim e dos documentos pertinentes será enviada 

pela Companhia ao acionista por meio do endereço eletrônico fornecido no item 2.1 do Boletim, 

juntamente com as orientações necessárias à sua retificação. De qualquer modo, o Boletim 

eventualmente retificado pelo acionista, bem como a documentação pertinente, também deverão ser 

recebidos pela Companhia até o dia 17.04.2018 (inclusive). 
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5. Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista deseje 

entregar o documento diretamente à companhia   

 

Endereço: AES Tietê Energia S.A., Diretoria de Relações com Investidores ï Avenida Dr. Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 ï 7º andar, Bairro Sítio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo 

Branco Office Park, Barueri, SP, Brasil, CEP 06460-040. 

 

E-mail: assembleia.aestiete@aes.com e ri.aestiete@aes.com 

 

Pessoa para contato: Gerente de Relacionamento com Investidores 

 

6. Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração de 

valores mobiliários, com nome, endereço físico e eletrônico e telefone para contato 

 

Banco Itaú S.A. 

¶ Não correntistas do Itaú: acessar o site www.itaucorretora.com.br,  

¶ Correntistas do Itaú: acessar o site www.itau.com.br  

Dúvidas relacionadas ao serviço do escriturador e ao site da Assembleia Digital: 

3003-9285(capitais e regiões metropolitanas) 

0800 7209285(demais localidades). 

O horário de atendimento é em dias úteis das 9h às 18 

 

  Deliberações relacionadas à Assembleia Geral Ordinária 

7. Aprovar as contas da administração, as demonstrações contábeis e correspondentes notas 

explicativas, relatório dos auditores independentes e o relatório anual da administração, 

relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017: 

 

[   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se 

8. Proposta da Administração para destinação dos resultados da Companhia, relativos ao exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2017, com (i) o pagamento do montante de R$47.677.300,90, como 

dividendos complementares, equivalente a R$0,02423505849 por ação ordinária e preferencial e a 

R$0,12117529245 por unit de emissão da Companhia, a serem distribuídos aos acionistas titulares 

de ações da Companhia na data base de 24 de abril de 2017; e (ii) a retenção de R$8.463.434,54 

prevista em orçamento de capital. 

 

[   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se 

 

9. Fixação do número de membros do Conselho de Administração: 

 

mailto:assembleia.aestiete@aes.com
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Composição do Conselho e Administração por 11 (onze) membros, sendo 10 (dez) eleitos pelos 

acionistas e 1 (um) nomeado como representante dos empregados da Companhia: 

 

[   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se 

 

10. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? 

 

[   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se 

 

11. Eleição dos 10 (dez) membros do Conselho de Administração (O Acionista poderá votar em até 10 

candidatos): 

 

Candidato 1 - Julian Jose Nebreda Marquez (efetivo) e Carlos Renato Xavier Pompermaier (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 2 - Arminio Francisco Borjas Herrera (efetivo) e José Ricardo Elbel Simão (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 3 ï Manuel Perez Dubuc (efetivo) e Roberta Tenenbaum (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 4 ï Francisco Jose Morandi Lopez (efetivo) e Clarissa Della Nina Sadock Accorsi (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 5 ï Berned Raymond Da Santos Ávila (efetivo) e Camila Abel Correia da Silva (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 6 ï Leonardo Moreno (efetivo) e Rodrigo Sanchez D´Elia (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 7 ï Krista Sweigart (efetivo) e Rogério Pereira Jorge (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 8 - Sérgio Eduardo Weguelin Vieira (efetivo) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 9 - Franklin Lee Feder (efetivo) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 10 - Alberto Wajzenberg (efetivo) e Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 
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12. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas 

ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você escolheu? (O 

acionista deve ter ciência de que a distribuição igualitária considerará a divisão de percentual de 100% entre 

os candidatos escolhidos até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e que as frações das 

ações aprovadas a partir da aplicação de percentual resultante não serão colocadas para nenhum 

candidato, sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o acionista poderá 

não votar com a totalidade de suas ações). 

 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

 

O campo a seguir s· deve ser preenchido caso o acionista tenha respondido ñn«oò em rela«o ¨ 

pergunta anterior:  

 

¶ Candidato 1 - Julian Jose Nebreda Marquez (efetivo) e Carlos Renato Xavier Pompermaier 

(suplente) - [ ]% dos votos  

¶ Candidato 2 - Arminio Francisco Borjas Herrera (efetivo) e José Ricardo Elbel Simão 

(suplente) 

¶ - [ ]% dos votos 

¶ Candidato 3 - Manuel Perez Dubuc (efetivo) e Roberta Tenenbaum (suplente) - [ ]% dos votos 

¶ Candidato 4 ï Francisco Jose Morandi Lopez (efetivo) e Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 

(suplente) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 5 ï Berned Raymond Da Santos Ávila (efetivo) e Camila Abel Correia da Silva 

(suplente) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 6 - Leonardo Moreno (efetivo) e Rodrigo Sanchez D´Elia (suplente) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 7 - Krista Sweigart (efetivo) e Rogério Pereira Jorge (suplente) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 8 - Sérgio Eduardo Weguelin Vieira (efetivo) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 9 - Franklin Lee Feder (efetivo) - [ ] % dos votos 

¶ Candidato 10 ï Alberto Wajzenberg (efetivo) e Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva 

(suplente) - [ ] % dos votos  

 

Total - 100% dos votos 

 

13. [O acionista somente pode preencher este campo caso tenha deixado os campos 11 e 12 em branco e seja 

titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à 

realização da assembleia geral]  

 

Requisição de eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas minoritários 

detentores de ações com direito a voto: Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de 

administração, nos termos do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976?  

 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

 

14. [O acionista somente pode preencher este campo caso tenha deixado os campos 11 e 12 em branco e seja 
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titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à 

realização da assembleia geral]  

 

Requisição de eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas detentores de 

ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito: Deseja solicitar a eleição em separado de 

membro do conselho de administração, nos termos do art. 141, § 4º, II, da Lei nº 6.404, de 1976? 

 

 [ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

 

15. Fixação do número de membros do Conselho Fiscal:  

 

Eleição, pelo voto majoritário, de até 5 (cinco) conselheiros efetivos e respectivos suplentes, observadas as 

regras sobre o direito de eleição em separado dos acionistas minoritários e preferencialistas. 

 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

16. Eleição dos membros do Conselho Fiscal indicados pelo acionista controlador:  

 

Candidato 1 - Mário Shinzato (titular) Newton Akira Fukumitsu (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Candidato 2 ï Raimundo Cláudio Batista (titular) Alberto Irazê Ribeiro (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Membro a ser indicado pelo BNDESPAR (titular) e Membro a ser indicado pelo BNDESPAR (suplente) 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

Deliberações relacionadas à Assembleia Geral Extraordinária 

17. Fixação da remuneração global anual dos Administradores em R$10.440.595,19, a título de 

remuneração fixa e variável, incluindo benefícios de qualquer natureza: 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

 

18. Fixação da remuneração fixa mensal dos membros do Conselho Fiscal em R$12.450,00, 

independentemente do número de reuniões a serem realizadas no mês de competência: 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se  

 

 
[Cidade], [data] 

 
__________________________________________ 

Nome e assinatura do Acionista  
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AES TIETÊ ENERGIA S.A. 

ANEXO C - COMENTÁRIOS DOS ADMINISTRADORES SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

COMPANHIA 

ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO CVM N° 481/2009 ï COMENTÁRIOS DOS ADMINISTRADORES SOBRE A SITUAÇÃO 

FINANCEIRA DA COMPANHIA NA FORMA DO ITEM 10 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. 

 

 

10. Comentários dos diretores 

As informações financeiras contidas nos itens 10.1 a 10.9 devem ser lidos em conjunto com nossas 

demonstrações contábeis relativas aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 

2015, elaboradas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e de acordo com as Práticas 

Contábeis adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de Relat·rio Financeiro (ñIFRSò) emitidas 

pelo International Accounting Standards Boards ï IASB (ñIASBò). 

 A análise dos Diretores esclarecendo os resultados obtidos e as razões para a flutuação nos valores 

das contas patrimoniais da Companhia constituem uma opinião sobre os impactos ou efeitos dos dados 

apresentados nas Demonstrações Contábeis sobre a situação financeira da Companhia. A Diretoria da 

Companhia não pode garantir que a situação financeira e os resultados obtidos no passado venham a 

se reproduzir no futuro. 

 

Reorganização societária 

Em 2015 foi realizada por meio da cisão parcial da Companhia e versão do acervo cindido para a 

Brasiliana Participações S.A. (ñBrasiliana Participa»esò). A Companhia passou a deter o controle direto 

e exclusivo da AES Tietê e a Brasiliana Participações passou a deter o controle, direto ou indireto, de 

todas as demais sociedades (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo ou Eletropaulo, AES 

Elpa S.A., AES Uruguaiana Empreendimentos S.A. e AES Serviços TC Ltda.). Na etapa subsequente, 

a AES Tietê foi incorporada pela Companhia Brasiliana de Energia e consequentemente foi extinta, 

sendo esta última, a entidade legal remanescente e cuja denominação social foi alterada para AES 

Tietê Energia S.A. (ñAES Tiet° Energiaò). Desta forma, as informa»es financeiras apresentadas nesta 

seção são derivadas das demonstrações contábeis históricas da AES Tietê Energia para os períodos 

apresentados. Para maiores detalhes da reorganização societária veja o item 10.9 do Formulário de 

Referência, bem como nota explicativa no. 1 de nossas demonstrações financeiras individuais de 31 

de dezembro de 2015.  

Os termos ñAHò e ñAVò constantes das colunas de determinadas tabelas no item 10 em geral significam 

ñAn§lise Horizontalò e ñAn§lise Verticalò, respectivamente. 
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10.1. Os diretores devem comentar sobre 

 

a) condições financeiras e patrimoniais gerais 

 

Os Diretores entendem que a Companhia tem condições financeiras e patrimoniais suficientes para 

desenvolver as atividades do seu negócio, assim como para cumprir suas obrigações de curto e médio 

prazo.  

Os Diretores acreditam que a Companhia, por meio de uma análise em seus números do ativo 

circulante e do passivo circulante, possui um capital de giro que permite que ela tenha liquidez e 

recursos de capital suficientes para cobrir seus investimentos planejados, suas despesas, suas dívidas 

e outros valores a serem pagos nos próximos anos. Os Diretores da Companhia não têm como garantir 

que tal situação permanecerá inalterada, mas caso entenda necessário contrair empréstimos para 

financiar seus investimentos e possíveis aquisições, acreditam que a Companhia terá capacidade para 

contratá-los.  

Os Diretores apresentam abaixo informações sobre a estrutura financeira e patrimonial da Companhia 

referentes aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015: 

 

(Em R$ milhões, exceto índices) Em 31 de Dezembro de 

  2017 2016 2015 (1) 

Patrimônio Líquido 1.557,7 1.578,1 2.018,5 

Lucro Líquido 298,3 358,5 803,3 

Dívida Bruta(2)  3.589,6 1.446,6 1.391,7 

Dívida Líquida(3) 2.385,1 869,0 644,9 

Índice de liquidez corrente(4) 0,79 0,94 1,29 

Índice de endividamento geral(5) 3,38 1,60 1,30 

1. Saldos apresentados referem-se aos saldos individuais da Companhia pós reorganização societária. 
2. A dívida bruta corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos, debêntures e arrendamento financeiro 
(circulante e não circulante). A dívida bruta não é uma medida de desempenho financeiro reconhecida pelas práticas contábeis adotadas 
no Brasil e nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro (International Financial Reporting Standards - ñIFRSò), emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (ñIASBò), e n«o possui significado padr«o. Outras companhias podem calcular a sua 
dívida bruta de forma distinta não havendo, desta forma, comparação entre as divulgações.  
3. A dívida líquida corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos, debêntures e arrendamento financeiro 
(circulante e não circulante), deduzidos do saldo de caixa e equivalentes de caixa e investimentos de curto prazo. A dívida l íquida não 
é uma medida de desempenho financeiro reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (International Financial Reporting Standards - ñIFRSò), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(ñIASBò), e n«o possui significado padrão. Outras companhias podem calcular a sua dívida líquida de forma distinta não havendo, desta 
forma, comparação entre as divulgações. 
4. O índice de liquidez corrente corresponde a divisão do ativo circulante pelo passivo circulante.  
5. O índice de endividamento geral corresponde a divisão da soma do passivo circulante e o passivo não circulante pelo patrimônio 
líquido. 
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A dívida líquida era de R$ 2.385,1 milhões, R$ 869,0 milhões e R$ 644,9 milhões em 31 de dezembro 

de 2017, 2016 e 2015, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que este aumento na 

dívida líquida em 31 de dezembro de 2017, quando comparado ao saldo em 31 de dezembro de 2016 

se deve em função, principalmente, das variações detalhadas abaixo:  

i. A dívida bruta consolidada totalizava R$ 3.589,6 milhões em 31 de dezembro de 2017, valor 

148,1% superior à posição da dívida bruta em 31 de dezembro de 2016 (R$ 1.446,6 milhões) 

devido a R$ 900 milhões da 3ª emissão de Nota Promissória, sendo R$ 615,5 milhões para a 

aquisição de ASII e o restante para a aquisição de Boa Hora e financiamento da aquisição de 

Guaimbê e R$ 1.131,2 milhões de dívidas provenientes da aquisição do Complexo Eólico Alto 

Sertão II; e 

ii. As disponibilidades somavam R$ 1.204,5 milhões em 31 de dezembro de 2017, montante 

superior ao valor registrado no mesmo período de 2016 (R$ 577,6 milhões) em função de R$ 

396,0 milhões de aumento no montante referente ao GSF retido pelo efeito da liminar vigente 

e R$ 210,0 milhões de saldo remanescente da 3ª emissão de Nota Promissória, emitida em 

junho de 2017, dos quais R$ 150,0 milhões foram aplicados nas debêntures emitidas pelo 

Complexo Solar Guaimbê. 

Em 31 de dezembro de 2017, a relação Dívida Líquida/EBITDA Ajustado para fins de contrato de 

covenants, era de 2,5x. 

 

b) estrutura de capital 

Os Diretores da Companhia entendem que o objetivo do processo de administração do capital é garantir 

a capacidade de continuidade das operações da Companhia, visando oferecer retorno aos acionistas, 

bem como manter uma estrutura de capital ideal para diminuir esses custos, mantendo equilíbrio 

adequado. 

Em milhões de R$ , exceto % 

Em 31 de dezembro de 

2017 2016 2015(1) 

Passivo circulante e não circulante (capital de terceiros) 5.260,2 2.521,5 2.618,3 

 Patrimônio líquido (capital próprio) 1.557,7 1.578,1 2.018,5 

Capital de terceiros(2) 77,2% 61,5% 56,5% 

Capital próprio(3) 22,8% 38,5% 43,5% 

1. Saldos apresentados referem-se aos saldos individuais da Companhia pós reorganização societária. 
2. O Capital de terceiro corresponde a soma do passivo circulante acrescido do passivo não circulante dividido pelo passivo total e 

patrimônio líquido. 
3. O Capital próprio corresponde patrimônio líquido dividido pelo passivo total e patrimônio líquido. 
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Os Diretores da Companhia entendem que a nossa atual estrutura de capital apresenta níveis de 

alavancagem adequados, o padrão de financiamento baseia-se na utilização de recursos próprios e de 

capital de terceiros, podendo este ser referente à captação de recursos junto às instituições financeiras 

ou emissão de debêntures.  

Em 31 de dezembro de 2017, nossa estrutura de capital era de 77,2%, e apresentou um aumento no 

capital de terceiros da Companhia comparado com 31 de dezembro de 2016, de 2.521,5 milhões para 

5.260,2 milhões, decorrentes de principalmente, da aquisição do Complexo Eólico Alto Sertão II. 

Em 31 de dezembro de 2016, nossa estrutura de capital de 61,5%, apresentou um aumento em relação 

a 31 de dezembro de 2015, principalmente em decorrência da diminuição do nosso patrimônio líquido 

em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, principalmente, pelo efeito de nosso 

lucro líquido no montante de R$ 358,5 milhões deduzidos pelas distribuições efetuadas ao longo de 

2016 de dividendos intermediários de R$ 305,5 milhões, juros sobre capital próprio de R$ 60,0 milhões 

e dividendos complementares ao mínimo obrigatório de 2015 pagos em de R$ 428,4 milhões. 

Adicionalmente, a Administração da Companhia aprovou em Assembleia Geral, realizada em 28 de 

abril de 2017, a proposta de distribuição de dividendos complementares referentes ao exercício social 

de 2016 no montante de R$ 34,5 milhões. 

Com relação à possibilidade de resgate de ações, a Companhia destaca que não há hipóteses de 

resgate de suas ações, exceto as legalmente previstas. 

 

c) capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos   

A tabela abaixo indica os principais indicadores da Dívida líquida da Companhia: 

 

(em R$ milhões, exceto os %) Em 31 de Dezembro de 

 
2017 2016 2015 (1) 

Dívida Líquida(2) / Patrimônio Líquido 153,1% 55,1% 31,9% 

EBITDA Ajustado(3) 952,6 804,0 1.400,2 

Dívida Líquida/EBITDA Ajustado 2,5 1,1 0,5 

1. Saldos apresentados referem-se aos saldos individuais da Companhia pós reorganização societária. 
2. A dívida líquida corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos, debêntures e arrendamento financeiro 

(circulante e não circulante), deduzidos do saldo de caixa e equivalentes de caixa e investimentos de curto prazo. A dívida líquida não 
é uma medida de desempenho financeiro reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (International Financial Reporting Standards - ñIFRSò), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(ñIASBò), e n«o possui significado padr«o. Outras companhias podem calcular a sua d²vida l²quida de forma distinta n«o havendo, 
desta forma, comparação entre as divulgações. 

3. O EBITDA Ajustado é uma medição não contábil, utilizado pela Companhia para fins de covenants, que consiste no ajuste ao lucro 
(prejuízo) líquido do exercício pelas despesas (receitas) de imposto de renda e contribuição social corrente e diferido, da adição ou 
exclusão do resultado financeiro líquido, adição dos custos de depreciação e amortização, ajustado (i) pelas despesas com entidade 
de previdência privada. O EBITDA Ajustado não é uma medida reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (International Financial Reporting Standards - ñIFRSò), emitidas pelo International 
Accounting Standard Board (ñIASBò), e n«o representam os fluxos de caixa dos per²odos apresentados e n«o devem ser considerados 
como substitutos para o lucro (prejuízo) líquido do exercício ou como indicadores de desempenho operacional, como substitutos do 
fluxo de caixa, nem como indicador de liquidez da Devedora ï vide a reconciliação do lucro líquido do exercício para o EBITDA 
Ajustado no item 3.2 do Formulário de Referência. 
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Compromissos financeiros ï ñCovenantsò 

Como forma de monitoramento da situação financeira da Companhia pelos credores envolvidos em 

contratos financeiros são utilizados covenants financeiros nos contratos das debêntures. 

Em 31 de dezembro de 2017, estes índices financeiros eram de: 

¶ Dívida líquida/EBITDA ajustado = 2,5 vezes; e 

¶ EBITDA ajustado/despesa financeira = 4,4 vezes. 

Assim, em 31 de dezembro de 2017, a Companhia estava em cumprimento com os termos dos 

covenants, que se encontram detalhados no item 10.1 f) do formulário. A Companhia também 

acompanha outros covenants qualitativos, os quais em 31 de dezembro de 2017 foram atendidos. 

Diante do acima exposto, os Diretores acreditam que a Companhia possui liquidez e recursos de capital 

suficientes para cumprir com obrigações de eventuais gastos, pagamento de obrigações e outros 

valores a serem pagos no curto e longo prazo, embora não possam garantir que tal situação 

permanecerá igual. Entretanto, caso tenha mudanças no plano de crescimento ou na geração de caixa 

ou caso opte por refinanciar as linhas atuais dentro de condições que venha a considerar mais atrativas, 

a Companhia poderá vir a tomar novas linhas de financiamento no futuro, sendo que os Diretores 

entendem que a Companhia terá plena capacidade para contratá-los. Ademais, a capacidade de 

pagamento da Companhia está vinculada ao seu resultado operacional. 

Ainda, os Diretores acreditam que nossas principais fontes de recursos são financiamentos bancários, 

como Debêntures e Cédulas de Créditos Bancários.  

 

d) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes utilizadas  

Tendo em vista a análise das projeções financeiras das operações continuadas, os Diretores entendem 

que a Companhia não necessita de financiamento de capital de giro, quando necessário, captamos 

recursos por meio de contratos financeiros e por meio da emissão de debêntures, os quais são 

empregados no financiamento de nossas necessidades de capital de giro, em investimentos de curto e 

longo prazo e em investimentos relevantes em ativos não-circulantes, bem como na manutenção de 

nossas disponibilidades de caixa em nível que acreditamos apropriado para o desempenho de nossas 

atividades.  

Em 31 de dezembro de 2017 a Companhia possuía um montante de R$ 1.204,5 milhões de caixa e 

equivalentes de caixa e investimentos de curto prazo.  

Para os exercícios sociais de 31 de dezembro de 2016 e 2015, por se tratar de uma Holding, a 

Companhia não necessitava de financiamento de capital de giro, pois não possuía atividades 

operacionais. 
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e) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez  

Os Diretores entendem que não há necessidade da Companhia captar recursos para capital de giro no 

momento conforme mencionado no item d. Para a hipótese de eventuais coberturas de deficiência de 

liquidez, mantidas as condições macroeconômicas atuais, poderemos utilizar os mesmos recursos de 

financiamento que já utilizamos, com caráter de longo prazo, incluindo opções do Banco Nacional do 

Desenvolvimento (ñBNDESò) e outros instrumentos de longo prazo disponíveis no mercado nacional e 

internacional, tais como Debêntures, Cédulas de Créditos Bancários e Instituições de Fomento. 

 

f) níveis de endividamento e as características de tais dívidas  

 

A tabela a seguir demonstra a evolução da dívida da Companhia: 

 

(em R$ milhões, em exceto %) Em 31 de Dezembro de   

AES TIETÊ ENERGIA  
2017 2016 2015 

Vencimento Taxa de 

Remuneração 

Debêntures ï 1ª emissão  -    -    -   2015 CDI + 1,20% a.a. 

Debêntures ï 2ª emissão  -    502,30   499,90  2019 CDI + 0,79% a.a. 

Debêntures ï 3ª emissão -  308,10   307,10  2020 108,2% CDI 

Debêntures ï 4ª emissão, 3ª Série(1) 320,97  461,40   583,80  2020 IPCA + 8,43% a.a.(2) 

Debêntures ï 5ª emissão 180,00  174,10   -   2023 IPCA + 6,54% a.a. 

Debêntures ï 6ª emissão, 1ª Série 688,46  -    -   2022 CDI + 0,90 a.a. 

Debêntures ï 6ª emissão, 2ª Série 324,46  -    -   2024 IPCA + 6,78% a.a. 

Notas Promissórias ï 3ª emissão 943,67  -    -   2018 CDI+ 1,35% a.a. 

Arrendamento Financeiro 0,86  0,60   0,80  Diversos Diversos 

Subtotal AES TIETÊ ENERGIA 2.458, 40 1.446,50 1.391,60   

AES TIETÊ EÓLICA 
2017 2016 2015 

Vencimento Taxa de 

Remuneração 

Financiamento BNDES  693,05   -    -   2031 TJLP + 2,88% a.a. 

Financiamento BNDES (Subcrédito 

Social)  4,89   -    -   2031 TJLP 

Repasse Banco do Brasil (BNDES 

Indireto)  262,71   -    -   2031 TJLP + 2,60% a.a. 

1ª emissão de Debêntures ï 1ª série  87,68   -    -   2025 IPCA + 7,61% a.a. 
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1ª emissão de Debêntures ï 2ª série  82,90   -    -   2025 IPCA + 7,87% a.a. 

Subtotal AES TIETÊ EÓLICA 1.131,22  -   -    

Consolidado, Tietê Energia e Tietê 

Eólica 3.589,62 

 

1.446,50  

 

1.391,60    

1. 2017: 3ª série; 2016: 2ª e 3ª série; 2015: 1ª, 2ª e 3ª série 
2. Custo apenas da 3ª série 

 

Abaixo apresentamos em forma de tabela os índices para cada exercício social: 

 
Em 31 de Dezembro de 

Índices  2017 2016 2015 (1) 

Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA ajustado 2,5 vezes  1,1 vezes  0,5 vezes  

EBITDA ajustado pelas Despesas Financeiras 4,4 vezes 4,1 vezes 6,3 vezes 

 

(i) contratos de empréstimo e financiamento relevantes 

 

A AES Tietê possui os seguintes contratos relacionados ao seu endividamento, os quais se encontram 

detalhadamente descritos abaixo. 

 

1ª Emissão de Debêntures  

Em maio de 2010 houve a troca da dívida da Eletrobrás pela 1ª emissão de debêntures. Os recursos 

da emissão foram utilizados integralmente para pagamento da dívida existente com a Eletrobrás. Foram 

emitidas 90 mil debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 

subordinada, com valor nominal de R$ 10 mil, no valor total de R$ 900 milhões, com data de emissão 

em 1º de abril de 2010. As debêntures rendem juros, correspondentes a 100,0% da variação da Taxa 

DI, capitalizada de um spread de 1,20% ao ano. O vencimento das debêntures foi 1º de abril de 2015.  

Em 1º de abril de 2015, a Companhia realizou o resgate do saldo total (principal e juros) da 1ª emissão 

de debêntures, no valor de R$ 318,9 milhões.  

 

2ª Emissão de Debêntures  

Em 15 de maio de 2013 foi realizado a 2ª emissão de debêntures. Os recursos da emissão foram 

utilizados integralmente ao pré-pagamento da 1Û emiss«o de notas promiss·rias da Companhia (ñNotas 

Comerciaisò), no valor de R$ 498 milh»es, com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais. 

Foram emitidas 49.800 mil debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 

quirografária, com valor nominal de R$ 10 mil, no valor total de R$ 498 milhões. As debêntures rendem 
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juros, correspondentes a 100,0% da variação da Taxa DI, capitalizada de um spread de 0,79% ao ano. 

O vencimento das debêntures é 15 de maio de 2019.  

Em 08 de maio de 2017, a Companhia realizou o resgate do saldo total (principal e juros) da 2ª emissão 

de debêntures, no valor de R$ 532,7 milhões. Os recursos para pagamento do resgate total foram 

provenientes da 6ª Emissão de Debêntures. 

  

3ª Emissão de Debêntures  

Em 20 de março de 2014 foi realizada a 3ª emissão de debêntures. Os recursos da emissão foram 

utilizados integralmente para a amortização da 2ª parcela da 1ª emissão de debêntures. Foram emitidas 

30 mil debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única da espécie quirografária, com 

valor nominal de R$ 10 mil, no valor total de R$ 300 milhões. As debêntures rendem juros 

remuneratórios, correspondentes a até 108,2% da variação acumulada das Taxas Médias diárias dos 

DI. O vencimento das debêntures é 20 de março de 2020.  

Em 08 de maio de 2017, a Companhia realizou o resgate do saldo total (principal e juros) da 3ª emissão 

de debêntures, no valor de R$ 307,6 milhões. Os recursos para pagamento do resgate total foram 

provenientes da 6ª Emissão de Debêntures. 

 

2ª Emissão de Nota Promissória  

Em dezembro de 2014 foi realizada a 2ª emissão de 250 notas promissórias no valor nominal unitário 

de R$ 2 milhões totalizando R$ 500 milhões. Os recursos da emissão foram utilizados para 

refinanciamento de dívidas, reforço de capital de giro e investimentos. As notas promissórias rendem 

juros, correspondentes a 100,0% da variação da Taxa DI, capitalizada de um spread de 1,20% ao ano. 

O vencimento das notas promissórias foi em 17 de dezembro de 2015.  

Em 17 de dezembro de 2015, a Companhia realizou o resgate do saldo total (principal e juros) da 2ª 

emissão de notas promissórias, no valor de R$ 571,9 milhões.  

 

4ª Emissão de Debêntures  

Em 15 de dezembro de 2015 foi realizada a 4ª emissão de debêntures em 3 séries. Os recursos 

captados com a emissão da 1ª e 2ª série, no valor total de R$ 292,3 milhões, foram utilizados para a 

liquidação do saldo da dívida da 2ª Nota promissória com vencimento conforme prazo em 17 de 

dezembro de 2015. Os recursos captados com a emissão da 3ª série, no valor de R$ 301,8 milhões, 

foram destinados ao custeio de despesas já incorridas ou a incorrer com a finalidade de modernizar 

e/ou recapacitar os equipamentos das usinas: Água Vermelha, Barra Bonita, Bariri, Caconde, Euclides 

da Cunha, Ibitinga, Nova Avanhandava e Promissão.  
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Foram emitidas 594 mil debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 séries, da espécie 

quirografária, com valor nominal de R$ 1 mil, no valor total de R$ 594 milhões. As debêntures da 1ª 

série rendiam juros remuneratórios, correspondentes a 100,0% da variação da Taxa DI, capitalizada 

de um spread de 1,55% ao ano. As debêntures da 2ª série rendiam juros remuneratórios, 

correspondentes a 100,0% da variação da Taxa DI, capitalizada de um spread de 2,15% ao ano. As 

debêntures da 3ª série rendem juros remuneratórios de 8,43% ao ano. Para esta série, o saldo devedor 

será corrigido monetariamente pelo IPCA em uma base diária, sendo este montante incorporado ao 

saldo da dívida. O vencimento das debêntures da 1ª série era 15 de dezembro de 2016, da 2ª série era 

17 de dezembro de 2018 e da 3ª série é 15 de dezembro de 2020. 

Em 15 de dezembro de 2016, a Companhia realizou o pagamento integral da 1ª série no valor de 143,5 

milhões. Os recursos para pagamento foram provenientes da 5ª Emissão de Debêntures. 

Em 08 de maio de 2017, a Companhia realizou o resgate do saldo total (principal e juros) da 2ª série 

no valor de R$ 157,6 milhões. Os recursos para pagamento do resgate total foram provenientes da 6ª 

Emissão de Debêntures.  

 

5ª Emissão de Debêntures  

Em 15 de novembro de 2016 foi realizada a 5ª emissão de debêntures. A totalidade dos recursos 

captados por meio da emissão das Debêntures foi destinada ao custeio de despesas já incorridas ou a 

incorrer relativas a projetos de melhorias com finalidade de modernizar e ou recapacitar os 

equipamentos das usinas hidrelétricas de Água Vermelha, Barra Bonita, Bariri, Caconde, Euclides da 

Cunha, Ibitinga, Nova Avanhandava, Nova Promissão e Limoeiro, além das Pequena Central 

Hidrelétrica de Mogi-Guaçu.  

Foram emitidas 180 mil debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única da espécie 

quirografária, com valor nominal de R$ 1 mil, no valor total de R$ 180 milhões. As debêntures rendem 

juros remuneratórios, correspondentes a 6,54% ao ano. O saldo devedor será corrigido 

monetariamente pelo IPCA em uma base diária, sendo este montante incorporado ao saldo da dívida. 

O vencimento das debêntures é 15 de dezembro de 2023.  

 

6ª Emissão de Debêntures 

Em 15 de abril de 2017 foi realizada a 6ª emissão de debêntures. A totalidade dos recursos captados 

por meio da emissão das Debêntures foi destinada para o refinanciamento do passivo da Emissora, 

com o resgate antecipado facultativo total das debêntures da 2ª e 3ª emissões da Emissora e da 2ª 

série da 4ª emissão da Emissora. Foram emitidas 1,0 bilhão de debêntures simples no total, não 

conversíveis em ações, em 2 séries da espécie quirografária, com valor nominal de R$ 1,00, no valor 

total de R$ 1,0 bilhão, sendo 682.380.000 debêntures na 1ª série e 317.620.000 debêntures na 2ª série. 

As debêntures da 1ª série rendem juros remuneratórios, correspondentes a 100,0% da variação da 
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Taxa DI, capitalizada de um spread de 0,90% ao ano. As debêntures da 2ª série rendem juros 

remuneratórios, correspondentes a 6,78% ao ano. O saldo devedor será corrigido monetariamente pelo 

IPCA em uma base diária, sendo este montante incorporado ao saldo da dívida. O vencimento das 

debêntures da 1ª série é 15 de abril de 2022. O vencimento das debêntures da 2ª série é 15 de abril de 

2024.  

 

3ª Emissão de Nota Promissória 

Em 26 de junho de 2017 foi realizada a 3ª emissão de nota promissória. A totalidade dos recursos 

captados por meio da emissão das notas promissórias foi destinada ao reforço de capital de giro da 

Emissora e aquisição do Complexo Eólico Alto Sertão II. Foram emitidas 90 cártulas, não conversíveis 

em ações, com valor nominal de R$ 10,0 milhões, no valor total de R$ 900,0 milhões. As notas 

promissórias rendem juros remuneratórios, correspondentes a 100,0% da variação da Taxa DI, 

capitalizada de um spread de 1,35% ao ano. O vencimento das notas promissórias é 26 de junho de 

2018.  

A controlada AES Tietê Eólica (nova denominação da Renova Eólica) possui os seguintes contratos 

relacionados ao seu endividamento, os quais se encontram detalhadamente descritos abaixo. 

 

Financiamento BNDES (Direto e Repasse Banco do Brasil) 

A controlada AES Tietê Eólica, com a interveniência de suas controladas, da sua controladora direta 

Nova Energia e sua controladora indireta anterior, a Renova Energia, obteve financiamento no valor 

total de R$ 1,0 bilhão (contrato direto assinado em 4 de junho de 2014, no valor de R$ 734,0 milhões e 

o contrato de repasse assinado com o Banco do Brasil, no valor de R$ 310,1 milhões). 

O financiamento foi dividido em 16 Subcr®ditos, de ñAò a ñPò, sendo que a amortização dos mesmos a 

partir de setembro de 2017 tem as seguintes características: (i) os subcréditos A, C, D, E, F, G, I, J, M 

e P com 192 prestações mensais e sucessivas, apuradas de acordo com fórmula constante no contrato 

do financiamento, vencendo-se a primeira prestação em 15 de setembro de 2017 e a última em 15 de 

dezembro de 2031; e (ii) os subcréditos B, H, K, L, N e O tem 192 prestações mensais e sucessivas, 

cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de 

amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15 de setembro de 2017 e a 

última em 15 de dezembro de 2030. 

São garantias de todos os contratos do BNDES, bem como do Repasse do Banco do Brasil, o penhor 

de ações, a cessão fiduciária de direitos creditórios e emergentes, alienação fiduciária de bens, fiança 

bancária, e contas reserva no valor de 3 meses de serviço da dívida e 3 meses de operação e 

manutenção. 
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Debêntures de infraestrutura 

Em 15 de novembro de 2014, ocorreu a 1ª emissão de debêntures simples da controlada indireta AES 

Tietê Eólica, não conversíveis em ações, com garantia real e com garantia adicional fidejussória, em 

duas s®ries (ñDeb°nturesò), para distribui«o p¼blica, com esforos restritos de colocação, da 

Companhia, no valor total de R$ 146 milhões. 

As Debêntures foram emitidas como debêntures de infraestrutura, tendo em vista o enquadramento 

dos empreendimentos como projetos prioritários, por meio das portarias expedidas pelo Ministério de 

Minas e Energia (MME). Os recursos das Debêntures foram destinados ao LER 2010 e LEN 2011 com 

o objetivo de complementar o financiamento do BNDES, para projetos.  

As amortizações das debêntures de primeira e segunda série seguem o cronograma disposto na 

Escritura da Emissão, sendo que a amortização das debêntures da primeira série teve início em 15 de 

junho de 2015 com parcelas semestrais e consecutivas até 15 de dezembro de 2025 e a amortização 

das debêntures da segunda série teve início em 15 de dezembro de 2016 com parcelas semestrais e 

consecutivas até 15 de dezembro de 2025. O pagamento dos juros ocorre em parcelas semestrais, nos 

meses de junho e dezembro de cada ano. 

 

(ii) outras relações de longo prazo com instituições financeiras  

Os Diretores entendem que não há outras relações de longo prazo com instituições financeiras, além 

das descritas no item (i) acima. 

  

(iii) grau de subordinação entre as dívidas 

Os Diretores entendem que não há grau de subordinação contratual entre nossas dívidas 

quirografárias.  

 

(iv) eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de 

endividamento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação 

de ativos, à emissão de novos valores mobiliários e à alienação de controle societário, 

bem como se o emissor vem cumprindo essas restrições 

As obrigações abaixo identificadas referem-se as obrigações da Companhia e podem ser encontrados 

nos contratos das respectivas dívidas. 

A Companhia está em pleno cumprimento de todas as obrigações qualitativas e quantitativas 

(covenants) estabelecidas nos contratos mencionados neste subitem 10.1(f).  
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Todos recursos obtidos pela AES Tietê com os financiamentos contratados foram destinados à 

finalidade contratualmente prevista, ou seja, todos respeitaram os limites de utilização contratualmente 

previstos. 

 

2ª emissão de debêntures  

Nos termos da 2ª Emissão de Debêntures, na ocorrência de qualquer dos eventos listados abaixo, o 

Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes na 

Escritura de Emissão da dívida e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração calculada 

pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento; (ii) dos Encargos 

Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 

termos da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou 

extrajudicial na ciência da ocorr°ncia das seguintes hip·teses (cada uma, um ñEvento de 

Inadimplementoò):  

¶ pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano 

de recuperação extrajudicial, formulado pela Companhia, ou por suas controladas, diretas ou 

indiretas;  

¶ extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não 

elidido no prazo legal ou decretação de falência da Companhia, ou de suas controladas, diretas 

ou indiretas;  

¶ falta de pagamento, pela Companhia, do Valor Total da Emissão incluindo qualquer parcela de 

amortização do principal, nas respectivas datas de vencimento previstas nesta Escritura de 

Emissão, não sanadas no prazo de 1 (um) Dia Útil contados das respectivas datas de 

vencimento;  

¶ término, extinção ou transferência da concessão da Companhia para a exploração de serviços 

de geração de energia ou ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de 

sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia;  

¶ transformação do tipo societário da Companhia, inclusive transformação da Companhia em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; e 

¶ declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras da 

Companhia, ou de suas controladas, diretas ou indiretas, no mercado local ou internacional em 

valor individual ou global superior ao equivalente em reais a US$25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de dólares norte-americanos);  

¶ alteração do controle acionário da Companhia (conforme definição de controle prevista no 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES Corporation como 

controlador (direto ou indireto) da Companhia ou no BNDES Participações S.A., como acionista 
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da Companhia, exceto se a operação tiver sido previamente aprovada por Debenturistas 

representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação;  

¶ cisão, fusão ou incorporação, incluindo incorporação de ações, envolvendo a Companhia, para 

a qual não tenha sido obtida a anuência prévia dos Debenturistas representando, no mínimo, 

75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação; ou (ii) que não tenha sido 

assegurado o resgate das Debêntures para Debenturistas dissidentes, nos termos do §1° do 

artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações;  

¶ decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a 

Companhia, cujo valor total ultrapasse o equivalente em reais a US$25.000.000,00 (vinte e 

cinco milhões de dólares norte-americanos), desde que a Companhia não comprove o 

pagamento ao Agente Fiduciário no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis a partir do referido 

pagamento, do referido valor total, nos prazos e termos estabelecidos em referida decisão 

judicial transitada em julgado ou decisão arbitral definitiva;  

¶ falta de cumprimento pela Companhia de qualquer obrigação pecuniária (que não aquelas 

descritas na alínea (c) acima) e/ou não pecuniária previstas nesta Escritura de Emissão dentro 

de um prazo de 30 (trinta) dias de comunicação do referido descumprimento: (i) pela 

Companhia ao Agente Fiduciário; ou (ii) pelo Agente Fiduciário à Companhia, dos dois o que 

ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 

estipulado prazo específico;  

¶ declaração de dividendos acima do mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei 

das Sociedades por Ações, sempre que a Companhia estiver em descumprimento com 

qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição 

e/ou nos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta;  

¶ protesto legítimo de títulos contra a Companhia, ainda que na condição de garantidora, cujo 

valor individual ou global ultrapasse o equivalente em reais a US$25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de dólares norte-americanos), salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Companhia tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro, (ii) o protesto for cancelado, ou ainda (iii) o protesto tiver a sua exigibilidade suspensa 

por sentença judicial;  

¶ provarem-se falsas ou revelarem- se incorretas, em qualquer aspecto material relevante, 

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia no âmbito da Oferta, que 

afetem de forma adversa esta Escritura de Emissão;  

¶ redução do capital social da Companhia, sem o prévio consentimento de Debenturistas 

representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação;  

¶ interrupção das atividades da Companhia por um período superior a 30 (trinta) Dias Úteis por 

falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) relevantes, necessárias para o 

exercício de suas atividades, inclusive no caso de não obtenção das renovações das licenças 

ora em andamento, de modo a afetar de forma adversa e relevante, a capacidade da 

Companhia em honrar seus compromissos pecuniários da Emissão; e  
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¶ não observância, pela Companhia, dos seguintes índices e limites financeiros (ñĉndices 

Financeirosò) verificados trimestralmente pelo Agente Fiduci§rio, a serem calculados pela 

Companhia, e apurados e revisados trimestralmente pelos auditores contratados pela 

Companhia, com base nas informações financeiras consolidadas da Companhia, ao final de 

cada trimestre, a partir de 31 de março de 2013, em até 15 (quinze) dias corridos após a 

divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras, até o pagamento integral dos 

valores devidos em virtude das Debêntures:  

o O índice obtido da divisão da Dívida1 Líquida Financeira2 pelo EBITDA Ajustado não poderá 

ser superior a 3,5x vezes; e  

o O índice obtido da divisão entre EBITDA Ajustado3 pelas Despesas Financeiras4 não 

poderá ser inferior a 1,75x vezes. 

 

 

 

3ª emissão de debêntures  

Nos termos da 3ª Emissão de Debêntures, na ocorrência de qualquer dos eventos listados abaixo, o 

Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes na 

Escritura de Emissão da dívida e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração calculada 

pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento; (ii) dos Encargos 

Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 

termos da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou 

extrajudicial na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses (cada uma, um ñEvento de 

Inadimplementoò):  

                                                           

1 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Companhia por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Companhia evidenciadas por títulos, debêntures, notas, contratos 

derivativos (e que não sejam celebrados para fim de proteção de flutuação de taxas de juros, moedas, inflação ou preço de 

energia), ou instrumentos similares; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha 

um direito, seja condicional ou não, de ser garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Companhia, tenha ou 

não a dívida garantida sido assumida; (d) todas as obrigações, condicionais ou não, da Companhia na qualidade de parte de 

cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; e (e) todas as obrigações, condicionais ou não, da Companhia em relação a 

aceites bancários. 
2 significa a Dívida da Companhia em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o 

caixa e aplicações financeiras. 
3 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Companhia na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os 

montantes de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. 
4 significam as despesas da Companhia em qualquer período, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a 

pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e de aceite de 

financiamentos na medida em que tais financiamentos constituam Dívida. 
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a. pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano 

de recuperação extrajudicial, formulado pela Companhia, ou por suas controladas, diretas ou 

indiretas;  

b. extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de auto- falência, pedido de falência não 

elidido no prazo legal ou decretação de falência da Companhia, ou de suas controladas, diretas 

ou indiretas;  

c. falta de pagamento, pela Companhia do Valor Total da Emissão, incluindo qualquer parcela de 

amortização do principal, e/ou da Remuneração, nas respectivas datas de vencimento 

previstas nesta Escritura de Emissão, não sanadas no prazo de 1 (um) Dia Útil contados das 

respectivas datas de vencimento;  

d. término, extinção ou transferência da concessão da Companhia para a exploração de serviços 

de geração de energia ou ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de 

sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia;  

e. transformação do tipo societário da Companhia, inclusive transformação da Companhia em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;  

f. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras da 

Companhia, ou de suas controladas, diretas ou indiretas, no mercado local ou internacional em 

valor individual ou global igual ou superior a US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

dólares norte-americanos) ou equivalente em Real;  

g. alteração do controle acionário da Companhia (conforme definição de controle prevista no 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES Corporation como 

controlador (direto ou indireto) da Companhia ou no BNDES Participações S.A., como acionista 

da Companhia, exceto se a operação tiver sido previamente aprovada por Debenturistas 

representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação;  

h. cisão, fusão ou incorporação, incluindo incorporação de ações, envolvendo a Companhia, (i) 

para a qual não tenha sido obtida a anuência prévia dos Debenturistas representando, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação; ou (ii) que não tenha 

sido assegurado o resgate das Debêntures para Debenturistas dissidentes, nos termos do §1° 

do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações;  

i. decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a 

Companhia, cujo valor total ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 

norte-americanos) ou o equivalente em Real, desde que a Companhia não comprove o 

pagamento do referido valor ao Agente Fiduciário no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis a partir do 

referido pagamento, do referido valor total, nos prazos e termos estabelecidos em referida 

decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral definitiva;  

j. falta de cumprimento pela Companhia de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão não sanada no prazo de 30 (trinta) dias de comunicação do referido 

descumprimento: (a) pela Companhia ao Agente Fiduciário; ou (b) pelo Agente Fiduciário à 

Companhia, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 
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para as quais tenha sido estipulado prazo específico; (c) declaração de dividendos acima do 

mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, sempre 

que a Companhia estiver em descumprimento com qualquer obrigação pecuniária prevista 

nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição e/ou nos demais documentos 

relacionados à Emissão e à Oferta;  

k. protesto legítimo de títulos contra a Companhia, ainda que na condição de garantidora, cujo 

valor individual ou global ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) ou equivalente em Real, salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Companhia tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro, (ii) o protesto for cancelado, ou ainda (iii) o protesto tiver a sua exigibilidade suspensa 

por sentença judicial;  

l. provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto material relevante, 

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia no âmbito da Oferta, que 

afetem de forma adversa esta Escritura de Emissão;  

m. redução do capital social da Companhia, sem o prévio consentimento de Debenturistas 

representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação;  

n. interrupção das atividades da Companhia por um período superior a 30 (trinta) Dias Úteis por 

falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) relevantes, necessárias para o 

exercício de suas atividades, inclusive no caso de não obtenção das renovações das licenças 

ora em andamento, de modo a afetar de forma adversa e relevante, a capacidade da 

Companhia em honrar seus compromissos pecuniários da Emissão; e  

o. Até 15 de maio de 2019 inclusive, a não observância, pela Companhia, dos seguintes índices 

e limites financeiros (ñĉndices Financeirosò) verificados trimestralmente pelo Agente Fiduci§rio, 

a serem calculados pela Companhia, e apurados e revisados trimestralmente pelos auditores 

contratados pela Companhia, com base nas informações financeiras consolidadas da 

Companhia, ao final de cada trimestre, a partir de 30 de junho de 2014, em até 15 (quinze) dias 

corridos após a divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras:  

¶  O índice obtido da divisão da Dívida5 Líquida Financeira6 pelo EBITDA Ajustado não 

poderá ser superior a 3,5x vezes; e  

                                                           

5 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Companhia por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Companhia evidenciadas por títulos, debêntures, notas, contratos 

derivativos (e que não sejam celebrados para fim de proteção de flutuação de taxas de juros, moedas, inflação ou preço de 

energia), ou instrumentos similares; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha 

um direito, seja condicional ou não, de ser garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Companhia, tenha ou 

não a dívida garantida sido assumida; (d) todas as obrigações, condicionais ou não, da Companhia na qualidade de parte de 

cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; e (e) todas as obrigações, condicionais ou não, da Companhia em relação a 

aceites bancários. 
6 significa a Dívida da Companhia em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o 

caixa e aplicações financeiras. 
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¶ O índice obtido da divisão entre EBITDA Ajustado7 pelas Despesas Financeiras8 não 

poderá ser inferior a 1,75x vezes.  

 

A partir de 16 de maio de 2019, a não observância, pela Companhia, por 2 (dois) trimestres 

consecutivos dos Índices Financeiros verificados trimestralmente pelo Agente Fiduciário, a serem 

calculados pela Companhia, e apurados e revisados trimestralmente pelos auditores contratados pela 

Companhia, com base nas informações financeiras consolidadas da Companhia, ao final de cada 

trimestre, a partir de 30 de junho de 2019, em até 15 (quinze) dias corridos após a divulgação à CVM 

das respectivas demonstrações financeiras, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude 

das Debêntures.  

  

4ª emissão de debêntures  

Nos termos da escritura da 4ª emissão de debêntures, o Agente Fiduciário deverá declarar 

antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão da dívida, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das 

hip·teses descritas nos itens (i) e (ii) abaixo (cada uma, um ñEvento de Vencimento Antecipadoò): 

i. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das 

obrigações decorrentes da Escritura de Emissão:  

 

a. pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano 

de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora, ou por suas controladas, diretas ou 

indiretas, independentemente de deferimento do respectivo pedido;  

b. extinção liquidação ou dissolução da Emissora, exceto no âmbito da Reorganização Societária 

Previamente Autorizada, conforme abaixo definida;  

c. insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação 

de falência da Emissora, ou de suas controladas, diretas ou indiretas; 

d. falta de pagamento, pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures 

e/ou a esta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de 

Emissão, não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo pagamento; 

e. término, extinção, revogação ou transferência da concessão da Emissora, nos termos do 

ñContrato de Concess«o de Gera«o n.Ü 92/99 ï ANEELò, celebrado, em 20 de dezembro de 

1999, entre a Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê (antiga razão social da 

                                                           

7 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Companhia na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os 

montantes de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. 
8 significam as despesas da Companhia em qualquer período, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a 

pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas. 
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Emissora) e a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (ñANEELò), conforme aditado de 

tempos em tempos (ñConcess«oò e ñContrato de Concess«oò, respectivamente), ou de 

qualquer de suas controladas para exploração de serviços de geração de energia elétrica, 

exceto no âmbito da Reorganização Societária Previamente Autorizada;  

f. transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;  

g. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras 

assumidas pela Emissora, ou de suas controladas, diretas ou indiretas, no mercado local ou 

internacional, em valor individual ou global igual ou superior a US$25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de dólares norte-americanos) ou equivalente em Real;  

h. alteração do controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme definição de controle 

prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES Corporation 

como controlador (direto ou indireto) da Emissora ou no BNDES Participações S.A. - 

BNDESPAR (ñBNDESPARò), como acionista (direto ou indireto) da Emissora, exceto se a 

operação tiver sido previamente aprovada pelos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 

(dois terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e das Debêntures da Segunda 

Série em Circulação, e maioria simples das Debêntures da Terceira Série em Circulação; 

exceto pela Reorganização Societária Previamente Autorizada, cisão, fusão, incorporação ou 

incluindo incorporação de ações, envolvendo a Emissora ou qualquer de suas controladas, (i) 

para a qual não tenha sido obtida a anuência prévia dos Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e das Debêntures 

da Segunda Série em Circulação e a maioria simples das Debêntures da Terceira Série em 

Circulação; ou (ii) que não tenha sido assegurado o resgate das Debêntures para Debenturistas 

dissidentes, nos termos do parágrafo 1° do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, desde 

que, no caso das Debêntures da Terceira Série, seja legalmente permitido pela Lei n° 

12.431/11, na forma a ser regulamentada pelo CMN e somente após transcorridos 2 (dois) 

anos a contar da Data de Emissão;  

 

i. decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a 

Emissora ou por qualquer de suas controladas, cujo valor total ultrapasse US$25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em Real, salvo se a 

Emissora comprovar o pagamento do referido valor ao Agente Fiduciário no prazo de 30 (trinta) 

Dias Úteis da data em que tal valor tornou-se devido, nos termos estabelecidos em referida 

decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral definitiva;  

j. questionamento judicial, pela Emissora ou por qualquer de suas controladoras e/ou 

controladas, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão;  

k. se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão;  

l. se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas;  
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m. se a Emissora utilizar os recursos líquidos obtidos com a presente Emissão para fins diversos 

do previsto nesta Escritura de Emissão;  

n. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, 

das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, sem a prévia anuência de 

Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da Primeira Série 

em Circulação e das Debêntures da Segunda Série em Circulação e maioria simples das 

Debêntures da Terceira Série em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas 

cuja convocação mencione expressamente esta matéria, exceto se realizada no âmbito da 

Reorganização Societária Previamente Autorizada;  

o. celebração de contratos de mútuo pela Emissora, na qualidade de credora, com quaisquer 

sociedades, nacionais ou estrangeiras, integrantes do seu grupo econômico (intercompany 

loans), exceto (i) mediante a prévia e expressa anuência dos Debenturistas ou (ii) com relação 

a mútuos celebrados pela Emissora com suas controladas, com prazo de vencimento de até 

180 (cento e oitenta) dias;  

p. expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, por 

qualquer autoridade governamental, da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora; 

q. redução de capital social da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente aprovada 

pelo Debenturistas, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 

Ações, ou se for realizada para absorção de prejuízos; e  

r. descumprimento, pela Emissora, de obrigações pecuniárias (de qualquer forma descritos), nos 

termos de um ou mais instrumentos financeiros cujo valor individual ou agregado seja igual ou 

superior ao montante total de US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) e que, cumulativamente, resulte no vencimento antecipado de qualquer obrigação 

da Emissora, nos termos de tais instrumentos financeiros.  

 

ii. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou quaisquer 

dos seguintes Eventos de Inadimplemento: 

a. falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 

comunicação do referido descumprimento: (i) pela Emissora ao Agente Fiduciário; ou (ii) 

pelo Agente Fiduciário à Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo 

não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico;  

b. declaração de dividendos em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, conforme 

previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, (ii) aprovação de resgate ou 

amortização de ações ou (iii) realização de pagamentos a seus acionistas sob obrigações 

contratuais, em qualquer dessas hipóteses sempre que a Emissora estiver em 

descumprimento com qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão;  



  

62 

c. protesto de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, cujo valor 

individual ou global ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) ou equivalente em Real, salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Emissora tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro ou era ilegítimo, (ii) o protesto for cancelado, ou, ainda, (iii) o protesto tiver a sua 

exigibilidade suspensa por sentença judicial;  

d. intervenção ou interrupção das atividades da Emissora por um período superior a 30 (trinta) 

Dias Úteis (i) por falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) necessárias 

para o exercício de suas atividades, inclusive no caso de não renovação, não obtenção, 

cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das renovações das autorizações, 

subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; ou (ii) em decorrência de arresto, 

sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade 

ou posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora, em qualquer 

dos casos (i) e (ii) acima de modo a afetar de forma adversa e relevante a capacidade da 

Emissora em honrar seus compromissos pecuniários da Emissão;  

e. até a data de Vencimento, a não observância, pela Emissora, dos seguintes índices e 

limites financeiros (ñĉndices Financeirosò) verificados trimestralmente pelo Agente 

Fiduciário, a serem calculados pela Emissora, e apurados e revisados trimestralmente 

pelos auditores contratados pela Emissora, com base nas informações financeiras 

consolidadas da Emissora, ao final de cada trimestre, em até 15 (quinze) dias corridos após 

a divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras, sendo a primeira 

verificação realizada com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2015; 

¶ O índice obtido da divisão da Dívida9 Líquida Financeira10 pelo EBITDA Ajustado não 

poderá ser superior a 3,5 vezes; e  

¶ O índice obtido da divisão entre EBITDA Ajustado11 pelas Despesas Financeiras12 não 

poderá ser inferior a 1,75 vezes.  

  

                                                           

9 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas ou 

instrumentos similares; (c) saldo líquido das operações da emissora evidenciados por contratos de derivativos; (d) todas as 

dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, de ser 

garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (e) 

todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora na qualidade de parte de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; 

e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em relação a aceites bancários. 
10 significa a Dívida da Emissora em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o caixa 

e aplicações financeiras. 
11 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Emissora na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os montantes 

de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. 
12 significam as despesas da Emissora em qualquer período, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a 

pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e de aceite de 

financiamentos na medida em que tais financiamentos constituam Dívida. 
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5ª emissão de debêntures 

Nos termos da escritura da 5ª emissão de debêntures, o Agente Fiduciário deverá declarar 

antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão da dívida, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das 

hip·teses descritas nos itens (i) e (ii) abaixo (cada uma, um ñEvento de Vencimento Antecipadoò): 

iii. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das 

obrigações decorrentes da Escritura de Emissão:  

 

a. pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de 

plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora, ou por suas controladas, 

diretas ou indiretas, independentemente de deferimento do respectivo pedido; 

b. extinção, liquidação ou dissolução da Emissora; 

c. insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 

decretação de falência da Emissora, ou de suas controladas, diretas ou indiretas; 

d. falta de pagamento, pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária relativa às 

Debêntures e/ou a esta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista 

nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data 

do respectivo pagamento;  

 

e. término, extinção, revogação ou transferência da concessão da Emissora, nos termos do 

ñContrato de Concess«o de Gera«o n.Ü 92/99 ï ANEELò, celebrado, em 20 de dezembro 

de 1999, entre a Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê (antiga razão social da 

sociedade que a Emissora sucedeu por incorporação) e a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL (ñANEELò), conforme aditado de tempos em tempos (ñConcess«oò e 

ñContrato de Concess«oò, respectivamente), ou de qualquer de suas controladas para 

exploração de serviços de geração de energia elétrica; 

f. transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

g. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras 

assumidas pela Emissora, ou de suas controladas, diretas ou indiretas, no mercado local 

ou internacional, em valor individual ou global igual ou superior a US$25.000.000,00 (vinte 

e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou equivalente em Real;  

h. alteração do controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme definição de 

controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES 

Corporation como controlador (direto ou indireto) da Emissora ou no BNDES Participações 

S.A. - BNDESPAR (ñBNDESPARò) como acionista (direto ou indireto) da Emissora, 

podendo, inclusive, o BNDESPAR aumentar, diminuir e/ou se desfazer de sua participação 

acionária na Emissora, desde que a AES Corporation seja preservada como acionista 
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controlador (direto ou indireto) da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures 

em Circulação;  

i. sem o expresso consentimento dos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Debêntures em Circulação, nos termos desta Escritura de Emissão, a Emissora 

sofrer qualquer cisão, fusão ou incorporação, exceto nos casos de operações realizadas 

entre a Emissora e sociedades, direta ou indiretamente, controladas por controladoras da, 

ou que estejam sob controle comum, direto ou indireto, com a Emissora; 

j. decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, 

contra a Emissora ou por qualquer de suas controladas, cujo valor total ultrapasse 

US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente 

em Real, salvo se a Emissora comprovar o pagamento do referido valor ao Agente 

Fiduciário no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis da data em que tal valor tornou-se devido, nos 

termos estabelecidos em referida decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral 

definitiva;  

k. questionamento judicial, pela Emissora ou por qualquer de suas controladoras e/ou 

controladas, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão; 

l. se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão;  

 

m. se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas; 

n. se a Emissora utilizar os recursos líquidos obtidos com a presente Emissão para fins 

diversos do previsto nesta Escritura de Emissão;  

o. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 

Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, sem a prévia anuência 

de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em 

Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas cuja convocação mencione 

expressamente esta matéria;  

p. celebração de contratos de mútuo pela Emissora, na qualidade de credora, com quaisquer 

sociedades, nacionais ou estrangeiras, integrantes do seu grupo econômico (intercompany 

loans), exceto (i) mediante a prévia e expressa anuência dos Debenturistas ou (ii) com 

relação a mútuos celebrados pela Emissora com suas controladas, com prazo de 

vencimento de até 180 (cento e oitenta) dias; 

q. expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, 

por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou parte substancial dos ativos da 

Emissora;  

r. redução de capital social da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelo Debenturistas, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, ou se for realizada para absorção de prejuízos; e 
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s. descumprimento, pela Emissora, de obrigações pecuniárias (de qualquer forma descritos), 

nos termos de um ou mais instrumentos financeiros cujo valor individual ou agregado seja 

igual ou superior ao montante total de US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 

norte-americanos) e que, cumulativamente, resulte no vencimento antecipado de qualquer 

obrigação da Emissora, nos termos de tais instrumentos financeiros.  

 

iv. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou 

quaisquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento:  

 

a. falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de comunicação 

do referido descumprimento: (i) pela Emissora ao Agente Fiduciário; ou (ii) pelo Agente 

Fiduciário à Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às 

obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico;  

b. (i) declaração de dividendos em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, conforme 

previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, (ii) aprovação de resgate ou 

amortização de ações ou (iii) realização de pagamentos a seus acionistas sob obrigações 

contratuais, em qualquer dessas hipóteses sempre que a Emissora estiver em descumprimento 

com qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão;  

c. protesto de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, cujo valor 

individual ou global ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) ou equivalente em Real, salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Emissora tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro ou era ilegítimo, (ii) o protesto for cancelado, ou, ainda, (iii) o protesto tiver a sua 

exigibilidade suspensa por sentença judicial;  

d. intervenção ou interrupção das atividades da Emissora por um período superior a 30 (trinta) 

dias úteis (i) por falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) necessárias para o 

exercício de suas atividades, inclusive no caso de não renovação, não obtenção, 

cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das renovações das autorizações, 

subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; ou (ii) em decorrência de arresto, 

sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade ou 

posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora, em qualquer dos casos 

(i) e (ii) acima de modo a afetar de forma adversa e relevante a capacidade da Emissora em 

honrar seus compromissos pecuniários da Emissão;  

e. a não observância, por 2 (dois) trimestres consecutivos, pela Emissora, dos seguintes índices 

e limites financeiros (ñĉndices Financeirosò) verificados trimestralmente pelo Agente Fiduciário, 

a serem calculados pela Emissora, e apurados e revisados trimestralmente pelos auditores 

contratados pela Emissora, com base nas informações financeiras consolidadas da Emissora, 
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ao final de cada trimestre, em até 15 (quinze) dias corridos após a divulgação à CVM das 

respectivas demonstrações financeiras, sendo a primeira verificação realizada com base nas 

demonstrações financeiras consolidadas da Emissora referentes ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2016: 

¶ o índice obtido da divisão da Dívida13 Líquida Financeira14 pelo EBITDA Ajustado15 não 

poderá ser superior a 3,5 vezes; ou  

¶ caso, durante o prazo de vigência das Debêntures, ocorra uma Aquisição de Ativos16, o 

índice obtido da divisão da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA Ajustado não poderá 

ser superior a 3,85 vezes durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da data 

da efetiva conclusão da respectiva Aquisição de Ativos (inclusive) ou até a Data de 

Vencimento, o que ocorrer primeiro, sendo certo que o cálculo e a verificação do Índice 

Financeiro imediatamente subsequente à data da efetiva conclusão da respectiva 

Aquisi«o de Ativos j§ dever§ considerar o ĉndice Financeiro constante deste item ñiiò para 

o trimestre em que a respectiva Aquisição de Ativos foi concluída. Findo o prazo de 36 

(trinta e seis) meses aqui descrito, o Índice Financeiro de que trata o item (i) acima passará 

ser aplicado novamente, permanecendo válido até a Data de Vencimento. O presente item 

(ii) é válido para cada Aquisição de Ativos realizada pela Emissora, de modo que o período 

de 36 (trinta e seis) meses será sempre contado da data da efetiva conclusão da última 

Aquisição de Ativos realizada. 

f. provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer aspecto relevante), 

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão; 

e  

g. se a Emissora e/ou qualquer de suas controladas venderem, cederem, locarem ou de qualquer 

forma alienarem a totalidade ou parte relevante de seus ativos, de forma que afete 

substancialmente e de forma adversa a capacidade de pagamento da Emissora de suas 

obrigações relativas às Debêntures, seja em uma única transação ou em uma série de 

transações, relacionadas ou não. 

                                                           

13 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas ou 

instrumentos similares; (c) saldo líquido das operações da emissora evidenciados por contratos de derivativos; (d) todas as 

dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, de ser 

garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (e) 

todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora na qualidade de parte de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; 

e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em relação a aceites bancários. 
14 significa a Dívida da Emissora em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o caixa 

e aplicações financeiras. 
15 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Emissora na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os montantes 

de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. No caso de 

uma Aquisição de Ativos, o cálculo e a verificação do Índice Financeiro deverá considerar o EBITDA Ajustado proforma do ativo 

adquirido, consolidado com o da Emissora, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à data de liquidação da respectiva Aquisição 

de Ativos. 
16 significa uma aquisição, pela Emissora, direta ou indiretamente, de qualquer participação societária, inclusive por meio de 

subscrição ou compra e venda de valores mobiliários, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações. 
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6ª emissão de debêntures 

A escritura da 6ª emissão de debêntures, diz que Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente 

vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão da dívida, independentemente de 

aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das hipóteses descritas nos 

itens (i) e (ii) abaixo (cada uma, um ñEvento de Vencimento Antecipadoò): 

i. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das 

obrigações decorrentes da Escritura de Emissão: 

 

a. pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de 

plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora e/ou por suas controladas, 

diretas ou indiretas, cujo EBITDA Ajustado (conforme definido abaixo) represente valor 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do EBITDA Ajustado da Emissora (ñControladas 

Relevantesò), independentemente de deferimento do respectivo pedido; 

b. extinção, liquidação ou dissolução da Emissora; 

c. insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 

decretação de falência da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes; 

d. falta de pagamento, pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária relativa às 

Debêntures e/ou a esta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista 

nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data 

do respectivo pagamento;  

e. término, extinção, revogação ou transferência da concessão da Emissora, nos termos do 

ñContrato de Concess«o de Gera«o nÜ 92/99 ï ANEELò, celebrado, em 20 de dezembro 

de 1999, entre a Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê (antiga razão social da 

sociedade que a Emissora sucedeu por incorporação) e a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL (ñANEELò), conforme aditado de tempos em tempos (ñConcess«oò e 

ñContrato de Concess«oò, respectivamente), ou de qualquer de suas controladas para 

exploração de serviços de geração de energia elétrica; 

f. transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

g. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras 

assumidas pela Emissora ou por suas Controladas Relevantes, no mercado local ou 

internacional, em valor individual ou global igual ou superior a US$25.000.000,00 (vinte e 

cinco milhões de dólares norte-americanos) ou equivalente em Real na data da referida 

declaração de vencimento antecipado;  

h. alteração do controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme definição de 

controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES 

Corporation como controlador (direto ou indireto) da Emissora ou no BNDES Participações 

S.A. - BNDESPAR (ñBNDESPARò), como acionista (direto ou indireto) da Emissora, 

podendo, inclusive, o BNDESPAR aumentar, diminuir e/ou se desfazer de sua participação 



  

68 

acionária na Emissora, desde que a AES Corporation seja preservada como acionista 

controlador (direto ou indireto) da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures 

da Primeira Série em Circulação e das Debêntures da Segunda Série em Circulação;  

i. sem o expresso consentimento dos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e das Debêntures da Segunda 

Série em Circulação, nos termos desta Escritura de Emissão, a Emissora sofrer qualquer 

cisão, fusão ou incorporação, exceto nos casos de operações realizadas entre a Emissora 

e sociedades, direta ou indiretamente, controladas por, controladoras da, ou que estejam 

sob controle comum, direto ou indireto, com a Emissora;  

j. decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, 

contra a Emissora ou suas Controladas Relevantes, cujo valor total ultrapasse 

US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente 

em Real, salvo se a Emissora comprovar o pagamento do referido valor ao Agente 

Fiduciário no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis da data em que tal valor tornou-se devido, nos 

termos estabelecidos em referida decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral 

definitiva;  

k. questionamento judicial, pela Emissora ou por qualquer de suas controladoras e/ou 

controladas, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão; 

l. se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão;  

m. se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas; 

n. se a Emissora utilizar os recursos líquidos obtidos com a presente Emissão para fins 

diversos do previsto nesta Escritura de Emissão;  

o. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 

Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, sem a prévia anuência 

de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da Primeira 

Série em Circulação e das Debêntures da Segunda Série em Circulação, reunidos em 

Assembleia Geral de Debenturistas cuja convocação mencione expressamente esta 

matéria;  

p. celebração de contratos de mútuo pela Emissora, na qualidade de credora, com quaisquer 

sociedades, nacionais ou estrangeiras, integrantes do seu grupo econômico (intercompany 

loans), exceto (i) mediante a prévia e expressa anuência dos Debenturistas ou (ii) com 

relação a mútuos celebrados entre a Emissora e suas controladas, com prazo de 

vencimento de até 180 (cento e oitenta) dias; 

q. expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, 

por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou parte substancial dos ativos da 

Emissora;  
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r. redução de capital social da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelo Debenturistas, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, ou se for realizada para absorção de prejuízos; e 

s. descumprimento, pela Emissora, de obrigações pecuniárias (de qualquer forma descritos), 

nos termos de um ou mais instrumentos financeiros cujo valor individual ou agregado seja 

igual ou superior ao montante total de US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 

norte-americanos) e que, cumulativamente, resulte no vencimento antecipado de qualquer 

obrigação da Emissora, nos termos de tais instrumentos financeiros. 

 

ii. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou 

quaisquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento:  

 

a. falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de comunicação 

do referido descumprimento: (i) pela Emissora ao Agente Fiduciário; ou (ii) pelo Agente 

Fiduciário à Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às 

obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico;  

b. (i) declaração de dividendos em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, conforme 

previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, (ii) aprovação de resgate ou 

amortização de ações ou (iii) realização de pagamentos a seus acionistas sob obrigações 

contratuais, em qualquer dessas hipóteses sempre que a Emissora estiver em descumprimento 

com qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão;  

c. protesto de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, cujo valor 

individual ou global ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) ou equivalente em Real, salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Emissora tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro ou era ilegítimo, (ii) o protesto for cancelado, ou, ainda, (iii) o protesto tiver a sua 

exigibilidade suspensa por sentença judicial;  

d. intervenção ou interrupção das atividades da Emissora por um período superior a 30 (trinta) 

Dias Úteis (i) por falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) necessárias para 

o exercício de suas atividades, inclusive no caso de não renovação, não obtenção, 

cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das renovações das autorizações, 

subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; ou (ii) em decorrência de arresto, 

sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade ou 

posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora, em qualquer dos casos 

(i) e (ii) acima de modo a afetar de forma adversa e relevante a capacidade da Emissora em 

honrar seus compromissos pecuniários da Emissão;  
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e. até a Data de Vencimento, a não observância, por 2 (dois) trimestres consecutivos, pela 

Emissora, dos seguintes ²ndices e limites financeiros (ñĉndices Financeirosò) verificados 

trimestralmente pelo Agente Fiduciário, a serem calculados pela Emissora, e apurados e 

revisados trimestralmente pelos auditores contratados pela Emissora, com base nas 

informações financeiras consolidadas da Emissora, ao final de cada trimestre, em até 15 

(quinze) dias corridos após a divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras, 

sendo a primeira verificação realizada com base nas informações financeiras trimestrais 

consolidadas da Emissora referentes ao trimestre findo em 31 de março de 2017:  

¶ o índice obtido da divisão da Dívida17 Líquida Financeira 18pelo EBITDA Ajustado19 não 

poderá ser superior a 3,5 vezes; ou 

¶ caso, a partir de 3 de março de 2017, ocorra uma Aquisição de Ativos20, o índice obtido da 

divisão da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA Ajustado não poderá ser superior a 3,85 

vezes durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da data da efetiva conclusão 

da respectiva Aquisição de Ativos (inclusive) ou até a Data de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro, sendo certo que o cálculo e a verificação do Índice Financeiro imediatamente 

subsequente à data da efetiva conclusão da respectiva Aquisição de Ativos já deverá 

considerar o ĉndice Financeiro constante deste item ñiiò para o trimestre em que a respectiva 

Aquisição de Ativos foi concluída. Findo o prazo de 36 (trinta e seis) meses aqui descrito, o 

Índice Financeiro de que trata o item (i) acima passará ser aplicado novamente, 

permanecendo válido até a Data de Vencimento. O presente item (ii) é válido para cada 

Aquisição de Ativos realizada pela Emissora, de modo que o período de 36 (trinta e seis) 

meses será sempre contado da data da efetiva conclusão da última Aquisição de Ativos 

realizada; e 

                                                           

17 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas ou 

instrumentos similares; (c) saldo líquido das operações da emissora evidenciados por contratos de derivativos; (d) todas as 

dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, de ser 

garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (e) 

todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora na qualidade de parte de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; 

e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em relação a aceites bancários. 
18 significa a Dívida da Emissora em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o caixa 

e aplicações financeiras. 
19 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Emissora na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os montantes 

de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. No caso de 

uma Aquisição de Ativos, o cálculo e a verificação do Índice Financeiro deverá considerar o EBITDA Ajustado proforma do ativo 

adquirido, consolidado com o da Emissora, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à data de liquidação da respectiva Aquisição 

de Ativos. 
20 significa uma aquisição, pela Emissora, direta ou indiretamente, de qualquer participação societária, inclusive por meio de 

subscrição ou compra e venda de valores mobiliários, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações. Para os fins desta 

Escritura de Emissão, a Aquisição de Ativos será considerada como concluída quando a participação societária em questão 

passar a ser contabilizada nas informações financeiras da Emissora. 
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¶ o índice obtido da divisão entre EBITDA Ajustado pelas Despesas Financeiras21 não poderá 

ser inferior a 1,5 vezes. 

f. provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer aspecto relevante), 

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão; 

e  

g. se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes venderem, cederem, locarem ou de qualquer 

forma alienarem a totalidade ou parte relevante de seus ativos, de forma que afete 

substancialmente e de forma adversa a capacidade de pagamento da Emissora de suas 

obrigações relativas às Debêntures, seja em uma única transação ou em uma série de 

transações, relacionadas ou não. 

 

3ª emissão de nota promissória 

Vencimento Antecipado Automático. Observado o disposto nesta Cártula, ficarão declaradas 

automaticamente vencidas todas as obrigações decorrentes da Nota Promissória, independente de 

notifica«o, na ocorr°ncia de qualquer dos seguintes eventos (ñHip·teses de Vencimento Antecipado 

Automáticoò):  

a. pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano 

de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora e/ou por suas controladas, diretas ou 

indiretas, cujo EBITDA Ajustado (conforme definido abaixo) represente valor igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do EBITDA Ajustado da Emissora (ñControladas Relevantesò), 

independentemente de deferimento do respectivo pedido; 

b. extinção, liquidação ou dissolução da Emissora; 

c. insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação 

de falência da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes; 

d. falta de pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Notas 

Comerciais e/ou a esta Cártula na respectiva data de pagamento prevista nesta Cártula, não 

sanado no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo pagamento;  

e. término, extinção, revogação ou transferência da concessão da Emissora, nos termos do 

ñContrato de Concess«o de Gera«o nÜ 92/99 ï ANEELò, celebrado, em 20 de dezembro de 

1999, entre a Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê (antiga razão social da 

sociedade que a Emissora sucedeu por incorporação) e a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL (ñANEELò), conforme aditado de tempos em tempos (ñConcess«oò e ñContrato de 

Concess«oò, respectivamente), ou de qualquer de suas controladas para explora«o de 

serviços de geração de energia elétrica; 

                                                           

21 significam as despesas da Emissora em qualquer período, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a 

pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e de aceite de 

financiamentos na medida em que tais financiamentos constituam Dívida. 
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f. transformação do tipo societário da Emissora, inclusive transformação da Emissora em 

sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

g. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigações financeiras 

assumidas pela Emissora ou por suas Controladas Relevantes, no mercado local ou 

internacional, em valor individual ou global igual ou superior a US$25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de dólares norte-americanos) ou equivalente em Real na data da referida declaração 

de vencimento antecipado; 

 

h. alteração do controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme definição de controle 

prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) que não resulte na AES Corporation 

como controlador (direto ou indireto) da Emissora podendo, inclusive, o BNDES Participações 

S.A. - BNDESPAR (ñBNDESPARò) aumentar, diminuir e/ou se desfazer de sua participação 

acionária na Emissora, desde que a AES Corporation seja preservada como acionista 

controlador (direto ou indireto) da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelos titulares das Notas Comerciais representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 

Notas Comerciais;  

i. sem o expresso consentimento dos titulares das Notas Comerciais representando, no mínimo, 

2/3 (dois terços) das Notas Comerciais, a Emissora sofrer qualquer cisão, fusão ou 

incorporação, exceto nos casos de operações realizadas entre a Emissora e sociedades, direta 

ou indiretamente, controladas por, controladoras da, ou que estejam sob controle comum, 

direto ou indireto, com a Emissora;  

j. decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a 

Emissora ou suas Controladas Relevantes, cujo valor total, de forma individual ou global 

ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 

equivalente em Real, salvo se a Emissora comprovar o pagamento do referido valor ao Agente 

Fiduciário no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis da data em que tal valor tornou-se devido, nos 

termos estabelecidos em referida decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral 

definitiva;  

k. questionamento judicial, pela Emissora ou por qualquer de suas controladoras e/ou 

controladas, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Cártula; 

l. se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Cártula;  

m. se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes, sem a prévia e expressa anuência dos titulares das Notas Comerciais; 

n. se a Emissora utilizar os recursos líquidos obtidos com a presente Emissão para fins diversos 

do previsto nesta Cártula;  

o. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, 

das obrigações assumidas nesta Cártula, sem a prévia anuência dos titulares de Notas 

Comerciais representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais, reunidos em 

Assembleia Geral cuja convocação mencione expressamente esta matéria;  
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p. celebração de contratos de mútuo pela Emissora, na qualidade de credora, com quaisquer 

sociedades, nacionais ou estrangeiras, integrantes do seu grupo econômico (intercompany 

loans), exceto (i) mediante a prévia e expressa anuência dos titulares das Notas Comerciais 

ou (ii) com relação a mútuos celebrados entre a Emissora e suas controladas, com prazo de 

vencimento de até 180 (cento e oitenta) dias; 

q. expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, por 

qualquer autoridade governamental, da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora;  

r. redução de capital social da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente aprovada 

pela maioria dos titulares das Notas Comerciais, ou se for realizada para absorção de prejuízos; 

e 

s. descumprimento, pela Emissora, de obrigações pecuniárias (de qualquer forma descritos), nos 

termos de um ou mais instrumentos financeiros cujo valor individual ou agregado seja igual ou 

superior ao montante total de US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos), e que, cumulativamente, resulte no vencimento antecipado de qualquer obrigação 

da Emissora, nos termos de tais instrumentos. 

A ocorrência de quaisquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático previstas acima, não 

sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático 

das Notas Comerciais, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.  

Vencimento Antecipado Não Automático. O Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de até 2 

(dois) Dias Úteis da data que tomar conhecimento de qualquer dos eventos listados abaixo, uma 

Assembleia Geral, visando deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado da Nota 

Comercial, na ocorr°ncia de qualquer uma das seguintes hip·teses (ñHip·teses de Vencimento 

Antecipado N«o Autom§ticoò e, em conjunto com as Hip·teses de Vencimento Antecipado Autom§tico, 

ñHip·teses de Vencimento Antecipadoò):  

a. falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Cártula não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de comunicação do referido 

descumprimento: (i) pela Emissora ao Agente Fiduciário; ou (ii) pelo Agente Fiduciário à 

Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 

para as quais tenha sido estipulado prazo específico;  

b. (i) declaração de dividendos em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, conforme 

previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, (ii) aprovação de resgate ou 

amortização de ações ou (iii) realização de pagamentos a seus acionistas sob obrigações 

contratuais, em qualquer dessas hipóteses sempre que a Emissora estiver em descumprimento 

com qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Cártula;  

c. protesto de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, cujo valor 

individual ou global ultrapasse US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-

americanos) ou equivalente em Real, salvo se no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do referido 

protesto (i) a Emissora tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 
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terceiro ou era ilegítimo, (ii) o protesto for cancelado, ou, ainda, (iii) o protesto tiver a sua 

exigibilidade suspensa por sentença judicial;  

d. intervenção ou interrupção das atividades da Emissora por um período superior a 30 (trinta) 

Dias Úteis (i) por falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) necessárias para 

o exercício de suas atividades, inclusive no caso de não renovação, não obtenção, 

cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das renovações das autorizações, 

subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; ou (ii) em decorrência de arresto, 

sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade ou 

posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora, em qualquer dos casos 

(i) e (ii) acima de modo a afetar de forma adversa e relevante a capacidade da Emissora em 

honrar seus compromissos pecuniários da Emissão;  

e. até a Data de Vencimento, a não observância, por 2 (dois) trimestres consecutivos, pela 

Emissora, dos seguintes ²ndices e limites financeiros (ñĉndices Financeirosò) verificados 

trimestralmente pelo Agente Fiduciário, a serem calculados pela Emissora, e apurados e 

revisados trimestralmente pelos auditores contratados pela Emissora, com base nas 

informações financeiras consolidadas da Emissora, ao final de cada trimestre, em até 15 

(quinze) dias corridos após a divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras, 

sendo a primeira verificação realizada com base nas informações financeiras trimestrais 

consolidadas da Emissora referentes ao trimestre findo em 30 de junho de 2017:  

¶ o índice obtido da divisão da Dívida22 Líquida Financeira23 pelo EBITDA Ajustado24 não 

poderá ser superior a 3,5 vezes; ou 

¶ caso, a partir de 01 de junho de 2017, ocorra uma Aquisição de Ativos25, o índice obtido 

da divisão da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA Ajustado não poderá ser superior 

a 3,85 vezes durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da data da efetiva 

conclusão da respectiva Aquisição de Ativos (inclusive) ou até a Data de Vencimento, 

                                                           

22 significa o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos tomados em empréstimo ou em relação a depósitos 

ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas ou 

instrumentos similares; (c) saldo líquido das operações da emissora evidenciados por contratos de derivativos; (d) todas as 

dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, de ser 

garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (e) 

todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora na qualidade de parte de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; 

e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em relação a aceites bancários. 
23 significa a Dívida da Emissora em base consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o caixa 

e aplicações financeiras. 
24 significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contábil 

consolidado da Emissora na linha ñResultado Operacionalò (excluindo as receitas e despesas financeiras), (ii) todos os montantes 

de depreciação e amortização, e (iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada. No caso de 

uma Aquisição de Ativos, o cálculo e a verificação do Índice Financeiro deverá considerar o EBITDA Ajustado proforma do ativo 

adquirido, consolidado com o da Emissora, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à data de liquidação da respectiva Aquisição 

de Ativos. 
25 significa uma aquisição, pela Emissora, direta ou indiretamente, de qualquer participação societária, inclusive por meio de 

subscrição ou compra e venda de valores mobiliários, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações. Para os fins desta 

Cártula, a Aquisição de Ativos será considerada como concluída quando a participação societária em questão passar a ser 

contabilizada nas informações financeiras da Emissora. 
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o que ocorrer primeiro, sendo certo que o cálculo e a verificação do Índice Financeiro 

imediatamente subsequente à data da efetiva conclusão da respectiva Aquisição de 

Ativos j§ dever§ considerar o ĉndice Financeiro constante deste item ñiiò para o trimestre 

em que a respectiva Aquisição de Ativos foi concluída. Findo o prazo de 36 (trinta e 

seis) meses aqui descrito, o Índice Financeiro de que trata o item (i) acima passará ser 

aplicado novamente, permanecendo válido até a Data de Vencimento. O presente item 

(ii) é válido para cada Aquisição de Ativos realizada pela Emissora, de modo que o 

período de 36 (trinta e seis) meses será sempre contado da data da efetiva conclusão 

da última Aquisição de Ativos realizada; e  

¶ O índice obtido da divisão entre EBITDA Ajustado pelas Despesas Financeiras26 não 

poderá ser inferior a 1,5 vezes.  

f. provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer aspecto relevante), 

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Cártula; e 

g. se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes venderem, cederem, locarem ou de qualquer 

forma alienarem a totalidade ou parte relevante de seus ativos, de forma que afete 

substancialmente e de forma adversa a capacidade de pagamento da Emissora de suas 

obrigações relativas às Notas Comerciais, seja em uma única transação ou em uma série de 

transações, relacionadas ou não. 

Os Diretores entendem que os limites de endividamento da Companhia são caracterizados pelos 

covenants expressos em cada emissão de debêntures, que limitam também a emissão de novas 

dívidas. Conforme o estatuto social da Companhia, se fará o pagamento obrigatório (segundo a Lei n. 

º 6.404/76) de 25% do resultado em dividendos. Mediante proposta da Diretoria e ouvido o Conselho 

de Administração, o saldo remanescente do resultado, após as deduções obrigatórias, será distribuído 

aos acionistas conforme aprovado pela Assembleia Geral dos Acionistas. 

 

AES Tietê Eólica 

As dívidas emitidas pela incorporada Renova Eólica com o BNDES contemplam cláusulas de condições 

restritivas, tais como restrição de distribuição de dividendos: O Estatuto Social da controlada indireta 

AES Tietê Eólica prevê a distribuição de dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado. 

Adicionalmente, a controlada indireta AES Tietê Eólica obteve financiamentos do BNDES, repasse do 

Banco do Brasil e emitiu uma debênture de infraestrutura que contemplam restrições de não distribuir 

quaisquer recursos aos acionistas, diretos ou indiretos, e/ou a pessoas físicas e jurídicas integrantes 

do mesmo Grupo Econômico, acima de 25% do lucro líquido ajustado, salvo se expressamente 

autorizado pelo BNDES, Banco do Brasil ou debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas, ou se verificados itens como o ac¼mulo de R$ 60.000 na ñConta Reserva Especial da 

                                                           

26 significam as despesas da Emissora em qualquer período, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a 

pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e de aceite de 

financiamentos na medida em que tais financiamentos constituam Dívida. 
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Holdingò; (ii) verificada a conclus«o do projeto; (iii) preenchidas as contas reservas referentes ao servio 

da dívida e a conta reserva de O&M; (iv) atingido o ĉndice de Cobertura do Servio da D²vida (ñICSDò) 

mínimo de 1,30; (v) adimplemento das empresas do grupo econômico perante o Sistema BNDES; e 

(vi) geração mínima consolidada das centrais geradoras eólicas de 430.475 MWh no período de doze 

meses imediatamente anteriores à distribuição pretendida. 

 

g) limites dos financiamentos já contratados e percentuais já utilizados  

Os Diretores da Companhia esclarecem que a mesma não possui limites de financiamento já 

contratados. Todos os financiamentos contratados até 31 de dezembro de 2017 já haviam sido 

liberados e estão refletidos em nossas demonstrações financeiras do exercício. 

 

h) alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras  

As alterações significativas ocorridas nos principais itens das Demonstrações dos Resultados, 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e Balanço Patrimonial estão explicadas a seguir. Em função do 

arredondamento em milhões, alguns itens podem não perfazer precisamente o montante divulgado nas 

Demonstrações Contábeis para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015. 

A Companhia efetuou reclassificações dos saldos comparativos relativos aos exercícios findos em 31 

de dezembro de 2016 e 2015, as quais estão demonstradas no item 10.4 do Formulário de Referência. 

 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 

A tabela  abaixo  mostra  informações  extraídas  das  Demonstrações  dos Resultados consolidada da 

Companhia, para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015, com análise horizontal 

e vertical. 
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Análise das principais variações: Exercício Social Findo em 31 de dezembro de 2017 comparado ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2016. 

 

Receita operacional bruta 

A receita operacional bruta relativa ao suprimento de energia no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2017 foi de R$ 1.945,2 milhões, representando um aumento de 10,4% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia teve receita operacional bruta 

R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.728,1    100,0% 10,7% 1.561,3  100,0% -40,5% 2.625,8    100,0%

CUSTOS OPERACIONAIS

Custo com Energia Elétrica

Energia elétrica comprada para revenda (430,9)      -24,9% 35,7% (317,6)    -20,3% -62,7% (852,5)      -32,5%

Encargos do uso do sistema de transmissão e conexão (128,6)      -7,4% 14,2% (112,6)    -7,2% -2,0% (114,9)      -4,4%

Taxa de fiscalização (7,0)          -0,4% 1,4% (6,9)        -0,4% 11,3% (6,2)          -0,2%

Compensação financeira pela utilização de recursos hídricos (50,4)        -2,9% -32,9% (75,1)      -4,8% 68,4% (44,6)        -1,7%

Custo de Operação -          0,0% 0,0% -         0,0% 0,0% -          0,0%

Pessoal e administradores (113,1)      -6,5% 15,4% (98,0)      -6,3% 19,2% (82,2)        -3,1%

Entidade de previdência privada (4,6)          -0,3% 253,8% (1,3)        -0,1% -50,0% (2,6)          -0,1%

Serviços de terceiros (107,1)      -6,2% 19,3% (89,8)      -5,8% -2,2% (91,8)        -3,5%

Material (16,3)        -0,9% 94,0% (8,4)        -0,5% 25,4% (6,7)          -0,3%

Provisão para processos judiciais e outros, líquida (1,3)          -0,1% -95,6% (29,6)      -1,9% 1641,2% (1,7)          -0,1%

Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (2,8)          -0,2% -212,0% 2,5         0,2% N/A -          0,0%

Provisão para redução ao provável valor de recuperação dos ativos -          0,0% N/A -         0,0% -100,0% (3,0)          -0,1%

Depreciação e amortização (199,4)      -11,5% 23,9% (161,0)    -10,3% -6,6% (172,3)      -6,6%

Outras despesas operacionais (35,2)        -2,0% 84,3% (19,1)      -1,2% -31,5% (27,9)        -1,1%

TOTAL DOS CUSTOS OPERACIONAIS (1.096,5)   -63,5% 19,6% (917,0)    -58,7% -34,8% (1.406,2)   -53,6%

RESULTADO DO SERVIÇO (LUCRO BRUTO) 631,6       36,5% -2,0% 644,4     41,3% -47,2% 1.219,6    46,4%

Amortização de intangível e mais valia gerado em aquisições (1,0)          

Amortização de intangível de concessão -          0,0% N/A -         0,0% -100,0% (56,1)        -2,1%

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas financeiras 91,4         5,3% 4,5% 87,5       5,6% -13,4% 101,0       3,8%

Despesas financeiras (296,5)      -17,2% 27,9% (231,8)    -14,8% 20,7% (192,0)      -7,3%

Variações cambiais, líquidas 1,2           0,1% -85,9% 8,5         0,5% -151,2% (16,6)        -0,6%

TOTAL DO RESULTADO FINANCEIRO (203,8)      -11,8% 50,1% (135,8)    -8,7% 26,2% (107,6)      -4,1%

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS 426,8       24,7% -16,1% 508,6     32,6% -51,8% 1.055,9    40,2%

Contribuição social (27,1)        -1,6% -13,1% (31,2)      -2,0% -70,6% (106,0)      -4,0%

Imposto de renda (69,5)        -4,0% -16,4% (83,1)      -5,3% -70,5% (282,0)      -10,7%

Contribuição social diferida (8,2)          -0,5% -12,8% (9,4)        -0,6% -151,4% 18,3         0,7%

Imposto de renda diferido (23,6)        -1,4% -10,6% (26,4)      -1,7% -150,3% 52,5         2,0%

TOTAL DOS TRIBUTOS (128,5)      -7,4% -14,3% (150,0)    -9,6% -52,7% (317,2)      -12,1%

LUCRO DO EXERCÍCIO PROVENIENTE DE OPERAÇÕES EM CONTINUIDADE 298,3       17,3% -16,8% 358,5     23,0% -51,5% 738,8       28,1%

OPERAÇÕES DESCONTINUADAS

Resultado líquido proveniente de operações cindidas -          0,0% N/A -         0,0% -100,0% 95,6         3,6%

Amortização de intangível de concessão proveniente de operações cindidas -          0,0% N/A -         0,0% -100,0% (31,1)        -1,2%

TOTAL DAS OPERAÇÕES DESCONTINUADAS -          0,0% N/A -         0,0% -100,0% 64,6         2,5%

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 298,3       19,1% -16,8% 358,5     23,0% -55,4% 803,3       30,6%

2015DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS CONSOLIDADOS  

(EM R$ MILHÕES)

20162017
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de R$ 1.762,6 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação é explicada pelos 

seguintes fatores: 

(i) R$ 147,5 milhões referente a adição do Complexo Eólico Alto Sertão II ao portfólio da 

Companhia a partir de agosto de 2017;  

(ii) R$ 44,6 milhões de incremento em função do maior preço médio da energia vendida no 

mercado spot no período (R$ 251,78/MWh em 2017 vs. R$ 82,68/MWh em 2016);  

(iii) R$ 6,3 milhões de aumento na venda de energia contratada, refletindo o melhor preço no 

mercado livre compensado pela redução na receita de venda no mercado regulado, devido à 

descontratação por conta do plano de mitigação do risco hidrológico; efeitos compensados 

parcialmente: 

(iv) R$ 41,8 milhões de redução na receita na linha de contratos bilaterais dado o fim do contrato 

bilateral com a Eletropaulo; e 

(v) R$ 23,0 milhões de redução de venda de energia no âmbito MRE, em função, do menor volume 

de geração averiguado em 2017.  

 

Deduções da receita operacional bruta 

As deduções da receita operacional bruta da Companhia no exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2017 e 2016 foram de R$ 217,1 milhões e R$ 201,3 milhões, respectivamente. Os Diretores da 

Companhia entendem que o aumento de 7,9% é explicado, principalmente pelas maiores despesas 

com PIS e COFINS em 4,6% ou R$ 7,4 milhões, devido ao aumento da receita provenientes do mercado 

de curto prazo, onde as alíquotas de PIS e COFINS são mais altas, somado ao aumento das despesas 

com ICMS, no montante de R$ 7,2 milhões no período. 

 

Receita operacional líquida 

A receita operacional líquida da Companhia relativa ao exercício social findo em 31 de dezembro de 

2017 foi de R$ 1.728,1 milhões, representando um aumento de 10,7% em relação ao exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia teve receita operacional líquida de R$ 1.561,3 

milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este desempenho reflete, principalmente, a 

contribuição da operação do Complexo Eólico Alto Sertão II e incremento em função do maior preço 

médio da energia vendida no mercado spot. 
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CUSTOS OPERACIONAIS: CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA E CUSTOS DE OPERAÇÃO 

 

Energia elétrica comprada para revenda 

Os custos de energia elétrica comprada para revenda para o exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2017 foram de R$ 430,9 milhões, representando um aumento de 35,7% em relação ao exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia teve um custo de R$ 317,6 milhões. 

Os Diretores da Companhia entendem que este aumento é justificado principalmente pela maior 

compra de energia na linha de contratos bilaterais em R$ 384,7 milhões, como apoio à estratégia de 

mitigação do risco hidrológico, reflexo do maior volume (2.262,7 GWh em 2017 vs. 762,5 GWh em 

2016) e maior preço médio (R$ 218,69/MWh em 2017 vs. R$ 144,37/MWh em 2016), compensado 

parcialmente pela redução de R$ 217,7 milhões associada ao menor volume com compra de energia 

no mercado spot (80,9 GWh em 2017 vs. 1.423,9 GWh em 2016) devido à sazonalização de energia e 

estratégia de comercialização visando a redução da exposição nesse mercado e aumento de R$ 31,8 

milhões em créditos de PIS/COFINS na comparação dos períodos. 

 

Encargos do uso do sistema de transmissão e conexão 

Os custos com transmissão e conexão para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 foram 

de R$ 128,6 milhões, um aumento de 14,2% em comparação ao ano de 2016, quando a Companhia 

teve um custo de R$ 112,6 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este aumento é 

justificado, principalmente, pelo do reajuste da tarifa de uso do sistema de distribui«o (ñTUSDò) em 

parte dos contratos das usinas hidrelétricas e início de operação do Complexo Eólico Alto Sertão II no 

portfólio da Companhia desde agosto de 2017.  

 

Compensa«o financeira pela utiliza«o de recursos h²dricos (ñCFURHò) 

As despesas de compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para o exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2017 foram de R$ 50,4 milhões, uma redução de 33,0% em comparação 

ao ano de 2016, quando a Companhia teve um custo de R$ 75,1 milhões. Os Diretores da Companhia 

entendem que esta redução se deve principalmente à menor tarifa em 2017 quando comparado com 

2016 (R$ 72,20 em 2017 vs R$ 93,35 em 2016), somado à menor geração em função do menor nível 

de reservatório. 

 

Pessoal e administradores 

As despesas com pessoal e administradores para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 

foram de R$ 113,1 milhões representando um aumento de 15,4% em relação ao exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia teve uma despesa de R$ 98,0 milhões. Os Diretores 



  

80 

da Companhia entendem que o aumento se refere à reestruturação do quadro da Companhia como 

parte de sua estratégia de crescimento e ajuste de inflação. 

 

Serviços de terceiros 

As despesas com serviços de terceiros para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 foram 

de R$ 107,1 milhões representando um aumento de 19,3% em relação ao exercício social findo em 31 

de dezembro de 2016, quando a Companhia teve uma despesa de R$ 89,8 milhões. Os Diretores da 

Companhia entendem que este aumento se deve, principalmente, ao aumento das despesas não 

recorrentes de honorários advocatícios devido ao sucesso da transação de aquisição do Complexo 

Eólico Alto Sertão II. 

 

Provisão para processos judiciais e outros, líquida 

O saldo da conta de provisão para processos judiciais e outros, líquida para o exercício social findo em 

31 de dezembro de 2017 foi uma despesa de R$ 1,3 milhão representando uma redução de R$ 28,3 

milhões em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia atingiu 

uma despesa de R$ 29,6 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu 

principalmente pelo pagamento de R$ 28,0 milhões decorrente do acordo no âmbito do procedimento 

arbitral com o Banco BTG Pactual em 2016.  

 

Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa 

O saldo da conta de perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa para o exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2017 foi uma despesa de R$ 2,8 milhões representando uma redução de 

212,0% em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia atingiu 

um saldo positivo de R$ 2,5 milhões. Os Diretores da Companhia afirmam que foram registradas perdas 

estimadas em créditos de liquidação duvidosa para valores vencidos relativos a um contrato de 

comercialização de energia no ambiente regulado ï CCEAR, no montante de R$ 2,8 milhões em 2017. 

Para 2016, o valor de R$ 2,5 milhões registrados representa valores efetivamente recebidos 

proveniente da massa falida do Banco Santos. 

 

Depreciação e amortização 

O saldo da conta de depreciação e amortização para o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2017 foi uma despesa de R$ 199,4 milhões representando um aumento de 23,9% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia atingiu uma despesa de R$ 

161,0 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento é basicamente em função da 

inclusão de novos ativos ao portfólio. 



  

81 

Outras despesas operacionais 

O saldo da conta de outras despesas operacionais para o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2017 foi uma despesa de R$ 35,2 milhões representando um aumento de 84,3% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia atingiu uma despesa de R$ 

19,1 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu principalmente pelo 

pagamento do ônus de acordo bilateral, no montante de R$ 7,7 milhões em 2017. 

 

RESULTADO FINANCEIRO 

 

Receitas financeiras 

As receitas financeiras para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 foram de R$ 91,4 

milhões, representando um aumento de 4,5% em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2016, quando a Companhia teve receitas financeiras de R$ 87,5 milhões. Este aumento é explicado 

principalmente pela maior renda de aplicações financeiras, no montante de R$ 12,1 milhões, devido ao 

maior saldo médio de aplicações financeiras no período, oriundo principalmente do montante referente 

ao GSF retido pelo efeito da liminar vigente, parcialmente compensada pelo recebimento de multa 

processual registrado em 2016 referente processo movido em 2005 pela Companhia contra Furnas 

Centrais El®tricas S/A (ñFurnasò) no montante de R$ 6,6 milh»es. 

 

Despesas financeiras 

As despesas financeiras para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017 foram de R$ 296,5 

milhões, representando um aumento de 27,9% em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2016, quando a Companhia teve despesas financeiras de R$ 231,8 milhões. Os Diretores da 

Companhia entendem que este aumento se dá devido aos maiores encargos de dívida no montante de 

R$ 45,1 milhões, originário do crescimento da dívida para financiar a aquisição dos Complexos Alto 

Sertão II e Boa Hora, assim como as dívidas já existentes do ativo adquirido, compensado parcialmente 

pela queda do CDI e IPCA, somado ao pagamento do prêmio de resgate, em função do pré-pagamento 

da 2ª e 3ª emissão de debentures e da 2ª série da 4ª emissão, no montante de R$ 7,6 milhões e à 

atualização monetária atualização monetária de debêntures, empréstimos e financiamentos, no 

montante de R$ 8,1 milhões, compensado parcialmente pela efeito positive da atualização monetária 

referente à liminar obtida na discussão do rebaixamento em R$ 15,6 milhões em 2017, quando 

comparado com 2016. 
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Variações cambiais, líquidas 

As variações cambiais, líquidas, para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 foram 

uma receita de R$ 1,2 milhão e receita de R$ 8,5 milhões, respectivamente, representando uma 

variação de R$ 7,3 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este resultado se deve pela 

variação cambial em processo judicial que discute a aquisição obrigatória pela Companhia de energia 

oriunda de Itaipu. 

 

Imposto de renda e contribuição social ï correntes e diferidos 

As despesas com imposto de renda e contribuição social correntes e diferidas nos exercícios findos em 

31 de dezembro de 2017 e 2016 foram R$ 128,5 milhões e R$ 150,0 milhões, representando uma 

redução de 14,3%. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu principalmente 

pelo menor lucro tributável apurado em 2017. 

 

Lucro líquido do exercício 

O lucro líquido proveniente de operações em continuidade para o exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2017 foi de R$ 298,3 milhões, representando uma redução de 16,8% ou R$ 60,3 milhões 

em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia apresentou 

um lucro líquido proveniente de operações em continuidade de R$ 358,5 milhões. Os Diretores da 

Companhia destacam que esta redução se deve principalmente pela queda de R$ 65,7 milhões na 

margem comercial devido à hidrologia mais adversa no período e pelo efeito negativo da maior despesa 

financeira, efeitos parcialmente compensados pelo impacto positivo de R$ 8,5 milhões no resultado da 

operação do complexo eólico Alto Sertão II. 

 

Análise das principais variações: Exercício Social Findo em 31 de dezembro de 2016 comparado ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015. 

 

Receita operacional bruta 

A receita operacional bruta relativa ao suprimento de energia no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2016 foi de R$ 1.762,6 milhões, representando uma redução de 36,6% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve receita operacional bruta 

de R$ 2.779,2 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação é explicada pelos 

seguintes fatores: 

(i) redução de receita proveniente de energia contratada de R$ 896,3 milhões, principalmente em 

função da redução do preço médio de energia comercializada entre os exercícios (R$ 
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146,80/MWh em 2016 vs. R$ 198,40/MWh em 2015), basicamente pelo término do contrato 

com a AES Eletropaulo em 31 de dezembro de 2015; 

(ii) redução de 31% no volume de energia vendida no mercado spot (402 GWh em 2016 ante 583 

GWh em 2015), somado ao menor preço da energia no mercado de curto prazo no submercado 

sudeste/centro-oeste (R$ 94,10/MWh em 2016 ante R$ 287,20/MWh em 2015) causando uma 

redução na receita de R$ 150,6 milhões, parcialmente compensado; e 

(iii) pelo aumento de R$ 34,8 milhões proveniente da receita de energia vendida no MRE na 

comparação entre os períodos, em função do maior despacho das usinas da Companhia. 

 

Deduções da receita operacional bruta 

As deduções da receita operacional bruta da Companhia no exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2016 e 2015 foram de R$ 201,3 milhões e R$ 153,4 milhões, respectivamente. Os Diretores da 

Companhia entendem que o aumento de 31,2% é explicado principalmente pelo aumento nas despesas 

com PIS e COFINS em 28,5%, devido ao aumento das receitas provenientes no mercado spot e outros 

contratos bilaterais, para as quais as alíquotas de PIS e COFINS são mais altas. A alíquota aplicada 

ao contrato bilateral com a AES Eletropaulo era de 3,65% (regime cumulativo) enquanto que para as 

demais receitas da Companhia a alíquota é de 9,25% (regime não cumulativo). 

 

Receita operacional líquida 

A receita operacional líquida da Companhia relativa ao exercício social findo em 31 de dezembro de 

2016 foi de R$ 1.561,3 milhões, representando uma redução de 40,5% em relação ao exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve receita operacional líquida de R$ 2.625,8 

milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este desempenho reflete, principalmente, a 

redução do volume e do preço praticado na venda de energia por meio dos contratos nos mercados 

livre e regulado, principalmente devido o vencimento do contrato com a AES Eletropaulo, e o aumento 

das deduções, conforme abordado anteriormente. 

 

CUSTOS OPERACIONAIS: CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA E CUSTOS DE OPERAÇÃO 

 

Energia elétrica comprada para revenda 

Os custos de energia elétrica comprada para revenda para o exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2016 foram de R$ 317,6 milhões, representando uma redução de 62,7% em relação ao exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve um custo de R$ R$ 852,5 milhões. 

Os Diretores da Companhia entendem que esta redução é justificada principalmente pelo menor PLD 

médio no submercado SE/CO (R$ 94,10/MWh em 2016 vs. R$ 287,20/MWh em 2015), pelo menor 

volume de energia comprada no mercado de curto prazo spot (1.424 GWh em 2016 ante 2.315 GWh 
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em 2015), associada a sazonalização da garantia física adotada pela Companhia e o rebaixamento 

médio no MRE verificado em 2016 (13,3%) ante o rebaixamento verificado em 2015 (15,8%). 

 

Encargos do uso do sistema de transmissão e conexão 

Os custos com transmissão e conexão para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 foram 

de R$ 112,6 milhões, uma redução de 2,0% em comparação ao ano de 2015, quando a Companhia 

teve um custo de R$ 114,9 milhões. Desconsiderando o efeito dos créditos de PIS/COFINS incidentes 

em 2016, os custos com transmissão e conexão totalizariam R$ 124,6 milhões, valor 8,5% acima do 

verificado no ano de 2015, reflexo, principalmente, do reajuste da tarifa de uso do sistema de 

distribui«o (ñTUSDò) em parte dos contratos das usinas hidrel®tricas da Companhia. 

  

Compensação financeira pela utilização de recursos hídricos 

As despesas de compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para o exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2016 foram de R$ 75,1 milhões. Desconsiderando o efeito dos créditos 

de PIS/COFINS incidentes em 2016, as despesas de compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos totalizariam R$ 82,3 milhões, representando um aumento de 84,5% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve uma despesa de R$ 44,6 

milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este aumento se deve principalmente ao maior 

volume de energia gerada (13.116,8 GWh em 2016 ante 7.942,8 GWh em 2015) em função da 

recuperação do nível de reservatórios e pelo reajuste de 9,5% da Tarifa Atualizada de Referência ï 

TAR a partir de janeiro de 2016. 

 

Pessoal e administradores 

As despesas com pessoal e administradores para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 

foram de R$ 98,0 milhões representando um aumento de 19,2% em relação ao exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve uma despesa de R$ 82,2 milhões. Os Diretores 

da Companhia entendem que esta variação é reflexa da incidência de 9,3% do acordo sindical ocorrido 

em junho de 2016 e da reestruturação do quadro de funcionários da Companhia, que visa trazer maior 

agilidade no processo decisório e preparar a Companhia para a sua estratégia de crescimento e 

fornecimento de soluções integradas para seus clientes. Outro fator que contribuiu para o aumento nas 

despesas de pessoal foi a realização de pagamento de lucros e resultados da Companhia superiores 

em R$ 4,1 milhões em 2016. 
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Serviços de terceiros 

As despesas com serviços de terceiros para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 foram 

de R$ 89,8 milhões representando uma redução de 2,2% em relação ao exercício social findo em 31 

de dezembro de 2015, quando a Companhia teve uma despesa de R$ 91,8 milhões. Desconsiderando 

o efeito dos créditos de PIS/COFINS incidentes em 2016, os custos com serviços de terceiros 

totalizariam R$ 94,3 milhões, valor 2,7% acima do verificado no ano de 2015, reflexo, principalmente, 

do aumento das despesas de honorários advocatícios em 2016 (basicamente pelo êxito no processo 

de PIS/COFINS). 

 

Provisão para processos judiciais e outros, líquida 

O saldo da conta de provisão para processos judiciais e outros, líquida para o exercício social findo em 

31 de dezembro de 2016 foi uma despesa de R$ 29,6 milhões representando um aumento de 1.641,2% 

em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia atingiu uma 

despesa de R$ 1,7 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu 

principalmente pelo pagamento de R$ 28,0 milhões decorrente do acordo no âmbito do procedimento 

arbitral com o Banco BTG Pactual. Procedimento arbitral no qual o BTG Pactual alega que a Companhia 

inadimpliu contratos de compra e venda de energia ao comprar mais energia do que autorizado 

contratualmente entre as partes. Como resultado do acordo, o BTG Pactual recebeu R$ 28,0 milhões 

do valor do depósito, e a Companhia recebeu o saldo remanescente de R$ 8,7 milhões, bem como 

arcou com os tributos incidentes sobre o rendimento financeiro do depósito. Cada parte arcou com as 

suas custas no âmbito da Arbitragem 

  

Reversão para créditos de liquidação duvidosa 

Os Diretores da Companhia afirmam que o valor de R$ 2,5 milhões registrados durante o exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2016 representa valores efetivamente recebidos proveniente da 

massa falida do Banco Santos. 

 

Depreciação e amortização 

O saldo da conta de depreciação e amortização para o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2016 foi uma despesa de R$ 161,0 milhões representando uma redução de 6,6% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia atingiu uma despesa de R$ 

172,3 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que a redução é basicamente devida aos créditos 

de PIS e COFINS registrados no montante de R$ 14,9 milhões. 
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Outras despesas operacionais 

O saldo da conta de outras despesas operacionais para o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2016 foi uma despesa de R$ 19,1 milhões representando uma redução de 28,8% em relação ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia atingiu uma despesa de R$ 

27,9 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu principalmente pela 

redução dos custos com doações relacionadas à lei de incentivo de cultura quando comparadas com 

2015, resultado da redução da receita bruta da Companhia, que é utilizada como base para a aplicação 

do incentivo. 

 

RESULTADO FINANCEIRO 

 

Receitas financeiras 

As receitas financeiras para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 foram de R$ 87,5 

milhões, representando uma redução de 13,4% em relação ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2015, quando a Companhia teve receitas financeiras de R$ 101,0 milhões. Esta redução 

é explicada pelo reconhecimento, em 2015, da receita referente à postergação de 5 faturas 

(competências maio, junho, setembro, outubro e novembro) do contrato bilateral com a Eletropaulo R$ 

12,3 milhões e redução da receita de juros sobre aplicações financeiras (R$ 78,9 milhões em 2016 ante 

R$ 87,1 milhões em 2015). Esta redução foi parcialmente compensada pelo recebimento de multa 

processual referente processo movido em 2005 pela Companhia contra Furnas Centrais Elétricas S/A 

(ñFurnasò) no montante de R$ 6,6 milh»es. 

 

Despesas financeiras 

As despesas financeiras para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 foram de R$ 231,8 

milhões, representando um aumento de 20,7% em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2015, quando a Companhia teve despesas financeiras de R$ 192,0 milhões. Os Diretores da 

Companhia entendem que este aumento é devido à atualização monetária referente à liminar obtida na 

discussão do rebaixamento em R$ 25,1 milhões em 2016 e despesas financeiras com atualização 

monetária da 4ª e 5ª debêntures em R$ 20,0 milhões. 

 

Variações cambiais, líquidas. 

As variações cambiais, líquidas, para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 foram 

uma receita de R$ 8,5 milhões e despesa de R$ 16,6 milhões, respectivamente, representando uma 

variação de R$ 25,1 milhões. Os Diretores da Companhia entendem que este resultado se deve pela 



  

87 

variação cambial em processo judicial que discute a aquisição obrigatória pela Companhia de energia 

oriunda de Itaipu. 

 

Imposto de renda e contribuição social ï correntes e diferidos 

As despesas com imposto de renda e contribuição social correntes e diferidas nos exercícios findos em 

31 de dezembro de 2016 e 2015 foram R$ 150,0 milhões e R$ 317,2 milhões, representando uma 

redução de 52,7%. Os Diretores da Companhia entendem que esta variação ocorreu principalmente 

pelo menor lucro tributável apurado em 2016 (resultado antes dos tributos apresentou redução de 

51,8%). Também contribuiu para redução na despesa com tributos correntes, a declaração de juros 

sobre o capital próprio em 2016. 

 

Lucro líquido do exercício 

O lucro líquido proveniente de operações em continuidade para o exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2016 foi de R$ 358,5 milhões, representando uma redução de 51,5% ou R$ 380,3 milhões 

em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, quando a Companhia teve um lucro 

líquido proveniente de operações em continuidade de R$ 738,8 milhões. Os Diretores da Companhia 

destacam que esta redução foi impulsionado principalmente pelo do término do contrato com a AES 

Eletropaulo em 31 de dezembro de 2015, contribuindo para redução da margem da Companhia, 

aumento dos custos regulatórios de R$ 19,1 milhões, influenciado principalmente pelo aumento das 

despesas com o CFURH, que sofreu um reajuste de 9,5% na TAR em janeiro de 2016 compensado 

parcialmente pelo saldo positivo no MRE no valor de R$ 38,9 milhões na comparação entre os períodos, 

fruto do maior despacho das usinas da Companhia em 2016. 

 

Operações Descontinuadas 

A Companhia efetuou as seguintes reclassificações para o resultado de operações descontinuadas 

(investimentos cindidos ex controladas): 

(i) Lucro líquido proveniente das operações descontinuadas referentes aos investimentos cindidos 

(Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S.A., AES Elpa S.A., AES Uruguaiana 

Empreendimentos S.A. e AES Serviços TC Ltda.) no montante de R$ 95,6 milhões no exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2015; e  

(ii) Amortização de intangível de concessão relacionada aos investimentos cindidos da Eletropaulo 

e AES Elpa no montante total de R$ 31,1 milhões em 2015. 
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DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA 

A tabela abaixo mostra informações extraídas das Demonstrações dos Fluxos de Caixa da Companhia, 

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015. Nesta estão apresentados os 

principais itens que impactaram as respectivas atividades e desta forma o caixa e os equivalentes de 

caixa da Companhia. 

 

 

 

Análise das principais variações: 31 de dezembro de 2017 comparado a 31 de dezembro de 2016 

 

O aumento de 30,0% do caixa gerado nas atividades operacionais deve-se: 

(i) aos menores pagamentos de imposto  de  renda  e  contribuição social; 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais continuadas 819,4        630,4        963,9    30,0% -34,6%

Caixa líquido gerado (usado) nas atividades operacionais descontinuadas -            -            (295,2)    N/A -100,0%

Total caixa líquido gerado nas atividades operacionais 819,4        630,4        668,7    30,0% -5,7%

Caixa líquido gerado (usado) nas atividades de investimentos em continuidade (1.434,9)    183,8        (454,6)   -880,7% -140,4%

Adições de ativo imobilizado e intangível (104,0)        (101,0)        (167,7)    3,0% -39,8%

Aumento de capital em controlada (119,5)        -            -        N/A N/A

Aquisição de investimento, líquido do caixa e equivalentes de caixa das empresas adquiridas(531,0)        -            -        N/A N/A

Prêmio pago - opções de compra de moeda estrangeira (11,3)          -            -        N/A N/A

Aplicações em investimento de curto prazo (3.489,4)     (3.294,6)     (3.227,4) 5,9% 2,1%

Resgates de investimento de curto prazo 2.950,1       3.542,2       2.971,8  -16,7% 19,2%

Aplicações/Resgates de cauções e depósitos vinculados (129,8)        37,2           (32,9)      -448,9% -213,1%

Recebimento de venda de ativo imobilizado -            -            1,6         N/A -100,0%

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos descontinuadas -            -            (165,2)    N/A -100,0%

Efeitos da cisão - Transferência para Brasiliana Participações -            -            (152,2)    N/A -100,0%

Total Caixa líquido gerado (usado) nas atividades de investimentos (1.434,9)    183,8        (772,0)   -880,7% -123,8%

Caixa líquido gerado (usado) nas atividades de financiamentos em continuidade 587,7        (742,8)       (551,4)   -179,1% 34,7%

Ingressos de novos empréstimos e debêntures 1.900,0       180,0         594,0     955,6% -69,7%

Dividendos e juros sobre capital próprio pagos (357,6)        (768,8)        (320,4)    -53,5% 140,0%

Imposto de renda sobre juros sobre capital próprio 14,0           -            -        0,0% 0,0%

Pagamento de empréstimos e debêntures (947,2)        (143,9)        (800,4)    558,2% -82,0%

Custo de empréstimos (21,6)          (10,1)          (24,6)      113,9% -58,9%

Compra de ações em tesouraria (0,1)            -            -        N/A N/A

Venda de ações em tesouraria 0,2             -            -        N/A N/A

Caixa líquido gerado  nas atividades de financiamentos descontinuadas -            -            437,6     N/A -100,0%

Total caixa líquido usado nas atividades de financiamentos 587,7        (742,7)       (113,8)   -179,1% 552,6%

Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (27,8)         71,5          (217,1)   

Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 72,1          0,6            217,6    

Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 44,3          72,1          0,6        

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Consolidados

Em R$ milhões 20152016
AH (%)

2016 x 2015
2017

AH (%)

2017 x 2016
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(ii) pela redução da linha de contas a receber de partes relacionadas devido rescisão do contrato 

de comercialização de energia elétrica com a Eletropaulo; efeitos compensados parcialmente 

pelo  

(iii) aumento dos gastos com compra de energia. 

A redução de R$ 1.618,7 milhões no caixa nas atividades de investimentos de 880,7% deve-se 

basicamente: 

(i) aquisição de investimento do Complexo Eólico Alto Sertão II; 

(ii) pela movimentação líquida de investimentos de curto prazo, que apresentou maiores 

aplicações, líquido dos resgates;  

(iii) pelas Aquisições de ativo imobilizado e intangível; e  

(iv) pelas aplicações de cauções e depósitos vinculados. 

A variação do caixa nas atividades no financiamento de 179,1% deve-se basicamente: 

(i) ingressos da 6ª emissão de debêntures no montante de R$ 1,0 bilhão utilizado para o pré-

pagamento da 2ª e 3ª emissões e da 2ª serie da 4ª emissão. Importante ressaltar que os 

referidos pré-pagamentos se devem à renegociação dos covenants em linha com a estratégia 

de crescimento da Companhia; 

(ii) pelos ingressos da 3ª emissão de notas promissórias no montante de R$ 900,0 milhões, 

utilizado para a aquisição de Alto Sertão II entre outros projetos, bem como para reforço no 

capital de giro; parcialmente compensado; 

(iii) pelo pagamento de empréstimos e debêntures (R$ 947,2 milhões), principalmente referente à 

2ª e 3ª emissões de debentures e da 2ª serie da 4ª emissão; 

(iv) pelo pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio no montante de R$ 357,6 milhões; 

e 

(v) pelo custo de transação e prêmios no montante de R$ 21,6 milhões. 

 

Análise das principais variações: 31 de dezembro de 2016 comparado a 31 de dezembro de 2015 

 

A redução de 34,6% do caixa gerado nas atividades operacionais continuadas deve-se pelo menor 

recebimento de energia vendida devido menor tarifa média em 2016 com o fim do contrato com a AES 

Eletropaulo em dezembro de 2015 e pagamento superior de imposto de renda e contribuição social em 

2016, ocasionado principalmente pelo pagamento em janeiro de 2016 do imposto do exercício social 

de 2015 (o cálculo do imposto devido é anual e o pagamento ocorre até o último dia do mês 

subsequente), parcialmente compensado por menor compra no spot (PLD de R$ 94,10 em 2016 vs R$ 

287,20 em 2015) e efeito de liquidação da CCEE de anos anteriores (em 2016 houve a liquidação dos 

meses de outubro, novembro e dezembro de 2015 com PLD médio de R$ 175,58 e em 2015 houve 

liquidação dos meses de novembro e dezembro de 2014 com PLD médio de R$ 718,14). 
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A variação do caixa nas atividades de investimentos em continuidade (em 2016 houve geração de caixa 

de R$ 183,8 milhões e em 2015 houve uso do caixa no montante de R$ 454,6 milhões) deve-se 

basicamente (i) à movimentação líquida de investimentos de curto prazo, que apresentou maiores 

resgates de investimentos no exercício; (ii) à movimentação líquida de cauções e depósitos vinculados, 

em decorrência do acordo no âmbito do procedimento arbitral promovido pela própria BTG Pactual de 

forma a encerrar a discussão. O banco recebeu R$ 28 milhões e o saldo remanescente do depósito foi 

liberado para a Companhia; (iii) por menores investimentos em ativos imobilizados e intangíveis em 

2016, devido aos menores gastos com manutenção preventiva. Em 2015 houve um maior investimento 

na manutenção e modernização das usinas Água Vermelha, Bariri e Barra Bonita e projetos de TI. 

Aumento de 34,7% do caixa usado nas atividades de financiamento em continuidade deve-se 

basicamente (i) aos dividendos e juros sobre capital próprio pagos em 2016 superiores em R$ 448,4 

milhões; (ii); aos ingressos de empréstimos e debêntures em 2016 inferiores em R$ 414,0 milhões; 

compensados parcialmente (iii) pelos pagamentos de principal de empréstimos e debêntures inferiores 

em R$ 656,6 milhões. O efeito líquido de captação e pagamento de empréstimo em 2016 demonstra 

uma entrada líquida de caixa na ordem de R$ 36,5 milhões. Esta entrada pode ser explicada pelo 

ingresso em dezembro de 2016 da 5ª debenture com a finalidade de investimento na modernização 

das usinas e o pagamento de 4ª debenture ï 1ª série que venceu em dezembro de 2016. Já em relação 

ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, o efeito líquido de captação e pagamento de 

empréstimo demonstra uma saída líquida de caixa na ordem de R$ 206,1 milhões. Esta saída pode ser 

explicada pelo ingresso em dezembro de 2014 da 2ª Nota Promissória que serviu para pagamento o 

pagamento da última parcela da 1ª emissão de debentures que venceu em abril de 2015. 

Os menores dividendos pagos em 2015 são reflexos da piora do cenário hidrológico no segundo 

semestre de 2014. Desta forma, a Companhia durante o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2015, não efetuou nenhum pagamento de dividendos referentes ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2014. 

Operações descontinuadas: a Companhia destacou em linha específica os resultados líquidos dos 

investimentos cindidos (ex- controladas). 

 

BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO 

A tabela abaixo contém informações extraídas do Balanço Patrimonial da Companhia em 31 de 

dezembro de 2017, 2016 e 2015, com análise vertical e horizontal. 
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R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%)

CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 134,6           2,0% 86,7% 72,1         1,8% 11916,7% 0,6             0,0%

Investimentos de curto prazo 1.069,9        15,7% 111,7% 505,5       12,3% -32,3% 746,2         16,1%

Contas a receber de clientes 313,0           4,6% 113,1% 146,9       3,6% 430,3% 27,7           0,6%

Conta de ressarcimento 0,2               0,0% 100,0% -          N/A -             0,0%

Tributos e contribuições sociais compensáveis 32,7             0,5% -26,2% 44,3         1,1% -67,5% 136,2         2,9%

Contas a receber de partes relacionadas -              0,0% -100,0% 4,9           0,1% -98,2% 271,8         5,9%

Instrumentos financeiros derivativos 14,0             0,2% N/A -          0,0% N/A -             0,0%

Previdência privada - Ativo de benefício definido -              0,0% N/A -          0,0% -100,0% 0,2             0,0%

Cauções e depósitos vinculados 7,6               0,1% 1166,7% 0,6           0,0% 0,0% 0,6             0,0%

Outros créditos 6,7               0,1% 219,0% 2,1           0,1% 5,0% 2,0             0,0%

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 1.578,6        23,2% 103,3% 776,5       18,9% -34,5% 1.185,4      25,6%

NÃO CIRCULANTE

Contas a receber de clientes 13,1             0,2% 0,0% 13,1         0,3% 0,0% 13,1           0,3%

Conta de ressarcimento 1,3               0,0% N/A -          0,0% N/A -             0,0%

Outros tributos compensáveis 0,5               0,0% -28,6% 0,7           0,0% -12,5% 0,8             0,0%

Tributos e contribuições sociais diferidos 1,6               0,0% 0,0% -          0,0% 0,0% -             0,0%

Tributos a recuperar 140,9           2,1% -11,8% 159,7       3,9% -11,2% 179,9         3,9%

Cauções e depósitos vinculados 213,6           3,1% 4646,7% 4,5           0,1% -87,8% 37,0           0,8%

Instrumentos financeiros derivativos 0,1               0,0% N/A -          N/A -             0,0%

Contas a receber - Acordos -              0,0% 0,0% -          0,0% 0,0% -             0,0%

Outros créditos 1,9               0,0% 0,0% -          0,0% 0,0% -             0,0%

Imobilizado, líquido 4.722,1        69,3% 52,9% 3.089,3    75,4% -1,8% 3.145,4      67,8%

Intangível 144,2           2,1% 158,0% 55,9         1,4% -25,8% 75,3           1,6%

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.239,3        76,8% 57,7% 3.323,1    81,1% -3,7% 3.451,4      74,4%

TOTAL DO ATIVO 6.817,9        100,0% 66,3% 4.099,6    100,0% -11,6% 4.636,8      100,0%

BALANÇO PATRIMONIAL ATIVO

(EM R$ MILHÕES)

2015

CONTROLADORA

2016

CONSOLIDADO

2017

CONSOLIDADO
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Análise das principais variações: 31 de dezembro de 2017 comparado a 31 de dezembro de 2016 

 

ATIVO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

 

Caixa e equivalentes de caixa 

Os saldos da conta de caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 

134,6 milhões e R$ 72,1 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o 

aumento ocorreu principalmente em decorrência:  

R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%) AH (%) R$ AV (%)

CIRCULANTE

Fornecedores 843,1          12,4% 104,7% 411,8          10,0% 17,0% 352,1          7,6%

Empréstimos, financiamentos e debêntures 1.014,4       14,9% 0,0% 255,8          6,2% 0,0% 160,6          3,5%

Conta de ressarcimento 26,5            0,4% N/A -              0,0% N/A -              0,0%

Imposto de renda e contribuição social a pagar 34,7            0,5% -29,5% 49,2            1,2% -83,6% 300,7          6,5%

Outros tributos a pagar 9,8              0,1% -31,0% 14,2            0,3% 19,3% 11,9            0,3%

Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 11,6            0,2% -77,9% 52,6            1,3% 42,9% 36,8            0,8%

Obrigações sociais e trabalhistas 23,3            0,3% 4,5% 22,3            0,5% 14,9% 19,4            0,4%

Provisões para processos judiciais e outros 3,1              0,0% 93,8% 1,6              0,0% -87,2% 12,5            0,3%

Encargos setoriais 20,4            0,3% 12,1% 18,2            0,4% -9,5% 20,1            0,4%

Outras obrigações 9,5              0,1% 313,0% 2,3              0,1% 27,8% 1,8              0,0%

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 1.996,3       29,3% 141,1% 827,9          20,2% -9,6% 915,9          19,8%

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos, financiamentos e debêntures 2.575,2       37,8% 116,3% 1.190,8       29,0% -3,3% 1.231,1       26,6%

Conta de ressarcimento

Tributos e contribuições sociais diferidos 409,4          6,0% 4,0% 393,8          9,6% 3,3% 381,1          8,2%

Obrigações com entidade de previdência privada 4,0              0,1% -50,0% 8,0              0,2% N/A -              0,0%

Provisões para processos judiciais e outros 134,4          2,0% 86,7% 72,0            1,8% 5,1% 68,5            1,5%

Encargos setoriais 8,5              0,1% -49,4% 16,8            0,4% 75,0% 9,6              0,2%

Contas a pagar de partes relacionadas -              0,0% 0,0% -              0,0% 0,0% -              0,0%

Obrigações sociais e trabalhistas 0,3              0,0% 50,0% 0,2              0,0% 0,0% 0,2              0,0%

Reserva de reversão -              0,0% 0,0% -              0,0% 0,0% -              0,0%

Outras obrigações 109,9          1,6% 808,3% 12,1            0,3% 2,5% 11,8            0,3%

TOTAL PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.263,9       47,9% 92,7% 1.693,5       41,3% -0,5% 1.702,4       36,7%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social subscrito e integralizado 416,6          6,1% 0,0% 416,6          10,2% 59,0% 262,0          5,7%

Reserva de capital 198,5          2,9% 0,2% 198,1          4,8% -43,8% 352,6          7,6%

Reserva lucros:

   Legal 83,3            1,2% 13,5% 73,4            1,8% 40,1% 52,4            1,1%

   Estatutária 8,5              0,1% 0,0% -              0,0% 0,0% -              0,0%

   Proposta de distribuição de dividendos adicionais 47,7            0,7% 38,3% 34,5            0,8% -91,9% 428,4          9,2%

Ajustes de avaliação patrimonial (custo atribuído) 801,7          11,8% -6,6% 858,7          20,9% -6,7% 920,6          19,9%

Ações em tesouraria

Outros resultados abrangentes (ajuste de avaliação atuarial) 1,4              0,0% -142,4% (3,3)             -0,1% -232,0% 2,5              0,1%

SUBTOTAL 1.557,7       22,8% -1,3% 1.578,1       38,5% -21,8% 2.018,5       43,5%

Participação de acionistas não controladores -              0,0% 0,0% -              0,0% 0,0% -              0,0%

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.557,7       22,8% -1,3% 1.578,1       38,5% -21,8% 2.018,5       43,5%

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.817,9       100,0% 66,3% 4.099,6       100,0% -11,6% 4.636,8       100,0%

BALANÇO PATRIMONIAL PASSIVO 

(EM R$ MILHÕES)

2015

CONTROLADORA

2016

CONSOLIDADO

2017

CONSOLIDADO
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(i) do caixa líquido gerado nas atividades operacionais, no montante de R$ 819,4 milhões; 

(ii) caixa gerado nas atividades de financiamentos, no montante de R$ 587,7 milhões, 

principalmente devido à emissão de novos empréstimos e debentures; efeitos parcialmente 

compensados pelo  

(iii) caixa líquido usado nas atividades de investimento, no montante de R$ 1.434,9 milhões, 

principalmente pela movimentação líquida de investimentos de curto prazo, que apresentou 

maiores aplicações de investimentos no exercício, pela movimentação líquida de cauções e 

depósitos vinculados, pela aquisição de investimento e aumento de capital em controlada. 

 

Investimentos de curto prazo 

Os saldos da conta de investimentos de curto prazo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 

1.069,9 milhões e R$ 505,5 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o 

aumento é explicado principalmente pelas: 

(i) aplicações no montante de R$ 3.495,2 milhões; 

(ii) pela receita auferida nas aplicações no montante de R$ 78,7 milhões; efeitos compensados 

parcialmente por  

(iii) outras movimentações (IRRF e IOF) no montante de R$ 3,2 milhão e pelos resgates realizados 

(incluindo os juros resgatados) no montante de R$ 3.006,3 milhões. 

 

Contas a receber de clientes 

O saldo da conta de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2017 e 2016 era de R$ 313,0 

milhões e R$ 146,9 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento 

de R$ 166,1 milhões é principalmente devido à inadimplência do setor causada por liminares que 

impedem a liquidação financeira de valores impactados pelo GSF, somado à venda no spot durante o 

primeiro trimestre de 2017, quando houve secundaria de 10%. 

 

Tributos e contribuições sociais compensáveis 

Os saldos da conta outros tributos compensáveis em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 32,7 

milhões e R$ 44,3 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução de 

R$ 11,6 milhões foi ocasionada principalmente pela compensação dos créditos de PIS e COFINS no 

montante de R$ 18,2 milhões, compensado parcialmente pelos créditos aferidos de saldo negativo de 

IRPJ e CSLL no montante de R$ 5,1 milhões.  
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Contas a receber de partes relacionadas 

Os saldos da conta contas a receber de partes relacionadas em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram 

de zero e R$ 4,9 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução 

integral do saldo se refere à rescisão do contrato de comercialização de energia elétrica com a 

Eletropaulo em 2017. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Tributos a recuperar 

Os saldos da conta tributos a recuperar em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 140,9 milhões 

e R$ 159,7 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia esclarecem que a redução de 11,8% 

é decorrente da realização dos benefícios fiscais gerados pelos ágios incorporados das controladoras 

AES Gás Ltda., da AES Tietê Participações S.A. e da AES Brazilian Energy Holdings Ltda. 

 

Cauções e depósitos vinculados 

Os saldos da conta cauções e depósitos vinculados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 

213,6 milhões e R$ 4,5 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o 

aumento de R$ 209,1 milhões é explicado principalmente (i) pela conclusão da aquisição do controle 

da Nova Energia, com assinatura entre as partes do Memorando de Fechamento da referida aquisição, 

tendo como condição precedente o depósito de garantias para litígios, earn-out e indenização geral dos 

vendedores, nos montantes atualizados até 31 de dezembro de 2017 de R$ 59,3, R$ 51,1 e R$ 20,4, 

respectivamente e das obrigações do contrato de financiamento celebrado entre o Complexo Eólico 

Alto Sertão II e o BNDES, no montante de R$ 75,6 milhões, obrigando o Complexo Eólico Alto Sertão 

II a manter em conta vinculada as seguintes contas reservas, durante todo o prazo de vigência do 

contrato de financiamento. 

 

Imobilizado, líquido 

Os saldos da conta imobilizado líquido em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 4.722,1 milhões 

e R$ 3.089,3 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento do saldo 

é explicado principalmente pelo efeito da aquisição do Complexo Eólico Alto Sertão II, pelo ajuste a 

valor justo em combinação de negócios, no montante de R$ 128 milhões e pelas adições no montante 

de R$ 104,6 milhões, compensado parcialmente pela depreciação registrada no montante de R$ 201,3 

milhões. 
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Intangível 

Os saldos da conta intangível em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 144,2 milhões e R$ 

55,9 milhões, respectivamente. O aumento deve-se principalmente à aquisição do direito dos contratos 

de Leilão de Energia de Reserva (LER), no montante de R$ 60,0 milhões e ao direito de autorização 

de geração, no montante de R$ 15,0 milhões, totalizando um montante de R$ 75,0 milhões e direito de 

exploração de autorização decorrente de combinação de negócios do Complexo Eólico Alto Sertão II, 

no montante de R$ 27,9 milhões, compensado parcialmente pelas amortizações no montante de R$ 

10,3 milhões, do bem público e de software no montante de R$ 9,3 milhões, somada às baixas no 

montante de R$ 4,0 milhões e outras mutações, no montante de R$ 1 milhão.  

 

PASSIVO 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Fornecedores 

Os saldos da conta fornecedores em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 843,1 milhões e R$ 

411,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento de 104,7% se 

refere principalmente aos valores recebidos nas liquidações da CCEE referentes à liminar obtida na 

discussão do rebaixamento hidrelétrico (GSF), correção monetária deste montante recebido (principal 

e correção monetária apresentam uma variação de R$ 396,1 milhões) e do aumento da energia 

comprada em R$ 18,1 milhões, basicamente pelo aumento do coluna e preço de energia elétrica 

comprada para revenda. 

 

Empréstimos, financiamentos e debentures 

O saldo da conta debêntures em 31 de dezembro de 2017 e 2016 era de R$ 1.014,4 milhões e R$ 

255,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento de R$ 758,6 

milhões se deve pelo ingresso de R$ 900,5 milhões referente à 3ª nota promissória e à transferência 

do não circulante para o circulante de principal de debêntures no montante de R$ 686,2 milhões, aos 

encargos financeiros no montante de R$ 183,1 milhões e ao efeito da aquisição do Complexo Eólico 

Alto Sertão II, no montante de R$ 75,8 milhões, parcialmente compensado pelo pagamento de principal 

da 2ª e 3ª emissão de debentures, da 4º emissão de debêntures (2ª série) no montante de R$ 946,7 

milhões e pelo pagamento de encargos financeiros, no montante de R$ 145,0 milhões. 
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Imposto de renda e contribuição social a pagar 

Os saldos da conta imposto de renda e contribuição social a pagar em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

eram de R$ 34,7 milhões e R$ 49,2 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem 

que esta redução de 29,5% se deve principalmente à compensação de IRRF sobre aplicação financeira 

no valor de R$ 15,6 milhões, parcialmente compensada pelas despesas mensais de IRPJ e CSLL de 

2017 no montante de R$ 90,5 milhões. Após cálculo do ajuste anual do imposto devido, o pagamento 

ocorre até o último dia do mês subsequente. 

 

Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 

Os saldos da conta dividendos e juros sobre capital próprio a pagar em 31 de dezembro de 2017 e 

2016 eram de R$ 11,6 milhões e R$ 52,6 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia 

entendem que a redução no montante de R$ 41,0 milhões deve-se às destinações de dividendos de 

2017 no montante de R$ 274,7 milhões, destinação de Juros sobre o Capital Próprio no montante de 

R$ 42,6 milhões (líquido de IRRF), parcialmente compensado pelo pagamento de dividendos no 

montante de R$ 274,5 e Juros sobre o Capital Próprio no montante de R$ 83,1 milhões. 

  

Provisões para processos judiciais e outros 

O saldo da conta provisões para processos judiciais e outros em 31 de dezembro de 2017 e 2016 era 

de R$ 3,1 milhões e R$ 1,6 milhão, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a 

redução de R$ 1,5 milhão se deve principalmente pela reclassificação de R$ 1,5 milhão da rubrica 

ñprovis»es para processos judiciais e outrosñ para a rubrica ñOutras obriga»esò de Termos de 

Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA) firmados entre a PCH Mogi-Guaçu e o Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). 

 

PASSIVO 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

Empréstimos, financiamentos e debentures 

Os saldos da conta de debêntures em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 2.575,2 milhões e 

R$ 1.190,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento de R$ 

1.384,4 milhões se deve principalmente pelo ingresso de R$ 1,0 bilhão referente à 6ª emissão de 

debêntures, somado ao efeito da aquisição do Complexo Eólico Alto Sertão II, no montante de R$ 
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1.054,0 milhões, compensado pela transferência do não circulante para o circulante do principal de 

debêntures no montante de R$ 686,2 milhões. 

 

Tributos e contribuições sociais diferidos 

Os saldos da conta tributos e contribuições sociais diferidos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram 

de R$ 409,4 milhões e R$ 393,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que 

o aumento de 4,0% é explicado principalmente: 

(i) pela realização de tributos diferidos ativos relacionados a prejuízo fiscal e base negativa no 

montante de R$ 40,1 milhões; 

(ii) pelo aumento de R$ 3,0 milhões referente a provisão para fornecedores de materiais e serviços; 

efeitos parcialmente compensados pelo  

(iii) impacto decorrente da realização do tributo diferido passivo sobre o ativo imobilizado - custo 

atribuído no montante de R$ 29,4 milhões. 

 

Obrigações com entidade de previdência privada 

Os saldos da conta obrigações com entidade de previdência privada em 31 de dezembro de 2017 e 

2016 eram de R$ 4 milhões e R$ 8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem 

que esta variação se deve principalmente ao ajuste de avaliação atuarial negativo no montante de R$ 

6,1 milhões, decorrente basicamente da inflação real do indexador do Plano (IGP-DI) ter sido negative 

e ao pagamento das contribuições de R$ 1,4 milhão, parcialmente compensado pelas despesas com 

previdência no exercício de R$ 3,5 milhões. 

  

Provisões para processos judiciais e outros 

O saldo da conta provisões para processos judiciais e outros em 31 de dezembro de 2017 e 2016 era 

de R$ 134,4 milhões e R$ 72,0 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que 

o aumento de R$ 54,1 milhões se deve principalmente pelo reconhecimento de R$ 0,6 milhão de 

processos cíveis avaliado ao seu valor justo na combinação de negócios, relacionados à aquisição da 

Nova Energia, relacionados a dois procedimentos arbitrais movidos em face da Renova Energia e das 

15 SPEôs relativas ao Complexo E·lico Alto Sert«o II por fornecedores contratados na ®poca. 

 

Encargos Setoriais 

Os saldos da conta encargos setoriais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 8,5 milhões e 

R$ 16,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução do saldo de 

pesquisa e desenvolvimento deve-se principalmente às atualizações monetárias no montante de R$ 
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1,8 milhão, compensado parcialmente pelas transferências do não circulante para o circulante no 

montante de R$ 10,1 milhões. 

 

Patrimônio líquido 

Os saldos do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2017 e 2016 eram de R$ 1.557,7 milhões e R$ 

1.578,1 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução de 1,3% foi 

ocasionada foi ocasionada pelo lucro líquido do exercício de R$ 298,3 milhões, somado à nova 

mensuração da obrigação de benefício definido no montante de R$ 4,1 milhões (líquido de imposto), 

ao hedge de fluxo de Caixa no montante de R$ 0,6 milhão (líquido de imposto) e ao ajuste de dividendos 

prescritos no montante de R$ 0,6 milhão, compensado pelo pagamento de dividendos adicionais 

registrado em 2016 no montante de R$ 34,5 milhões, pagamento de dividendos intermediários de 2017 

no montante de R$ 240,1 milhões e juros sobre capital próprios declarados de R$ 49,7 milhões. 

 

Análise das principais variações: 31 de dezembro de 2016 comparado a 31 de dezembro de 2015 

 

ATIVO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

 

Caixa e equivalentes de caixa 

Os saldos da conta de caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 

72,1 milhões e R$ 0,6 milhão, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento 

ocorreu principalmente em decorrência: (i) do caixa líquido gerado nas atividades operacionais, no 

montante de R$ 630,4 milhões somado pelo (ii) caixa líquido gerado nas atividades de investimento, 

no montante de R$ 183,8 milhões, principalmente pela movimentação líquida de investimentos de curto 

prazo, que apresentou maiores resgates de investimentos no exercício e pela movimentação líquida de 

cauções e depósitos vinculados (BTG Pactual recebeu R$ 28 milhões e o saldo remanescente do 

depósito foi liberado para a Companhia); parcialmente compensado pelo (iii) caixa usado nas atividades 

de financiamentos, no montante de R$ 742,7 milhões, principalmente devido ao aumento no pagamento 

de dividendos em 2016. 

 

Investimentos de curto prazo 

Os saldos da conta de investimentos de curto prazo em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 

505,5 milhões e R$ 746,2 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a 
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redução é explicada principalmente pelas aplicações no montante de R$ 3.294,6 milhões, pela receita 

auferida nas aplicações no montante de R$ 76,0 milhões, compensados parcialmente por outras 

movimentações (IRRF e IOF) no montante de R$ 0,7 milhão e pelos resgates realizados (incluindo os 

juros resgatados) no montante de R$ 3.610,6 milhões. 

 

Contas a receber de clientes 

Os saldos da linha de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 

146,9 milhões e R$ 27,7 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o 

aumento de R$ 119,2 milhões é explicado principalmente pelo aumento nas vendas a consumidores 

livres que possuem prazo médio de recebimento de aproximadamente 30 dias, contados a partir do 

primeiro dia do mês subsequente à venda, adicionado ao atraso no recebimento das vendas relativas 

ao leilão. 

 

Tributos e contribuições sociais compensáveis 

Os saldos da conta outros tributos compensáveis em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 44,3 

milhões e R$ 136,2 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução 

de R$ 91,9 milhões foi ocasionada principalmente pela compensação dos créditos de PIS e COFINS 

no montante de R$ 152,7 milhões, compensado parcialmente pelos créditos aferidos no mesmo período 

no montante de R$ 60,0 milhões. 

 

Contas a receber de partes relacionadas 

Os saldos de contas a receber de partes relacionadas em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 

4,9 milhões e R$ 271,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução 

de R$ 266,9 milhões se refere ao encerramento do contrato bilateral de fornecimento junto à Eletropaulo 

(parte relacionada), ocorrido em 31/12/2015. Em contrapartida, a partir de janeiro de 2016, a 

Companhia passou a vender energia por meio de leilão - CCEAR, em consonância com as regras 

estabelecidas e reguladas pela ANEEL, para a Eletropaulo. O contrato tem prazo de duração de 3 anos 

e preço médio de R$ 142,00, e o volume envolvido é de aproximadamente 49,7 MW médios. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Tributos a recuperar 

Os saldos da conta tributos a recuperar em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 159,7 milhões 

e R$ 179,9 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia esclarecem que a redução de R$ 

20,2 milhões é decorrente da realização dos benefícios fiscais gerados pelos ágios incorporados das 
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controladoras AES Gás Ltda., da AES Tietê Participações S.A. e da AES Brazilian Energy Holdings 

Ltda. 

 

Cauções e depósitos vinculados 

Os saldos da conta cauções e depósitos vinculados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 

4,5 milhões e R$ 37 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução 

de R$ 32,5 milhões é explicada principalmente pelas baixas do processo cível no valor de R$ 37,1 

milhões (sendo R$ 36,7 milhões referente ao acordo com o BTG Pactual), compensado parcialmente 

pelo efeito positivo de R$ 4,6 milhões referente atualizações monetárias. Em 18 de outubro de 2016, a 

Companhia e BTG Pactual celebraram acordo no âmbito do procedimento arbitral promovido pela 

própria BTG Pactual de forma a encerrar a discussão. O BTG Pactual recebeu R$ 28 milhões por meio 

da liberação do deposito judicial realizado anteriormente pela Companhia. A Companhia arcou com os 

tributos incidentes sobre o rendimento financeiro do referido depósito. O saldo remanescente de R$ 8,7 

milhões do depósito foi liberado para a Companhia. Cada parte arcou com as suas custas no âmbito 

da Arbitragem. 

 

Imobilizado, líquido 

Os saldos da conta imobilizado líquido em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 3.089,3 milhões 

e R$ 3.145,4 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução do saldo 

é explicada pela depreciação registrada no período de R$ 167,2 milhões, compensada parcialmente 

pelas adições no ativo imobilizado no montante de R$ 100,5 milhões (principalmente pelos 

investimentos em manutenção e modernização das unidades geradoras) e transferência do intangível 

para o imobilizado no montante de R$ 11,3 milhões. 

 

Intangível 

Os saldos da conta intangível em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 55,9 milhões e R$ 75,3 

milhões, respectivamente. A redução deve-se principalmente ao reconhecimento da amortização de 

uso do bem público e de software no montante de R$ 8,7 milhões, somada às transferências do 

intangível para o imobilizado no montante de R$ 11,3 milhões, parcialmente compensada por 

aquisições de software no valor de R$ 0,6 milhão. 
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PASSIVO 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Fornecedores 

Os saldos da conta fornecedores em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 411,8 milhões e R$ 

352,1 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento de 17,0% 

refere-se principalmente aos valores recebidos nas liquidações da CCEE referentes à liminar obtida na 

discussão do rebaixamento hidrelétrico (GSF), correção monetária deste montante recebido (principal 

e correção monetária apresentam uma variação de R$ 106,8 milhões) e do aumento do encargo de 

uso do sistema de transmissão - TUST no montante de R$ 3,2 milhões, parcialmente compensado pela 

redução de energia comprada em R$ 49,8 milhões (basicamente pela redução de compra de energia 

no mercado de curto prazo). 

 

Empréstimos, financiamentos e debentures 

O saldo da conta debêntures em 31 de dezembro de 2016 e 2015 era de R$ 255,8 milhões e R$ 160,6 

milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento de R$ 95,2 milhões 

se deve pela transferência do não circulante para o circulante de parte do principal da 2ª e 4ª emissão 

de debêntures (2ª série) no montante de R$ 240,4 milhões, parcialmente compensado pelo pagamento 

de principal da 4º emissão de debêntures (1ª série) no montante de R$ 143,5 milhões. 

 

Imposto de renda e contribuição social a pagar 

O saldo desta conta passou de R$ 300,7 milhões, em 31 de dezembro de 2015, para R$ 49,2 milhões, 

na mesma data de 2016, representando uma redução de R$ 251,5 milhões. Os Diretores da Companhia 

entendem que esta redução de 83,6% se deve ao pagamento do imposto de 2015 no montante de R$ 

292,3 milhões, antecipações mensais no montante de R$ 65 milhões somando a compensação IRRF 

sobre aplicação financeira de R$ 8,4 milhões, parcialmente compensada pelas despesas mensais de 

IRPJ e CSLL de 2016 no montante de R$ 114,2 milhões. Após cálculo do ajuste anual do imposto 

devido, o pagamento ocorre até o último dia do mês subsequente. 

 

Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 

Os saldos da conta dividendos e juros sobre capital próprio a pagar em 31 de dezembro de 2016 e 

2015 eram de R$ 52,6 milhões e R$ 36,8 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia 

entendem que o aumento no montante de R$ 15,8 milhões deve-se às destinações de dividendos de 
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2016 no montante de R$ 733,9 milhões, destinação de Juros sobre o Capital Próprio no montante de 

R$ 51,2 milhões (líquido de IRRF), parcialmente compensado pelo pagamento de dividendos no 

montante de R$ 768,8 milhões. 

  

Provisões para processos judiciais e outros 

O saldo da conta provisões para processos judiciais e outros em 31 de dezembro de 2016 e 2015 era 

de R$ 1,6 milhão e R$ 12,5 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a 

redução de R$ 10,9 milhões se deve principalmente pelas transferências do circulante para o não 

circulante do montante de R$ 7,3 milhões devido alteração no prognóstico dos processos cíveis, 

ambientais e trabalhista, pagamentos de processos trabalhistas no montante de R$ 5 milhões, 

parcialmente compensada pelas atualizações monetárias de R$ 1,3 milhão. 

 

PASSIVO 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

Empréstimos, financiamentos e debentures 

Os saldos da conta de debêntures em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 1.190,8 milhões e 

R$ 1.231,1 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução de R$ 40,3 

milhões se deve principalmente pela transferência do não circulante para o circulante de parte do 

principal da 2ª e 4ª emissão de debêntures (2ª série) no montante de R$ 240,4 milhões, parcialmente 

compensada pelo ingresso de R$ 180 milhões referente ao ingresso da 5ª emissão de debêntures e 

pela variação monetária de principal no montante de R$ 20,0 milhões referente a 4ª e 5ª emissão de 

debênture. 

 

Tributos e contribuições sociais diferidos 

Os saldos da conta tributos e contribuições sociais diferidos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram 

de R$ 393,8 milhões e R$ 381,1 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que 

o aumento de 3,3% é explicado principalmente (i) pelo impacto de R$ 3,0 milhões relativo aos tributos 

diferidos sobre o ajuste de avaliação atuarial de 2016; 

(ii) pelo aumento de R$ 2,8 milhões referente a provisão para fornecedores de materiais e serviços; (iii) 

pelo impacto decorrente da realização do tributo diferido passivo sobre o ativo imobilizado - custo 

atribuído no montante de R$ 31,9 milhões; parcialmente compensado (iv) pela realização de tributos 

diferidos ativos relacionados a prejuízo fiscal e base negativa no montante de R$ 50,3 milhões. 



  

103 

Obrigações com entidade de previdência privada 

O saldo desta conta passou de um ativo R$ 0,2 milhão, em 31 de dezembro de 2015, para um passivo 

de R$ 8,0 milhões, em 31 de dezembro de 2016. Os Diretores da Companhia entendem que esta 

variação se deve pelas despesas com previdência no exercício de R$ 0,8 milhão, ajuste de avaliação 

atuarial de R$ 8,8 milhões decorrente basicamente da redução na taxa de desconto, parcialmente 

compensado pelo pagamento das contribuições de R$ 1,4 milhões. 

  

Provisões para processos judiciais e outros 

O saldo da conta provisões para processos judiciais e outros em 31 de dezembro de 2016 e 2015 era 

de R$ 72,0 milhões e R$ 68,5 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o 

aumento de R$ 3,5 milhões deve-se principalmente pelas transferências do circulante para o não 

circulante do montante de R$ 7,3 milhões devido alteração no prognóstico dos processos cíveis, 

ambientais e trabalhista, somada a provisões líquidas do exercício no montante de R$ 1,4 milhões, 

parcialmente compensado pela atualização monetária dos processos judiciais que apresentou efeito 

de redução no montante de R$ 5,2 milhões (variação cambial sobre o processo que discute compra 

compulsória de Itaipu devido à valorização do dólar no período gerou receita de variação cambial de 

R$ 8,5 milhões, parcialmente compensada por atualizações monetárias em processos da Companhia 

no montante de R$ 2,32 milhões, sendo o principal o processo do Despacho 288). 

 

Encargos Setoriais 

Os saldos da conta encargos setoriais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 16,8 milhões e 

R$ 9,6 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que o aumento do saldo de 

pesquisa e desenvolvimento deve-se principalmente às atualizações monetárias no montante de R$ 

2,3 milhões, somado as transferências do circulante para o não circulante de R$ 4,8 milhões. 

 

Patrimônio líquido 

Os saldos do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2016 e 2015 eram de R$ 1.578,1 milhões e R$ 

2.018,5 milhões, respectivamente. Os Diretores da Companhia entendem que a redução de 21,8% foi 

ocasionada foi ocasionada pelo lucro líquido do exercício de R$ 358,5 milhões somado ao ajuste de 

dividendos prescritos no montante de R$ 0,6 milhão compensado pelo pagamento de dividendos 

adicionais registrado em 2015 no montante de R$ 428,4 milhões, pagamento de dividendos 

intermediários de 2016 no montante de R$ 305,5 milhões, ajuste de avaliação atuarial no montante de 

R$ 5,8 milhões (líquido de imposto) e juros sobre capital próprios declarados de R$ 60,0 milhões. 
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10.2ï Os diretores devem comentar:  

 

a) resultado das operações da Companhia, em especial: 

 

(i) descrição de quaisquer componentes importantes da receita 

A nossa receita operacional bruta é composta essencialmente pela geração de energia elétrica, 

somando R$ 1.945,2 milhões no exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, um aumento de 

10,4% quando comparado ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia 

apresentou receita operacional bruta de R$1.762,6 milhões 

O volume de energia gerado pelas usinas pertencentes ao portfólio da Companhia reflete as condições 

da hidrologia e condição dos ventos nos locais onde estão localizadas. Esse volume aliado aos preços 

praticados no mercado spot e também os preços de contratos já firmados pela a empresa, são os 

principais componentes da receita da Companhia.  

 

(ii) fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

Os diretores da Companhia entendem que os resultados das operações nos exercícios sociais findos 

em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015 podem ser significativamente afetados por inúmeros fatores, 

inclusive: 

¶ Condições e perspectivas econômicas no Brasil em geral; 

¶ Mudanças na regulação e legislação do setor elétrico; 

¶ Condições de vento nas localizações que a Companhia possui ativos em operação; 

¶ Condições hidrológicas do Sistema Elétrico Nacional (SIN) e submercados em que as usinas 

da Companhia estão localizadas (submercado Sudeste/ Centro-oeste (ñSE/COò); 

¶ Despacho térmico, geração de usinas eólicas e biomassa e a importação de energia; 

¶ Preço de Liquidação das Diferenças (PLD); 

¶ Variação cambial e de taxa de juros; 

¶ Variação na demanda por energia; 

¶ Disponibilidade das máquinas das usinas; 

¶ Mudanças na regulação e legislação do setor elétrico; 

¶ Resultados das disputas judiciais e outros. 

 

b) variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 

alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços 

A receita operacional bruta relativa ao suprimento de energia no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2017 foi de R$1.945,2 milhões, representando um aumento de 10,4% em relação ao 
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exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, quando a Companhia teve receita operacional bruta 

de R$1.762,6 milhões. Os diretores da Companhia entendem que esta variação é explicada pelos 

seguintes fatores: 

a. R$ 147,5 milhões referente ao Alto Sertão II a partir de agosto de 2017;  

b. R$ 44,6 milhões de incremento em função do maior preço médio da energia vendida no 

mercado spot no período (R$ 251,78/MWh em 2017 vs. R$ 82,68/MWh em 2016); 

c. R$ 6,3 milhões de aumento na venda de energia contratada, refletindo o melhor preço no 

mercado livre compensado pela redução na receita de venda no mercado regulado, devido 

à descontratação por conta do plano de mitigação do risco hidrológico; compensado 

parcialmente pela : 

d. redução de R$41,8 milhões dada a cisão do contrato bilateral com a Eletropaulo; e 

e. R$ 23,0 milhões de redução de venda de energia no âmbito MRE, em função, do menor 

volume de geração averiguado em 2017. 

Nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro 2016 e 2015, os Diretores da Companhia esclarecem 

que as receitas operacionais brutas foram de R$ 1.762,6 milhões e R$ 2.779,2 milhões, 

respectivamente, redução de 36,6% em comparação à receita registrada em 2015. O resultado é 

explicado pela redução de receita proveniente de energia contratada, principalmente em função da 

queda do preço médio de energia comercializada, pela receita proveniente de energia vendida no 

mercado de curto prazo, em função do menor PLD no submercado SE/CO, pelo menor volume de 

energia vendida e pela receita de energia vendida no MRE. 

 

c) impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do 

câmbio e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor, 

quando relevante 

Os Diretores da Companhia esclarecem que a situação financeira e o resultado das operações da 

Companhia são afetados pela inflação, pelas tarifas praticadas nos leilões de venda de energia e pelo 

Preço de Liquidação das Diferenas (ñPLDò) utilizado para precificar a energia no mercado de curto 

prazo, e que refletem a oferta/demanda e situação hidrológica do país. 

Com relação a situação financeira e o resultado das operações da AES Tietê Energia, os Diretores 

esclarecem que os mesmos são afetados pela inflação, uma vez que a maioria dos custos e despesas 

operacionais tendem a seguir índices de inflação. Além disso, o resultado é afetado pelas tarifas 

praticadas nos leilões de venda de energia e pelo Preço de Liquidação das Diferenas (ñPLDò) utilizado 

para precificar a energia no mercado de curto prazo, e que refletem a oferta/demanda e situação 

hidrológica do país. 

A maior parte dos custos e despesas operacionais da AES Tietê Energia está atrelada principalmente 

aos indicadores de inflação, tais como IGP-M e IPCA. As rubricas com maior correlação com estes 

índices de inflação são:  
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¶ pessoal;  

¶ material e serviços de terceiros; 

¶ compensação financeira pelo uso de recursos hídricos e demais taxas regulatórias; e 

¶ encargos de conexão e transmissão de energia.  

A variação do CDI afeta diretamente as receitas financeiras da AES Tietê Energia, visto que suas 

disponibilidades são representadas por operações de curto prazo, com rentabilidade média em torno 

de 99,53%, 98,85% e 102,08% do CDI em 2015, 2016 e 2017, respectivamente.  

A Companhia possui debêntures remuneradas pela variação do DI e IPCA, acrescidos de juros 

contratuais. Consequentemente, está exposta à flutuação destas taxas de juros e índices, impactando 

suas despesas financeiras, vide item 10.1.f do Formulário de Referência, para as informações das 

debêntures e endividamento da Companhia. 

Como os custos e as despesas operacionais da AES Tietê Energia, bem como a totalidade das suas 

receitas, são denominados em Reais, ela não está significativamente exposta à variação da taxa de 

câmbio. A variação do dólar norte-americano frente ao real afeta somente o resultado financeiro da 

Companhia, visto que a única obrigação denominada em moeda estrangeira é um provisionamento 

referente à discussão judicial da redistribuição das cotas de Itaipu que tem seu valor corrigido pela 

variação cambial.  

 

10.3ï Os diretores devem comentar os efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham causado 

ou se espera que venham a causar nas demonstrações financeiras do emissor e em seus 

resultados: 

 

a) introdução ou alienação de segmento operacional 

Os Diretores esclarecem que a Companhia está autorizada a operar como concessionária de uso do 

bem público na geração e comercialização de energia elétrica, na condição de Produtor Independente 

de Energia, e tem suas atividades regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

 

b) constituição, aquisição ou alienação de participação societária 

Conforme mencionado no item acima, os Diretores da Companhia destacam: 

(i) Em 2017: Seguindo a nossa estratégia de ter 50% do EBITDA em 2020 proveniente de 

fontes não hídricas, tivemos realizações importantes ao longo de 2017. Fizemos 4 novos 

investimentos em ativos renováveis que irão adicionar 686 MW de capacidade instalada 

ao portfólio da Companhia, com PPAs de longo prazo. Desse montante, 386 MW 

provenientes de fonte eólica já contribuíram para o EBITDA da Companhia em 2017, 225 
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MW provenientes de fonte solar entrarão em operação em 2018 e 75 MW em 2019. Neste 

sentido, a Companhia concluiu a aquisição do complexo Alto Sertão II, do Parque Solar 

Boa Hora, assinou o Acordo de investimento relativo à construção do Complexo Solar 

Guaimbê e foi vencedora do 25º Leilão de Energia Nova A-4/2017 (ñLeil«o A-4ò) por meio 

do Complexo Solar Água Vermelha.  

(ii) Em 2016: Os diretores da Companhia esclarecem que não houve alienação ou aquisição 

de participação societária em 2016. 

(iii) Em 2015, o processo de reorganização foi realizado por meio da cisão parcial da 

Companhia e versão do acervo cindido para a Brasiliana Participações S.A. A Companhia 

passou a deter o controle direto e exclusivo da AES Tietê e a Brasiliana Participações 

passou a deter o controle, direto ou indireto, de todas as demais sociedades (Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo ou Eletropaulo, AES Elpa S.A., AES Uruguaiana 

Empreendimentos S.A. e AES Serviços TC Ltda.). Na etapa subsequente, a AES Tietê foi 

incorporada pela Companhia Brasiliana de Energia e consequentemente foi extinta, sendo 

esta última, a entidade legal remanescente e cuja denominação social foi alterada para 

AES Tietê Energia S.A. Neste sentido, os diretores da Companhia entendem que a referida 

reorganização trouxe impactos significativos às demonstrações contábeis. Sendo: (i) A 

Companhia somente apresentou o balanço patrimonial consolidado até 31 de dezembro 

de 2014, visto que em 31 de dezembro de 2015 foi finalizado o processo de reorganização 

societária, quando a Companhia deixou de possuir investimentos em outras sociedades; e 

(ii) Para as demonstrações contábeis, a Companhia apresenta todos os demais 

demonstrativos demonstrando a posição controladora e a consolidada em 31 de dezembro 

de 2017, 2016 e 2015, e com destaque para o efeito da cisão de ativos e passivos 

(denominadas ñopera»es descontinuadasò) nos exerc²cios cab²veis, visto que o controle 

deixou de existir somente no último dia do exercício, ou seja, a Companhia perdeu o 

controle em parte de seus investimentos em 31 de dezembro de 2015. Dessa forma, O 

resultado das operações em investimentos cindidos (ex controladas) e itens relacionados 

aos mesmos, foram reclassificados para a rubrica ñopera»es descontinuadasò. 

 

c) eventos ou operações não usuais 

A partir do dia 04 de janeiro de 2016, com o resultado da Reestruturação Societária, a Companhia 

passou a negociar units (certificados de depósito de ações). Cada unit representa uma ação ordinária 

e quatro ações preferenciais de emissão da Companhia. Veja maiores informações sobre este assunto 

no item 10.9 do Formulário de Referência.  
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10.4ï Os diretores devem comentar:  

 

a) mudanças significativas nas práticas contábeis  

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Os Diretores da Companhia esclarecem que, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, 

não houveram mudanças significativas nas práticas contábeis, porém houve reclassificação dos saldos 

comparativos, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016, explicada abaixo. 

 

Reclassificação dos saldos comparativos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 

2016 

A Administração da Companhia, após reavaliação de determinados temas e objetivando a melhor 

apresentação da sua posição patrimonial e do seu desempenho operacional e financeiro, procedeu às 

reclassificações em seu balanço patrimonial, demonstração do resultado e demonstração do valor 

adicionado relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016, originalmente autorizados em 14 

de fevereiro de 2017. Para maiores detalhes vide nota explicativa no 2.2 das Demonstrações Contábeis 

relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

Os Diretores da Companhia esclarecem que, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, 

não houveram mudanças significativas nas práticas contábeis, porém houve reclassificação dos saldos 

comparativos, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2015, explicada abaixo. 

 

Reclassificação dos saldos comparativos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 

2015 

A Administração da Companhia, após reavaliação de determinados temas e objetivando a melhor 

apresentação da sua posição patrimonial, procedeu reclassificações no seu balanço patrimonial relativo 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2015, originalmente autorizado em 22 de fevereiro de 2016. 

As reclassificações efetuadas não alteraram o total do ativo, passivo e patrimônio líquido. As 

reclassificações foram feitas com o intuito de alinhar o critério de apresentação com as melhores 

práticas do setor elétrico ï para maiores detalhes vide nota explicativa no 2.2 das Demonstrações 

Contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016. 
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EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

Os Diretores da Companhia esclarecem que, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, 

não houve mudanças significativas nas práticas contábeis. 

 

NOVOS PRONUNCIAMENTOS, INTERPRETAÇÕES E ORIENTAÇÕES 

Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2017, não houve mudanças significativas na adoção dos 

pronunciamentos abaixo mencionados, apenas resultou em divulgação adicional em função da adoção 

do CPC 03 (R2)/IAS 7 ï Demonstração de fluxos de caixa. 

Em relação aos pronunciamentos que entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018 e 2019, a 

Companhia e suas controladas somente esperam impacto significativo na adoção do CPC 47 ï  Receita 

de contrato com cliente. 

 

i. Revisão de normas e interpretações em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017 

CPC 03 (R2)/IAS 7 ï Demonstração de fluxos de caixa 

As alterações exigem que uma entidade divulgue informações que permitam aos usuários das 

demonstrações contábeis avaliarem as mudanças nos passivos decorrentes de atividades de 

financiamento, incluindo tanto as mudanças provenientes de fluxos de caixa como mudanças que não 

afetam o caixa. 

   

CPC 32/IAS 12 ï Reconhecimento de ativos fiscais diferidos para perdas não realizadas 

As alterações esclarecem que uma entidade deve considerar se a legislação fiscal restringe as fontes 

de lucros tributáveis contra as quais ela poderá fazer deduções sobre a reversão dessa diferença 

temporária dedutível. Além disso, fornece orientações sobre a forma como uma entidade deve 

determinar lucros tributáveis futuros e explica as circunstâncias em que o lucro tributável pode incluir a 

recuperação de alguns ativos por valores maiores do que seu valor contábil. 

 

Ciclo de melhorias anuais 2015-2017  

As alterações esclarecem que os requisitos de divulgação do CPC 45/IFRS 12 distintos dos previstos 

nos parágrafos B10-B16 aplicam-se às participações de uma entidade em uma subsidiária, em um 

empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou em uma coligada (ou a uma parcela de sua 

participação em uma joint venture ou em uma coligada), que sejam classificadas (ou incluídas em um 

grupo para fins de alienação que seja classificado) como mantidas para venda. 
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ii. Revisão de normas e interpretações que ainda não estão em vigor em 31 de dezembro 

de 2017 

 

Vigência a partir de 1º de janeiro de 2018: 

 

CPC 10/IFRS 2 - Classificação e mensuração de transações com pagamentos baseados em ações 

As alterações abordam três áreas principais: (i) os efeitos das condições de aquisição de direitos sobre 

a mensuração de uma transação de pagamento baseada em ações liquidada em dinheiro; (ii) a 

classificação de uma transação de pagamento baseada em ações com características de liquidação 

pelo valor líquido para obrigações relacionadas a impostos retidos na fonte; e (iii) contabilização quando 

uma modificação nos termos e condições de uma transação de pagamento baseada em ações altera 

sua classificação de liquidação em dinheiro para liquidação com ações. A Administração da Companhia 

estima que a adoção desse novo pronunciamento não trará efeitos relevantes sobre suas 

demonstrações contábeis, uma vez que os valores envolvidos em seus programas de pagamentos 

baseados em ações, não são significativos. 

 

Alterações ao CPC 25/IAS 40 ï Transferências de Propriedade para Investimento 

As alterações esclarecem que uma transferência para, ou a partir de propriedades para investimento 

exige uma avaliação sobre se uma propriedade se enquadra, ou deixou de se enquadrar, na definição 

de propriedade para investimento, apoiada por evidências observáveis de uma mudança no uso. As 

alterações esclarecem, ainda, que situações além daquelas descritas no CPC 25/IAS 40 podem 

evidenciar uma mudança no uso e que referida mudança é possível para propriedades em construção 

(ou seja, uma mudança no uso não se limita a propriedades concluídas). A Administração da 

Companhia e de suas controladas estimam que a adoção desse novo pronunciamento não trará efeitos 

relevantes sobre suas demonstrações contábeis, uma vez que a Companhia e suas controladas não 

possuem valores significativos de ativos classificados como propriedade para investimentos. 

 

ICPC 21/IFRIC 22 - Transações em Moedas Estrangeiras e Adiantamentos 

O ICPC 21/IFRIC 22 aborda como deve ser definida a ñdata da transa«oò, com o objetivo de determinar 

a taxa de câmbio aplicável ao reconhecimento inicial de um ativo, despesa ou receita quando a 

contraprestação daquele item tiver sido paga ou recebida antecipadamente em moeda estrangeira, 

resultando no registro de ativos ou passivos não monetários (por exemplo, depósito não reembolsável 

ou receita diferida). 

A Interpretação especifica que a data da transação é a data na qual a entidade reconhece inicialmente 

ativos ou passivos não monetários resultantes do pagamento ou recebimento de contraprestação 
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antecipada. Em caso de vários pagamentos ou recebimentos antecipados, a Interpretação requer que 

a entidade determine a data da transação para cada pagamento ou recebimento de contraprestação 

antecipada. A Administração da Companhia estima que a adoção desse novo pronunciamento não 

trará efeitos relevantes sobre suas demonstrações contábeis, uma vez que a Companhia e suas 

controladas não possuem transação de pagamento ou recebimento de contraprestação antecipada em 

moedas estrangeiras. 

 

IFRS 9 / CPC 48 - Instrumentos Financeiros. Substitui a IAS 39 ï Instrumentos Financeiros  

Reconhecimento e Mensuração e todas as versões anteriores da IFRS 9. Introduz novas exigências 

para a classifica«o e mensura«o, perda por redu«o ao valor recuper§vel (ñimpairmentò) e 

contabilidade de hedge. 

Pela nova norma será permitido apenas o reconhecimento de ganho e perda em outros resultados 

abrangentes em algumas circunstâncias e o ganho e a perda de alguns instrumentos com fluxo de 

caixa com características especificas não são transferidos posteriormente para o resultado. 

A Companhia e suas controladas possuem ativos financeiros disponíveis para venda e empréstimos e 

recebíveis. 

Os ativos financeiros classificados como disponíveis para venda não apresentam variação significativa 

entre o valor contábil e seu valor justo. Não há saldos acumulados em outros resultados abrangentes 

decorrentes desta diferença. A Administração da Companhia e de suas controladas estimam que a 

adoção desse novo pronunciamento não trará efeitos relevantes sobre suas demonstrações contábeis, 

uma vez não há diferenças materiais entre o valor contábil e o respectivo valor justo. 

Empréstimos bem como contas a receber de clientes são mantidos para recolher os fluxos de caixa 

contratuais e devem dar origem a fluxos de caixa que representem exclusivamente pagamentos de 

principal e juros. Assim, a Companhia e suas controladas avaliam que estes continuem a ser 

mensurados pelo custo amortizado de acordo com o IFRS 9. 

Em relação à regra de perdas por redução do valor recuperável (impairment) de ativos financeiros, a 

mesma requer que as empresas registrem contabilmente a expectativa de perdas em créditos e 

modificações nessas expectativas a cada data de reporte para refletir as mudanças no risco de crédito 

desde o reconhecimento inicial, ou seja, não é mais necessário que o evento ocorra antes para que 

seja reconhecida a perda no crédito (perda estimada e não mais perda incorrida). Também em relação 

a esse aspecto, a Administração da Companhia e de suas controladas estimam que a adoção desse 

novo pronunciamento não trará efeitos relevantes sobre suas demonstrações contábeis, uma vez que 

a Companhia não possui expectativa de perda por redução do valor recuperável de seus ativos 

financeiros. 
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CPC 47/IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes 

O CPC 47/IFRS 15 ï Receita de Contratos com Clientes estabelece um novo modelo para 

reconhecimentos de receitas, composto por cinco passos, que será aplicado às receitas originadas de 

contratos com clientes. Segundo o CPC 47 / IFRS 15, as receitas são reconhecidas em valor que reflete 

a contraprestação à qual uma entidade espera ter direito em troca da transferência de serviços a um 

cliente. 

Este novo pronunciamento substituirá todas as atuais exigências para reconhecimento de receitas 

segundo os CPCs/IFRSs. Adicionalmente o CPC 47/IFRS 15 estabelece exigências de apresentação 

e divulgação mais detalhadas do que as normas atualmente em vigor. 

O pronunciamento requer aplicação retrospectiva e permite um dos seguintes métodos: (i) retrospectivo 

a cada período anterior apresentado ou (ii) retrospectivo com efeito cumulativo da aplicação inicial deste 

pronunciamento na data da aplicação inicial. 

A Companhia e suas controladas optaram por adotar o pronunciamento usando o método de 

apresentação retrospectiva com efeito cumulativo na data de aplicação inicial (item ii descrito acima). 

Desta forma, a aplicação deste pronunciamento nas demonstrações contábeis tem data inicial em 1º 

de janeiro de 2017, cujos impactos serão contabilizados a partir de 1º de janeiro de 2018. 

A Companhia e suas controladas avaliaram os cinco passos para reconhecimento e mensuração da 

receita, conforme requerido pelo CPC 47/IFRS 15: 

¶ Identificar os tipos de contratos firmados com seus clientes; 

¶ Identificar as obrigações presentes em cada tipo de contrato; 

¶ Determinar o preço de cada tipo de transação; 

¶ Alocar às obrigações contidas nos contratos; e 

¶ Reconhecer a receita quando (ou à medida em que) a entidade satisfaz cada obrigação do 

contrato. 

A Companhia e suas controladas reconhecem receita proveniente de suprimento de energia elétrica. A 

avaliação da Companhia e de suas controladas é de que não haverá impacto material na adoção deste 

pronunciamento, exceto pelo reconhecimento da receita procedente dos ressarcimentos dos parques 

eólicos participantes do LER 2010 e LEN 2011. De acordo com a análise realizada pela Companhia, 

concluiu-se que a receita é reconhecida conforme os contratos firmados, cuja obrigação de 

desempenho é atendida ao longo do tempo, dado que o cliente simultaneamente recebe e consome os 

benefícios fornecidos pela Companhia, consequentemente, o valor da contraprestação reflete o valor 

justo a receber no momento em que a energia é efetivamente entregue ao cliente. 
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Receita de suprimento de energia 

A Companhia e suas controladas reconhecem a receita com fornecimento de energia elétrica pelo valor 

justo da contraprestação, através da entrega de energia elétrica ocorrida em um determinado período. 

A apuração do volume de energia entregue para o comprador ocorre em bases mensais, conforme 

contratado. A receita de suprimento de energia elétrica inclui também as transações no mercado de 

curto prazo. 

De acordo com o CPC 47/IFRS 15, a Companhia e suas controladas devem reconhecer a receita 

proveniente de um contrato com cliente quando a expectativa de recebimento for provável, levando em 

consideração a intenção de pagamento do cliente. Caso a expectativa seja de não recebimento, a 

Companhia e suas controladas devem avaliar se a respectiva receita será apresentada líquida de 

perdas estimadas. Com base nos dados disponíveis em 31 de dezembro de 2017, a Companhia e suas 

controladas avaliaram o histórico de inadimplência dos clientes e concluiu que não há impacto de 

perdas estimadas a ser considerado. 

A Companhia e suas controladas avaliaram os potenciais efeitos da aplicação do CPC 47/IFRS 15 na 

receita de suprimento de energia e a conclusão é de que não haverá impactos relevantes em suas 

demonstrações contábeis, exceto pelas exigências de apresentação e divulgação que serão mais 

detalhadas a partir de 2018. 

 

Venda de Energia na Câmara de Comercialização de Energia - CCEE 

A Companhia e suas controladas reconhecem a receita pelo valor justo da contraprestação a receber 

no momento em que haja um excedente de geração, após a alocação de energia no MRE, denominada 

(ñenergia secund§riaò), liquidada no mercado spot (ñmercado de curto prazoò) ao valor do PLD e 

comercializado no âmbito da CCEE, nos termos da Convenção de Comercialização de Energia Elétrica.  

A Companhia e suas controladas avaliaram os potenciais efeitos da aplicação do CPC 47/IFRS 15 na 

receita de venda de energia na CCEE e a conclusão é de que não haverá impactos em suas 

demonstrações contábeis, exceto pelas exigências de apresentação e divulgação que serão mais 

detalhadas a partir de 2018. 

 

Leilão de Energia de Reserva (LER 2010) e Leilão de Energia Nova (LEN 2011) 

Os contratos de Energia de Reserva celebrados entre as controladas do LER 2010 e a CCEE e os 

contratos de Energia Nova entre o LEN 2011 e as distribuidoras estabelecem que sejam apuradas em 

cada ano contratual as diferenças entre a energia gerada pelas usinas e a energia contratada (ñconta 

de ressarcimentoò) com base na quantidade de energia (MWh) e o preo contratual. Os contratos 

estabelecem limites para os desvios positivos ou negativos com aplicação de bônus ou penalidades, 

que devem compor a contraprestação. 
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De acordo com o CPC 47/IFRS 15, o valor da contraprestação pode variar em razão de descontos, 

abatimentos, restituições, créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, 

penalidades ou outros itens similares, onde a receita deve ser reconhecida de forma líquida dessa 

contraprestação variável. A Companhia e suas controladas devem reconhecer a receita proveniente de 

um contrato com cliente quando a expectativa de recebimento for provável, levando em consideração 

a intenção de pagamento do cliente. Caso a expectativa seja de recebimento a menor, a Companhia e 

suas controladas devem avaliar se a respectiva receita será apresentada líquida através de uma conta 

redutora de suprimento de energia. Atualmente, a conta de ressarcimento já é contabilizada como parte 

receita de suprimento de energia, e até 31 de dezembro de 2017, as diferenças apuradas eram 

registradas como ressarcimento no passivo em caso de geração mensal inferior ou como um ativo em 

caso a geração mensal superior ao contratado. 

A Companhia e suas controladas avaliaram os potenciais efeitos da aplicação do CPC 47/IFRS 15 na 

receita de venda de energia no Leilão de Energia de Reserva (LER 2010) e Leilão de Energia Nova 

(LEN 2011) e concluíram que o reconhecimento da receita da conta de ressarcimento em suas 

demonstrações contábeis deve se basear na expectativa provável de recebimento, e assim reconhecer 

a receita de forma líquida dessa contraprestação variável. 

Com base nos dados de geração dos parques disponíveis em 31 de dezembro de 2017, a Companhia 

e suas controladas avaliaram o desempenho, assim como a previsão de geração dos parques em um 

horizonte de médio prazo e mensurou o impacto decorrente da expectativa de recebimento estimada, 

com base na quantidade de energia (MWh) e o preço contratual. 

A Companhia apresenta abaixo os impactos esperados quando da adoção retroativa do CPC 47/IFRS 

15 em seu patrimônio líquido e demonstração do resultado, para o exercício findo em 31 de dezembro 

de 2017. Vale ressaltar que os impactos abaixo são meramente demonstrativos e somente serão 

registrados quando da aplicação do referido pronunciamento para fins de comparabilidade (a partir de 

01 de janeiro de 2018).  

  

Impacto sobre o patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2017 

 

 

CPC 30 Ajustes CPC 47

Conta de ressarcimento (circulante) 159                      -                      159                      

Conta de ressarcimento (não circulante) 1.253                   12                        1.265                   

Tributos e contribuições sociais diferidos 1.501                   (93)                      1.408                   

Total ativo                   2.913                       (81)                   2.832 

Conta de ressarcimento (circulante) 26.471                 -                      26.471                 

Conta de ressarcimento (não circulante) 22.213                 (3.033)                 19.180                 

Tributos e contribuições sociais diferidos 44                        -                      44                        

Total passivo                 48.728                 (3.033)                 45.695 

Impacto no patrimônio líquido 45.815               (2.952)                42.863               
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Impacto na demonstração do resultado em 31 de dezembro de 2017 

   

 

IFRS 16 ï Operações de Arrendamento Mercantil. Substitui o CPC 06 (R1)/IAS 17 

Operações de arrendamento mercantil, bem como interpretações relacionadas (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 

27). A norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e 

evidenciação de arrendamentos e exige que os arrendatários contabilizem todos os arrendamentos sob 

um único modelo no balanço patrimonial, semelhante à contabilização de arrendamentos financeiros 

segundo a CPC 06 (R1)/IAS 17, ou seja, reconheça ativos e passivos para todos os contratos de 

arrendamento, a menos que o prazo do contrato seja inferior a doze meses ou o valor do ativo objeto 

do leasing tenha valor não significativo. Para o arrendador, a contabilização continuará segregada entre 

operacional e financeiro. 

O IFRS 16 também exige que os arrendatários e os arrendadores façam divulgações mais abrangentes 

do que as previstas na IAS 17. 

 

Data de vigência ainda não definida: 

Alterações ao CPC 36/IFRS 10 e ao CPC 18/IAS 28: Venda ou contribuição de ativos entre um 

investidor e sua associada ou empreendimento controlado em conjunto (joint venture) 

As alterações abordam o conflito entre a IFRS 10 e a IAS 28 no tratamento da perda de controle de 

uma subsidiária que é vendida ou contribuída a uma associada ou a um empreendimento controlado 

em conjunto (joint venture). As alterações esclarecem que o ganho ou a perdas resultantes da venda 

ou contribuição de ativos que constituem um negócio, conforme definido no CPC 15/IFRS 3, entre um 

investidor e sua associada ou joint venture, são reconhecidos na íntegra. Qualquer ganho ou perda 

resultantes da venda ou contribuição de ativos que não constituam um negócio, no entanto, são 

reconhecidos somente na extensão das participações de investidores não relacionados na associada 

ou joint venture. O IASB ainda não definiu a data de vigência das referidas alterações. 

 

  

CPC 30 Ajustes CPC 47

Receita operacional bruta (LER 2010) 58.901                 3.045                   61.946                 

Contribuição social diferida 17                        (32)                      (15)                      

Imposto de renda diferido 3                          (61)                      (58)                      

Impacto no lucro líquido do exercício 58.921               2.952                 61.873               
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b) efeitos significativos das alterações em práticas contábeis 

Os Diretores da Companhia esclarecem que não houve efeitos significativos de alterações em práticas 

contábeis para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015. Os Diretores 

esclarecem que somente houve impacto de reclassificações que serão detalhadas a seguir. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Reclassificação dos saldos comparativos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 

2016 

Tais reclassificações podem ser resumidas como segue (Valores expressos em milhares de reais ï 

R$): 

 

 

Referência
Originalmente 

apresentado
Reclassificações Reclassificado

ATIVO CIRCULANTE

Outros tributos compensáveis (a) 20.968                      (20.968)                         -                           

Imposto de renda e contribuição social compensáveis (a) 23.378                      (23.378)                         -                           

Tributos e contribuições sociais compensáveis (a) -                            44.346                           44.346                      

Cauções e depósitos vinculados (a) -                            643                                643                           

Despesas pagas antecipadamente (a) 683                           (683)                              -                           

Outros créditos (a) 2.016                        40                                  2.056                        

Total                      47.045                                    -                        47.045 

PASSIVO CIRCULANTE

Provisões para processos judiciais e outros (b) 3.133                        (1.562)                           1.571                        

Outras obrigações (b) 783                           1.562                             2.345                        

Total                         3.916                                    -                          3.916 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Provisões para processos judiciais e outros (b) 80.295                      (8.276)                           72.019                      

Outras obrigações (b) 3.785                        8.276                             12.061                      

Total                      84.080                                    -                        84.080 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Depreciação e amortização (c) (158.297)                   (2.690)                           (160.987)                  

Outras despesas operacionais (c) (21.777)                     2.690                             (19.087)                    

Total                  (180.074)                                    -                    (180.074)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Outros custos operacionais (a) e (c) (49.808)                     6.662                             (43.146)                    

Doações (a) -                            (3.972)                           (3.972)                      

Depreciação e amortização (c) (173.232)                   (2.690)                           (175.922)                  

Total                  (223.040)                                    -                    (223.040)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Outros tributos compensáveis (a) 107.790                    (107.790)                       -                           

Imposto de renda e contribuição social compensáveis (a) 11.935                      (11.935)                         -                           

Tributos e contribuições sociais compensáveis (a) -                            119.725                         119.725                    

Despesas pagas antecipadamente (a) (96)                            96                                  -                           

Outros créditos (a) 46                             (96)                                (50)                           

Total                    119.675                                    -                     119.675 

2016

Controladora e Consolidado
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A natureza das reclassificações realizadas encontra-se descrita a seguir: 

 

a. As reclassificações a seguir foram efetuadas com o objetivo de simplificar as demonstrações 

cont§beis, sendo: o saldo da rubrica de ñOutros tributos compens§veisò e ñImposto de renda e 

contribui«o social compens§veisò para ñTributos e contribui»es sociais compens§veisò; O 

saldo da rubrica de ñDespesas pagas antecipadamenteò para ñOutros cr®ditosò; O saldo da 

rubrica de ñOutros cr®ditosò para ñCau»es e dep·sitos vinculadosò; O saldo da rubrica de 

ñOutros custos operacionaisò para ñDoa»esò. 

 

b. A Administração da Companhia reavaliou os Termos de Compromisso de Compensação 

Ambiental (TCCA) firmados com a PCH Mogi-Guaçu no montante de R$0,6 milhão e com o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), no montante de R$9,2 

milhões e concluiu que os mesmos representam obrigações ambientais e não provisões para 

processos judiciais e outros. Dessa forma, a Companhia reclassificou R$1,6 milhão para o 

passivo circulante e R$8,3 milhões para o passivo não circulante, totalizando uma 

reclassifica«o de R$9,8 milh»es da rubrica ñprovis»es para processos judiciais e outrosñ para 

a rubrica ñOutras obriga»esò. 

 

c. A Companhia reavaliou a classificação da amortização da Uso do Bem Público (UBP), 

originalmente apresentada sob a rubrica de ñOutras despesas operacionaisò, e concluiu que a 

mesma seria melhor apresentada na rubrica ñDeprecia«o e amortiza«oò, juntamente com as 

demais amortizações da Companhia. 
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EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

Reclassificação dos saldos comparativos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 

2015 

Tais reclassificações podem ser resumidas como segue (Valores expressos em milhares de reais ï 

R$): 
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Com o intuito de alinhar o critério de apresentação com as melhores práticas das empresas do setor 

elétrico, as seguintes reclassificações foram realizadas: 

¶ O saldo da rubrica de ñDevedores diversosò para ñOutros cr®ditosò; 

¶ O saldo da rubrica ñObriga»es estimadasò para ñObriga»es sociais e trabalhistasò; 

¶ O saldo da rubrica ñPesquisa e desenvolvimento e efici°ncia energ®ticaò para a rubrica 

ñEncargos setoriaisò; e 
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¶ Os valores referentes à taxa de fiscalização ANEEL e Compensação Financeira pela Utilização 

de Recursos Hídricos (CFURH) foram reclassificados de ñOutras obriga»esò para ñEncargos 

setoriaisò. 

As reclassificações patrimoniais descritas acima também foram refletidas na demonstração do fluxo de 

caixa como variações nos ativos e passivo, não havendo alterações nos totais de caixa líquido 

operacional, investimento e financiamento. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

Os Diretores da Companhia esclarecem que, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2015, 

não houve efeitos significativos das alterações em práticas contábeis. 

 

c) ressalvas e ênfases presentes no parecer do auditor 

Os Diretores da Companhia afirmam que não há ressalvas presentes nos relatórios dos auditores 

independentes sobre as demonstrações contábeis para os exercícios findos em 31 de dezembro de 

2017, 2016 e 2015. 

Os Diretores da Companhia esclarecem que o novo relatório de auditoria foi aplicado para a Companhia 

para o exercício findo em 31 de dezembro de 2016. As principais alterações foram: 

¶ Reordenação do relatório do auditor (opinião passa a ser a primeira seção do relatório); 

¶ Descrição das responsabilidades da Administração e do auditor revisada; 

¶ Conclusão sobre a adequada aplicação da continuidade operacional e se há ou não dúvidas 

significativas em relação à capacidade da companhia se manter operando; 

¶ Declaração explícita de independência do auditor em relação aos princípios éticos relevantes 

e de cumprimento dos demais requisitos aplicáveis do Código de Ética; 

¶ Descrição do trabalho executado pelo auditor sobre as outras informações que acompanham 

as demonstrações contábeis e as respectivas conclusões; e 

¶ Descrição dos principais assuntos de auditoria (PAAs). 

 

Os Diretores destacam que o elemento mais importante do novo relatório seria o PAA (ou PAAs), 

conforme detalhado a seguir. 

PAAs ï são assuntos que, de acordo com o julgamento profissional do auditor, foram mais relevantes 

na auditoria das demonstrações financeiras do exercício atual. Estes assuntos são selecionados a partir 

de assuntos comunicados aos responsáveis pela governança durante a auditoria da Companhia. 

A descrição de cada PAA no relatório do auditor independente deve conter: 
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¶ Por que o assunto foi considerado um dos mais relevantes na auditoria; 

¶ Como a questão foi contemplada na auditoria; e 

¶ Referência à (s) divulgação (ões) relacionada (s). 

Os principais assuntos de auditoria apontados no relatório dos auditores relativo ao exercício findo em 

31 de dezembro de 2017 foram: 

¶ Obrigação de expansão; 

¶ Rebaixamento hidrelétrico - Generation Scaling Factor (GSF); 

¶ Discussões judiciais sobre temas trabalhistas, cíveis, fiscais e regulatórios; e 

¶ Reconhecimento e mensuração de aquisições. 

Todos os assuntos acima descritos foram amplamente discutidos com os auditores externos no curso 

normal de auditoria das Demonstrações Contábeis. 

 

10.5ï Os diretores devem indicar e comentar políticas contábeis críticas adotadas pelo emissor, 

explorando, em especial, estimativas contábeis feitas pela administração sobre questões 

incertas e relevantes para a descrição da situação financeira e dos resultados, que exijam 

julgamentos subjetivos ou complexos, tais como: provisões, contingências, reconhecimento da 

receita, créditos fiscais, ativos de longa duração, vida útil de ativos não-circulantes, planos de 

pensão, ajustes de conversão em moeda estrangeira, custos de recuperação ambiental, critérios 

para teste de recuperação de ativos e instrumentos financeiros 

 

A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e 

também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no processo de aplicação 

das práticas contábeis. 

As estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência 

histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis para 

as circunstâncias. Tais estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. A seguir os 

Diretores da Companhia elencam as principais políticas contábeis consideradas críticas: 

 

Instrumentos financeiros - opções de compra de moeda estrangeira 

Com o objetivo de minimizar impactos negativos e obter cobertura de risco de câmbio na compra futura, 

em 2017 a Companhia contratou operações de aquisição de opções de compra de moeda estrangeira, 

com contrapartes diferentes. A contratação destas operações não apresenta caráter especulativo.  

Os derivativos foram inicialmente reconhecidos ao valor justo na data de contratação e foram 

posteriormente mensurados novamente pelo valor justo no encerramento do exercício de 31 de 

dezembro de 2017. Eventuais ganhos ou perdas são reconhecidos no resultado imediatamente. 
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O valor justo das opções foi calculado com base no Modelo Black Scholes de Precificação de Opções, 

o qual visa obter o preço justo das opções, envolvendo as seguintes variáveis: valor do ativo objeto, 

preo de exerc²cio da op«o, taxa de juros, prazo e volatilidade (ñvolò). 

A volatilidade foi determinada com base nos cálculos da precificação média do mercado, dólar futuro e 

outras variáveis aplicáveis, tendo a vol da opção de dólar uma variação média de 12,47% e a vol da 

opção de euro uma variação média 12,93%. 

 

Instrumentos financeiros - hedge de fluxo de caixa 

A Companhia mantém operações de hedge de fluxo de caixa. Nestas operações, a parcela efetiva dos 

ganhos e perdas decorrentes das variações no valor justo dos instrumentos designados e qualificados 

como ñhedge de fluxo de caixaò ® reconhecida no patrim¹nio l²quido em outros resultados abrangentes 

em contrapartida ao ativo, na rubrica ñGanhos n«o realizados em opera»es de hedgeò. Os valores 

acumulados no patrimônio são transferidos para o resultado quando o item protegido afetar o resultado 

do exercício, de acordo com a competência. A parcela não efetiva do hedge é registrada no resultado 

do exercício. 

 

Benefícios de aposentadoria 

A Companhia patrocina planos de benefícios suplementares de aposentadoria e pensão para seus 

empregados, ex empregados e respectivos beneficiários, com o objetivo de complementar os 

benefícios garantidos pelo sistema oficial da previdência social. 

O plano de aposentadoria na modalidade benefício definido tem o custo da concessão dos benefícios 

determinado pelo método de crédito unitário projetado, líquido dos ativos garantidores do plano. A 

avaliação atuarial é elaborada com base em premissas (taxas de juros, inflação, aumentos dos 

benefícios, expectativa de vida, crescimento salarial dos participantes ativos, etc.) revisadas e 

atualizadas em bases anuais, ao final de cada exercício, ou em período inferior, quando ocorrer eventos 

relevantes que requeiram uma nova avaliação atuarial. 

O ativo ou passivo líquido do plano de benefício definido reconhecido nas demonstrações contábeis 

corresponde ao valor presente da obrigação pelo benefício definido (utilizando uma taxa de desconto 

com base em títulos de longo prazo do Governo Federal), menos o valor justo dos ativos do plano. 

Os ativos do plano são mantidos por uma entidade fechada de previdência complementar (FUNCESP). 

O valor justo se baseia em informações sobre preço de mercado e, no caso de títulos cotados, no preço 

de compra publicado. O valor de qualquer ativo de benefício definido reconhecido é limitado ao valor 

presente de qualquer benefício econômico disponível na forma de reembolso ou de reduções nas 

contribuições patronais futuras do plano. 
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Investimentos 

A Companhia detém investimentos em empresas controladas direta e indiretamente. O controle é obtido 

quando a Companhia tem o poder de controlar as políticas financeiras e operacionais de uma entidade 

para auferir benefícios de suas atividades. Esses investimentos são avaliados com base no método de 

equivalência patrimonial nas demonstrações contábeis da controladora e são, inicialmente, 

reconhecidos pelo seu valor de custo. 

Na controladora, o intangível decorrente de combinação de negócios é incluído no valor contábil do 

investimento como direito de exploração de autorização, mensurado pelo seu valor justo e amortizado 

com base no prazo remanescente de autorização a uma taxa média de 3,5% a.a. 

 

Imobilizado 

Os bens do ativo imobilizado da Companhia foram avaliados ao custo atribu²do (ñdeemed costò) na data 

de transição para as normas internacionais de contabilidade, em 1º de janeiro de 2009 e pelos ativos 

adquiridos na combinação de negócios, que foram mensurados inicialmente a valor justo na data de 

aquisição, deduzidos das respectivas depreciações, à exceção de terrenos que não são depreciados. 

A vida útil dos bens foi revisada em conjunto com a valorização dos ativos ao seu custo atribuído. 

A depreciação é calculada pelo método linear, por componente. O valor residual e vida útil dos ativos 

e os métodos de depreciação são revisados no encerramento de cada exercício e ajustados de forma 

prospectiva, quando for o caso. A estimativa do valor residual do imobilizado leva em consideração a 

melhor estimativa da Administração da Companhia, inclusive amparada em posicionamento de seus 

assessores legais, quanto à legislação aplicável para concessões no tocante ao direito de indenização 

dos ativos remanescentes, inclusive o projeto básico de geração, e não amortizados ao final da 

concessão. 

Quando partes significativas do ativo imobilizado são substituídas, essas partes são reconhecidas 

como ativo individual com vida útil e depreciação específica. Da mesma forma, quando uma 

manutenção relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor contábil do imobilizado, se os 

critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e manutenção são 

reconhecidos na demonstração de resultado, quando incorridos. 

Um item do ativo imobilizado é baixado quando é vendido ou quando nenhum benefício econômico 

futuro for esperado pelo seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo são 

incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. 

O resultado na alienação ou na retirada de um item do ativo imobilizado é determinado pela diferença 

entre o valor da venda e o saldo cont§bil do ativo e ® reconhecido em ñOutras despesas operacionaisò 

na demonstração do resultado. 

A Companhia e suas controladas agregam, mensalmente, os juros incorridos sobre as debêntures, 

empréstimos e financiamentos ao custo do ativo imobilizado em curso, considerando os seguintes 
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critérios para capitalização: (a) os juros são capitalizados durante a fase de construção do ativo 

imobilizado até a data em que o ativo subjacente esteja disponível para utilização; (b) os juros são 

capitalizados considerando a taxa mensal das debêntures aplicada sobre o ativo imobilizado em curso 

do mês; (c) os juros totais capitalizados não excedem o valor do total das despesas mensais de juros; 

e (d) os juros capitalizados são amortizados considerando os mesmos critérios e vida útil determinados 

para o ativo imobilizado aos quais foram incorporados. 

 

Intangível  

Ativos intangíveis são registrados ao custo de aquisição ou pelo valor justo dos intangíveis adquiridos 

em combinação de negócio, menos a amortização acumulada e perdas acumuladas de valor 

recuperável. Esses intangíveis possuem vidas úteis definidas com base nos contratos comerciais, de 

concessão ou autorização, são amortizados pelo método linear ao longo da vida útil econômica e 

avaliados em relação à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda 

de valor econômico do ativo. O período e o método de amortização para um ativo intangível com vida 

definida são revisados no mínimo ao final de cada exercício social. 

Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível, quando existentes, são mensurados como 

a diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na 

demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. 

 

Perda por redução ao valor recuperável de ativos não circulantes ou de longa duração 

A Administração revisa, no mínimo anualmente, o valor contábil líquido dos ativos não circulantes com 

o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 

tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável, ou ainda, indicar que 

o valor contábil pode não ser recuperável. Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia e suas 

controladas não identificaram nenhum evento, através de informações extraídas de fontes internas e 

externas, indicando a existência de eventuais perdas por redução ao provável valor recuperável dos 

ativos. 

O valor recuperável do ativo é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor justo menos 

custo para venda. Para fins de avaliação do valor recuperável dos ativos através do valor de uso, utiliza-

se o menor grupo de ativos para o qual existam fluxos de caixa identificáveis separadamente (unidades 

geradoras de caixa ï UGC). O gerenciamento dos negócios da Companhia e suas controladas 

considera que todas as usinas compõem uma única unidade geradora de caixa. 

 

Impostos correntes e diferidos 

Impostos diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias. 

Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias dedutíveis, na 
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extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para que as 

diferenças temporárias possam ser realizadas. 

A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada a cada encerramento de balanço ou 

em período inferior, quando ocorrer eventos relevantes que requeiram uma revisão. A expectativa de 

geração de lucros tributáveis futuros é determinada por estudo técnico aprovado pelos órgãos de 

Administração da Companhia e de suas controladas.  

Impostos diferidos ativos e passivos estão apresentados líquidos, desde que sejam relacionados à 

mesma entidade jurídica e sujeitos à mesma autoridade tributária, além de haver um direito legal 

assegurando a compensação do ativo fiscal corrente contra o passivo fiscal corrente. Estes tributos 

diferidos s«o integralmente apresentados no grupo ñn«o circulanteò, independente da expectativa de 

realização e exigibilidade dos valores que lhes dão origem. 

As premissas utilizadas nas projeções de resultados operacionais e financeiros e o potencial de 

crescimento da Companhia foram baseados nas expectativas de sua Administração em relação ao 

futuro da Companhia. Os diretores entendem que a periodicidade e as premissas utilizadas para 

recuperação de impostos, conforme acima mencionadas, estão adequadas aos negócios da 

Companhia. 

 

Provisão para processos judiciais e outros 

Provisões são constituídas para os processos em que seja provável uma saída de recursos para liquidá-

los e sobre as quais seja possível realizar uma estimativa razoável do valor a ser desembolsado. A 

avaliação da probabilidade de perda por parte dos consultores legais da Companhia e de suas 

controladas incluem a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 

disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 

como, a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 

conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, exposições adicionais 

identificadas com base em novos assuntos e decisões de tribunais. 

 

Valor justo de instrumentos financeiros    

O valor justo de instrumentos financeiros ativamente negociados em mercados financeiros organizados 

é determinado com base nos preços de compra cotados no mercado no fechamento dos negócios na 

data do balanço, sem dedução dos custos de transação. 

O valor justo de instrumentos financeiros para os quais não haja mercado ativo é determinado utilizando 

técnicas de avaliação. Essas técnicas de avaliação podem incluir o uso de transações recentes de 

mercado (com isenção de interesses); referência ao valor justo corrente de outro instrumento similar; 

análise de fluxo de caixa descontado ou outros modelos de avaliação.  
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Combinação de negócios 

As Combinações de negócios são contabilizadas utilizando o método de aquisição. O custo da 

aquisição é mensurado pela soma da contraprestação transferida, que é avaliada com base no valor 

justo na data de aquisição, e o valor de qualquer participação de não controladores na adquirida. Custos 

diretamente atribuíveis à aquisição são contabilizados como despesa quando incorridos.  

Ao adquirir um negócio, a Companhia avalia os ativos e passivos financeiros assumidos com o objetivo 

de classificá-los e alocá-los de acordo com os termos contratuais, as circunstâncias econômicas e as 

condições pertinentes na data de aquisição.  

A contraprestação contingente a ser transferida pela adquirente foi reconhecida a valor justo na data 

de aquisição. Alterações subsequentes no valor justo da contraprestação contingente considerada 

como um ativo ou como um passivo deverão ser reconhecidas de acordo com o pronunciamento técnico 

CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, na demonstração do resultado. 

 

Reconhecimento da receita 

A receita de venda inclui somente os ingressos de benefícios econômicos recebidos e a receber pela 

entidade. As quantias cobradas por conta de terceiros, tais como tributos sobre vendas não são 

benefícios econômicos, portanto, não estão apresentadas nas Demonstrações de Resultado. Uma 

receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa sobre a sua realização. 

 

a. Receita de suprimento de energia elétrica 

A receita de venda de energia elétrica é reconhecida no resultado de acordo com as regras do mercado 

de energia elétrica, as quais estabelecem a transferência dos riscos e benefícios sobre a quantidade 

contratada de energia para o comprador. A apuração do volume de energia entregue para o comprador 

ocorre em bases mensais, conforme as bases contratadas. A receita de suprimentos de energia elétrica 

inclui também as transações no mercado de curto prazo. 

 

b. Receita de juros 

A receita de juros é reconhecida com base no tempo e na taxa de juros efetiva sobre o montante do 

principal aplicado, sendo a taxa de juros efetiva aquela que desconta exatamente os recebimentos de 

caixa futuros estimados durante a vida estimada do ativo financeiro em relação ao valor contábil líquido 

inicial deste ativo. 
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10.6ï Os diretores devem descrever os itens relevantes não evidenciados nas demonstrações 

financeiras do emissor, indicando: 

 

a) os ativos e passivos detidos pela Companhia, direta ou indiretamente, que não aparecem 

no seu balanço patrimonial (off balance sheet itens), tais como: i) arrendamentos 

mercantis operacionais, ativos e passivos; ii) carteiras de recebíveis baixadas sobre as 

quais a entidade mantenha riscos e responsabilidades, indicando respectivos passivos; 

iii) contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços; iv) contratos de 

construção não terminada; e v) contratos de recebimentos futuros de financiamentos 

De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com às Normas Internacionais de Relatório 

Financeiro (ñIFRSò), emitidas pelo International Accounting Standards Boards (ñIASBò) para os 

exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015 todos os ativos e passivos detidos 

pela Companhia e as controladas estão registrados no balanço patrimonial. 

A Companhia possui contratos de compra e venda de produtos e serviços firmados que são registrados 

na medida em que os produtos são recebidos ou os serviços são realizados. Portanto, os diretores da 

Companhia esclarecem que não há ativos ou passivos detidos pela Companhia que não são divulgados 

nos balanços patrimoniais. 

Desta forma, não há itens relevantes não evidenciados nas demonstrações contábeis dos exercícios 

sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015. 

 

b) outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

Não há outros itens relevantes não evidenciados nas demonstrações contábeis da Companhia e suas 

controladas nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015. 

 

10.7ï Em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 10.6, os diretores devem comentar:   

 

a) como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 

operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do 

emissor 

Os Diretores da Companhia esclarecem que não há itens relevantes que não estejam evidenciados 

nas demonstrações contábeis da Companhia dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 

2017, 2016 e 2015. Logo, não há impacto financeiro e/ou de resultado. 
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b) natureza e o propósito da operação  

Os Diretores da Companhia esclarecem que não há itens relevantes que não estejam evidenciados 

nas demonstrações contábeis da Companhia dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 

2017, 2016 e 2015. Logo, não há operações a serem descritas. 

 

c) natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do 

emissor em decorrência da operação  

Os Diretores da Companhia esclarecem que não há itens relevantes que não estejam evidenciados 

nas demonstrações contábeis da Companhia dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 

2017, 2016 e 2015. Logo, não há operações a serem descritas. 

 

10.8ï Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios do 

emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

 

a) investimentos, incluindo: 

 

(i) descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 

investimentos previstos 

Os Diretores esclarecem que os investimentos realizados pela Companhia ao longo dos 3 últimos 

exercícios sociais foram destinados no processo de modernização e manutenção dos ativos da 

Companhia que garantem suas condições operacionais e asseguram a disponibilidade de geração de 

energia, resultando em ganhos de produtividade e eficiência. O quadro a seguir mostra seus 

investimentos realizados nos três exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015:  

 

(R$ milhões) Exercícios sociais encerrados em 31 de 

dezembro de 

 2017 2016 2015 

Investimentos 89,2 83,3 144,6 

Juros Capitalizados 9,7 17,7 23,1 

TOTAL 98,9 101,0 167,7 
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Para o período 2018-2022, conforme indicado na seção 11.1 do Formulário de Referência da 

Companhia, serão destinados R$ 934,6 milhões em investimentos para manutenção das plantas em 

operação e construção das novas plantas.  

 

(ii) fontes de financiamentos dos investimentos  

Os Diretores da Companhia afirmam que buscarão financiamentos por meio do BNDES, bem como 

outras alternativas disponíveis no mercado, como, por exemplo, debêntures de infraestrutura.  

 

(iii)  desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos 

Os Diretores da Companhia esclarecem que nos três últimos exercícios sociais, a Companhia não 

realizou desinvestimentos relevantes e não possui desinvestimentos previstos.  

 

b) desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou 

outros ativos que devam influenciar materialmente a capacidade produtiva da 

Companhia 

Como parte da estratégia de crescimento da AES Tietê, no primeiro semestre de 2017, a Companhia 

assinou o contrato de aquisição do Alto sertão II, um parque eólico de 386 MW localizado em Caetitê, 

Bahia. No Segundo semestre de 2017, a Companhia assinou o contrato de aquisição do projeto Boa 

Hora, um parque solar de 75 MW que será construído no Estado de São Paulo e assinou o acordo de 

investimento do Complexo Guaimbê, um parque solar de 150 MW em construção no estado de São 

Paulo.  A companhia também foi vencedora do leilão de energia nova realizado no dia 18 de dezembro 

de 2017 com o projeto Água Vermelha II, um parque solar de 75 MW que será construído como uma 

extensão do Parque Solar Boa Hora no município de Ouroeste no Estado de São Paulo, a 

aproximadamente 3 km da usina hidrelétrica de Água Vermelha da Companhia. 

 

c) novos produtos e serviços, indicando: 

 

i. descrição das pesquisas em andamento já divulgadas 

Os Diretores da Companhia esclarecem que as pesquisas em andamento até 31 de dezembro de 2017 

são:  

¶ Desenvolvimento de Metodologia para o Equilíbrio Ecológico de Corredores Florestais no 

Entorno de Reservatórios Baseado em Genética Metagenômica; 

¶ Desenvolvimento de Indicador de Biodiversidade a partir de Biomassa Vegetal; 
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¶ Desenvolvimento de Sistema Embarcado e Robô Subaquático para Diagnóstico e 

Monitoramento de Falhas em Estruturas Presentes nos Sistemas das UHEs utilizando 

técnicas não convencionais de Processamento; 

¶ Estudo de Avaliação de um Novo Óleo Isolante Facilmente Biodegradável, Ecológico, 

Derivado de Cana-de-Açúcar, Para Aplicação em Transformadores de Potência e de 

Distribuição; 

¶ Biotecnologias avançadas em peixes visando a preservação de espécies ameaçadas de 

extinção; 

¶ Sistema de Otimização Cooperativa da Operação de Reservatórios para Geração 

Hidroelétrica e Abastecimento de Água; 

¶ Metodologia para a formação de microclima favorável ao estabelecimento da 

biodiversidade no entorno de reservatórios hidroelétricos; 

¶ Geração de Energia Hidrocinética sem Alagamento com Sistema Flutuante Modular; 

¶ Metodologia para Análise Socioeconômica e Ambiental da Implantação de Hidrelétricas; 

¶ Smart-SEN - Um modelo de simulação do Sistema Elétrica Nacional com presença de 

geração de renováveis intermitentes: Impactos Operacionais, Relatórios e Custos; 

¶ Prospecção Tecnológica no Setor de Energia Elétrica; 

¶ Sistema Inteligente de Controle e Otimização de Micro redes: Desenvolvimento do Produto, 

Implantação de Piloto e Modelagem de Negócios; 

¶ Desenvolvimento de sistemas para auxilio a identificação de oportunidades e 

possibilidades de adaptação da geração das Usinas das AES Tietê ao futuro mercado de 

energia de ponta (Baterias - Bariri/SP); 

¶ Avaliação formal do Programa de P&D no período entre 2008-2015, compreendendo: 

impactos nas EEE, no meio acadêmico e no setor industrial; Formulação proposições e 

medidas para otimizar o programa; 

¶ Sensor de Corrente não invasivo e autocontido capaz de enviar dados via rede sem fio para 

fins de obtenção de dados granulares de consumo de energia; 

¶ Turbina eólica com rotores aerodinâmicos de eixo vertical híbridos concebida com maior 

eficiência em ambientes urbanos, com placa solar integrada e com motor elétrico; 

¶ Plataforma computacional para aquisição automática de dados dos modelos climáticos 

globais aceitos internacionalmente, fazendo a transformação das precipitações em vazões 

e fornecendo "decks" para simulação dos cenários; e 

¶ Plataforma com foco em agregação e alavancagem da flexibilização de cargas, visando a 

viabilização da participação em dois tipos de mercado: mercado interno, com foco em 

otimização do preço da geração e do consumo.  
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ii. montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços 

Os Diretores da Companhia esclarecem que o montante total gasto em 2017 foi de R$ 7,83 milhões 

em inovação, pesquisa e desenvolvimento.   

 

iii. projetos em desenvolvimento já divulgados 

Termo São Paulo: projeto termoelétrico a gás natural com capacidade aproximada de 503MW a ser 

instalado na cidade de Canas, no Estado de São Paulo. O projeto encontra-se em fase de 

desenvolvimento e qualifica-se para o cumprimento da Obrigação de Expansão advinda do Edital de 

Privatização. Em novembro de 2009, houve a definição sobre a localização da planta e em agosto de 

2010 foi concluído o estudo de viabilidade técnico-econômico, indicando a viabilidade do projeto e 

sinalizando a continuidade das ações de seu desenvolvimento. Já em outubro de 2011, a AES Tietê 

obteve junto a CETESB, a licença ambiental prévia que permite a participação do projeto em Leilões 

de Energia Nova promovidos pelo MME. A Companhia inscreveu o projeto para participação no Leilão 

A-5 de 2011 e em todos os demais leilões permitidos para a fonte desde 2012. Entretanto, devido à 

decisão da Petrobras de não entregar uma proposta de fornecimento de gás para projetos térmicos, 

incluindo o projeto Termo São Paulo, não foi possível participar desses certames. Em 2016 a licença 

ambiental prévia foi estendida, e atualmente, a AES Tietê Energia trabalha em alternativas para 

viabilizar o fornecimento de gás natural e continuar o desenvolvimento do projeto.  

AGV Solar I: Projeto solar fotovoltaico desenvolvido em 2014, com capacidade de 30MW e 7MWmédios 

de garantia física, a ser instalado no município de Iturama, no estado de Minas Gerais. O projeto foi 

concebido com a principal característica de aproveitar o terreno adjacente à usina UHE Água Vermelha, 

de concessão da AES Tietê, e se posicionar a poucos metros da subestação. O projeto foi desenvolvido 

em tempo hábil para participar do 6° Leilão de Reserva, realizado em outubro de 2014. Entretanto, a 

dificuldade de garantir contratos firmes com fornecedores de equipamentos nacionais inviabilizou a 

celebração de um PPA para o projeto, que permanece no portfólio da empresa para os próximos leilões 

ou para fins de instalação de geração distribuída.   

Hidrocinética: Projeto de P&D que objetiva o desenvolvimento de turbinas hidrocinéticas para o 

aproveitamento de energia hidráulica de correntes, utilizando o potencial hídrico de rios e oceano. Cada 

turbina possui a potência de 10kW e permitem a instalação em arranjo escalável à jusante das 

Unidades Hidrelétricas.  O projeto encerrou em dezembro de 2017 e tiveram seus testes finais na usina 

de Bariri/SP. Atualmente uma 2ª fase está sendo estruturada visando a parceria com um fabricante 

para acelerar a ida do produto ao mercado. 

Smart-SEN: Projeto de relevância nacional cujo escopo é o desenvolvimento de um sistema de 

operação que considera os impactos da inserção de fontes de geração intermitentes no SIN - Sistema 

Interligado Nacional. O projeto conta com a participação de diversas empresas do setor elétrico, do 
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ONS ï Operador do Sistema Nacional, da EPE ï Empresa de Pesquisa Energética e da ANEEL ï 

Agência Nacional de Energia Elétrica. A previsão de encerramento é em 2020. 

Baterias (Bariri/SP): Projeto de P&D de Armazenamento de Energia com a utilização de baterias ligadas 

ao gerador auxiliar da Usina Hidrelétrica de Bariri. Serão instaladas baterias de íon de lítio com potência 

de 161,4 KW e com máxima taxa de descarga de 0,161 MWh. O projeto também tem como escopo o 

estudo de oportunidades e possibilidades de adaptação da geração das Usinas das AES Tietê ao futuro 

mercado de energia de ponta. O projeto tem previsão de término em junho de 2018. 

Geração Distribuída: Estamos estudando a implantação de projetos de geração fotovoltaica de até 5 

MW que se enquadram na modalidade de geração distribuída através do autoconsumo remoto. Os 

projetos de geração fotovoltaica descritos a seguir já foram implantados ou estão em fase de 

implantação no estado de São Paulo: 

Projeto Gelateria Stuppendo ï 6,12 kWp 

Projeto Colégio Marques de Monte Alegre ï 20,8 kWp 

Projeto True Color ï 15,1 kWp 

Projeto Mackenzie ï 537 kWp 

Projeto Centro de Operações da AES Tietê em Bauru ï 117,6 kWp 

Projeto Einstein ï 112 kWp 

 

iv. montantes totais gastos pela Companhia no desenvolvimento de novos produtos ou 

serviços   

 

Hidrocinética: O investimento realizado foi de R$ 4,0 milhões 

Baterias (Bariri/SP): O investimento previsto é de R$ 5,1 milhões 

Tecnologia OPV:  O investimento previsto da AES Tietê é de R$ 73 mil com cooperação da AES 

Uruguaiana que investirá mais R$ 2,4 milhões. 

VPP ï Usinas Virtuais: O investimento previsto é de R$ 4,5 milhões 

ROV (robô subaquático): O investimento realizado foi de R$ 3,0 milhões 

Micro redes: O investimento previsto é de R$ 3,4 milhões 
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10.9ï Comentar sobre outros fatores que influenciaram de maneira relevante o desempenho 

operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais itens desta seção: 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Os Diretores da Companhia esclarecem que não há outros fatores com influência relevante que não 

estejam evidenciados nos demais itens desta seção do formulário de referência. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

Os Diretores da Companhia esclarecem que não há outros fatores com influência relevante que não 

estejam evidenciados nos demais itens desta seção do formulário de referência. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

Reorganização societária 

A AES Tietê Energia S.A (anteriormente denominada Companhia Brasiliana de Energia) é a Companhia 

que sucede a AES Tietê S.A. após os eventos da reorganização societária, implementada em 2015. 

Os Diretores entendem que um dos principais objetivos da reorganização foi fortalecer a Companhia 

como plataforma de crescimento exclusiva de seu controlador em geração de energia elétrica no Brasil, 

abaixo apresentamos os detalhes da reorganização societária. 

Em 3 de junho de 2015, a Companhia e a AES Tiet° S.A. (ñAES Tiet°ò) divulgaram fato relevante no 

qual informaram ao mercado a intenção de realizar uma reorganizaç«o societ§ria (ñReorganiza«oò) 

envolvendo a Companhia e a AES Tietê, bem como as sociedades controladas direta e indiretamente 

por elas. A proposta da reorganização foi formalizada pelo Acordo de Reestruturação assinado entre a 

AES Holdings Brasil Ltda. (ñAES Holdings Brasilò) e BNDES Participa»es S.A. (ñBNDESPARò), sendo 

posteriormente aprovada pela ANEEL, conforme Resolução Autorizativa nº 5.433 de 25 de agosto de 

2015, e pelos Conselhos de Administração da Companhia e da AES Tietê, por meio dos atos societários 

pertinentes, além da obtenção das anuências dos credores. Em 26 de outubro de 2015, as Assembleias 

Gerais de todas as sociedades envolvidas aprovaram todas as etapas da reorganização, sujeitas a 

determinadas condições suspensivas que foram cumpridas em 28 de dezembro de 2015. Desta forma, 

para efeitos fiscais e societários, em 31 de dezembro de 2015 foi finalizado o processo de 

reorganização societária envolvendo a Companhia e as sociedades direta e indiretamente controladas 

por ela. 

A reorganização foi realizada por meio da cisão parcial da Companhia e versão do acervo cindido para 

a Brasiliana Participa»es S.A. (ñBrasiliana Participa»esò). A Companhia passou a deter o controle 

direto e exclusivo da AES Tietê e a Brasiliana Participações passou a deter o controle, direto ou indireto, 

de todas as demais sociedades (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo ou Eletropaulo, 
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AES Elpa S.A., AES Uruguaiana Empreendimentos S.A. e AES Serviços TC Ltda.). Na etapa 

subsequente, a AES Tietê foi incorporada pela Companhia Brasiliana de Energia e consequentemente 

foi extinta, sendo esta última, a entidade legal remanescente e cuja denominação social foi alterada 

para AES Tiet° Energia S.A. (ñAES Tiet° Energiaò). Por fim, em 4 de janeiro de 2016, a AES Tietê 

Energia aderiu ao Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A. ï Brasil, Bolsa, Balc«o (ñB3ò) (novo 

nome da antiga BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros) e seus valores 

mobiliários passaram a ser negociados por meio de Units, sendo cada Unit formada por 4 (quatro) 

ações preferenciais e 1 (uma) ação ordinária. As ações ordinárias e preferenciais possuem direitos 

econômicos equivalentes. 

Após a implementação da reorganização, a AES Holdings Brasil e BNDESPAR rescindiram o antigo 

acordo de acionistas da Companhia e celebraram dois novos acordos, sendo um da Companhia, que 

consiste na adequação do antigo acordo à nova estrutura societária em consonância com os objetivos 

da reorganização, preservando direitos de veto da BNDESPAR em relação a questões de cunho 

estratégico e promovendo liberdade com relação à transferência de ações detidas pelas partes 

signat§rias (ñNovo Acordo de Acionistas da AES Tiet° Energiaò). 

A reorganização não implicou na alteração do acionista controlador da Brasiliana Participações e da 

AES Tietê Energia, o qual continuou sendo a AES Holdings Brasil. 

Após a reorganização, a participação da AES Holdings Brasil no capital social total da Companhia é de 

24,25%, sendo sua participação no capital votante equivalente a 61,55%. A participação da 

BNDESPAR no capital social total da Companhia é de 28,29%, sendo sua participação no capital 

votante equivalente a 14,36%, na forma de Units. 

 

 

Os acionistas não controladores da AES Tietê não tiveram suas participações no capital social diluídas 

em decorrência da reorganização. Detalhes da composição acionária da Companhia estão 

demonstrados no item 17 do Formulário de Referência. 

 

A reorganização teve como principais objetivos: 

¶ Fortalecer a Companhia como plataforma de crescimento exclusiva de seu controlador em 

geração de energia elétrica no Brasil; 
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¶ Simplificar o processo de tomada de decisões, por meio de um novo acordo de acionistas; 

¶ Implementar maiores níveis de governança corporativa, com a adesão ao Nível 2 de 

Governança Corporativa da B3, resultando no direito de todas as ações (preferenciais e 

ordin§rias) serem inclu²das, em condi»es de igualdade, em caso de uma oferta p¼blica (ñtag 

alongò) decorrente de aliena«o de controle prevista no artigo 254-A da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (ñLei das Sociedades por A»esò); e 

¶ Potencializar o atual nível de liquidez das ações da Companhia por meio da consolidação da 

negociação dos valores mobiliários em Units, agora sob o c·digo ñTIETò. 

  

Os impactos decorrentes desta reorganização nos ativos e passivos da Companhia, em 31 de 

dezembro de 2015, são demonstrados a seguir: 
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(*) com a incorporação da AES Tietê, a Companhia passou a apresentar saldo líquido de passivo fiscal diferido. Desta forma, houve a reclassificação 

do saldo de ativo fiscal diferido no montante de R$48,4 milhões para a conta passiva de tributos e contribuições sociais diferidos. Este montante 

faz parte do saldo mantido pela Companhia após a cisão parcial, o qual foi compartilhado com os acionistas minoritários da Companhia, não 

fazendo parte então da relação de troca. 

 

Atos preliminares da reorganização em ordem cronológica de execução: 

 

i. Integralização de ativos e incorporação de AES Brazilian Energy Holdings Ltda: A Companhia 

conferiu à AES Brazilian Energy Holdings a totalidade da participação societária por ela detida 

na AES Tietê, bem como os respectivos ativos intangíveis gerados na aquisição de concessão 

(anteriormente à adoção das normas internacionais de contabilidade estavam classificados 

como ágios relativos ao investimento na AES Tietê e à reestruturação societária ocorrida em 

2006) registrados na Companhia. Dessa forma, a AES Brazilian Energy Holdings passou a ser 

detentora da participação societária anteriormente detida pela Companhia na AES Tietê, 

equivalente a 52,55% do capital social total da AES Tietê, bem como dos respectivos ativos 

intangíveis gerados na aquisição de concessão. 

Em seguida, a AES Brazilian Energy Holdings foi incorporada pela AES Tietê e deixou de existir, 

gerando o registro de benefício fiscal no montante de R$108,7 milhões na AES Tietê além do 

consequente registro no mesmo montante pela Companhia como reserva especial de ágio, na 

rubrica de investimento. Com a incorporação da AES Brazilian Energy Holdings, a Companhia 

voltou a ser acionista direta da AES Tietê, detentora de 52,55% do seu capital social total. 

A conferência das ações da AES Tietê e dos respectivos ativos intangíveis gerados na 

aquisição de concessão à AES Brazilian Energy Holdings e sua posterior incorporação pela 

AES Tietê foram realizadas para os fins previstos na Instrução da Comissão de Valores 

Mobili§rios (ñCVMò), nÜ 319 de 3 de dezembro de 1999, conforme alterada (ñInstru«o CVM 
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319ò) e visaram impedir que os acionistas minoritários da AES Tietê sofressem qualquer 

impacto no fluxo de seus dividendos em decorrência da amortização de tais ativos intangíveis 

gerados na aquisição de concessão quando da implementação da incorporação da AES Tietê 

pela Companhia. 

 

ii. Incorporação da AES Rio PCH Ltda. pela AES Tietê: a AES Rio PCH Ltda. foi incorporada pela 

AES Tietê, com sua consequente extinção e sucessão em todos os direitos e obrigações. 

Tendo em vista que a AES Tietê era a única sócia da AES Rio PCH no momento da 

incorporação o capital social da AES Tietê não sofreu aumento em razão desta incorporação. 

Após a incorporação, a AES Tietê constitui crédito tributário adicional (ativo fiscal diferido 

relacionado à provisão para redução ao provável valor de realização de ativos) no montante de 

R$2,0 milhões. Consequentemente, a Companhia aumentou seu investimento na AES Tietê 

em R$1,1 milhão (valor correspondente à sua participação acionária). 

 

Atos da reorganização: 

i. Cisão parcial: cisão parcial da Companhia com a versão do acervo cindido para a Brasiliana 

Participações S.A., avaliado por seu valor contábil, e sendo formado principalmente pelas 

participações societárias na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., AES 

Elpa S.A., AES Uruguaiana Empreendimentos S.A. e AES Serviços TC Ltda. Após a cisão 

parcial, a Companhia passou a deter somente participação societária na AES Tietê. 

A Brasiliana Participações era, na data da cisão parcial, uma sociedade anônima de capital 

fechado não operacional. Após a cisão parcial, o capital social da Brasiliana Participações 

passou a ser detido pela AES Holdings Brasil e pela BNDESPAR, nas mesmas proporções em 

que anteriormente participavam da Companhia. Adicionalmente, em decorrência da cisão 

parcial, a Brasiliana Participações passou a ser responsável por todos os ativos e passivos 

cindidos, incluindo os relacionados às demais sociedades, sem solidariedade com a 

Companhia. 

 

ii. Alienação das ações da Companhia pela BNDESPAR: a AES Holdings Brasil e a BNDESPAR 

celebraram um Compromisso de Compra e Venda de Ações por meio do qual a BNDESPAR 

se comprometeu a alienar à AES Holdings Brasil ações ordinárias da Companhia 

correspondentes a 8,1261% de seu capital social total, por valor patrimonial. Em razão da 

celebração do Compromisso de Compra e Venda de Ações, a participação societária detida 

pela BNDESPAR no capital social total da Companhia passou a ser temporariamente de 

45,72%. 
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iii. Conversão e desdobramento de ações da Companhia: após a celebração do Compromisso de 

Compra e Venda descrito no item acima, houve a conversão de ações ordinárias de emissão 

da Companhia detidas pela BNDESPAR em ações preferenciais, com os mesmos direitos das 

ações preferenciais anteriormente emitidas pela Companhia já existentes e conversão de 

ações preferenciais de emissão da Companhia detidas pela AES Holdings Brasil em ações 

ordinárias, com os mesmos direitos das ações ordinárias de emissão da Companhia já 

existentes. Posteriormente, houve também desdobramento de ações de emissão da 

Companhia. Após a conversão de ações, a participação societária detida pela BNDESPAR no 

capital social total da Companhia voltou a ser igual à participação detida pela BNDESPAR 

anteriormente à celebração do Compromisso de Compra e Venda de Ações, no entanto, sua 

participação societária no capital social votante diminuiu para 18,92% e sua participação no 

capital preferencial passou a ser de 100%. 

 

iv. Redução de capital: redução do capital social da Companhia no montante de R$699,5 milhões, 

sem cancelamento de ações, em decorrência da transferência aos seus acionistas, AES 

Holdings Brasil e BNDESPAR, (a) do direito de capitalização da reserva especial de ágio no 

montante de R$341,2 milhões, o qual inclui o valor de R$108,7 milhões gerado na incorporação 

da AES Brazilian Energy Holdings (vide item descrito anteriormente) e R$232,5 milhões 

proveniente de incorporações passadas realizadas pela AES Tietê registrado na Companhia 

no montante de R$358,3 milhões. Desta forma, a partir de 01 de janeiro de 2016, a amortização 

do ativo intangível gerado na concessão não trará mais impactos para os resultados da AES 

Tietê Energia. 

O BNDESPAR cedeu à AES Holdings Brasil, por meio da celebração de um contrato de cessão 

de direitos, o direito à capitalização da reserva de ágio recebido pela mesma, em decorrência 

da redução de capital descrita anteriormente. Na medida em que a reserva especial de ágio for 

capitalizada pela AES Holdings Brasil, a BNDESPAR fará jus ao recebimento das ações de 

emissão da Companhia que eventualmente a AES Holdings Brasil vier a receber como 

resultado da capitalização do direito de capitalização da BNDESPAR, bem como ao montante 

em dinheiro recebido pela AES Holdings Brasil dos demais acionistas da Companhia que 

vierem a exercer seu direito de preferência na capitalização no que diz respeito à parcela do 

direito de capitalização da BNDESPAR. 

 

v. Incorporação da AES Tietê pela Companhia: incorporação da AES Tietê pela Companhia, com 

a sua consequente extinção e sucessão em todos os direitos e obrigações, e a consequente 

alteração da denominação social da Companhia para a AES Tietê Energia. Em decorrência da 

incorporação, o capital social da Companhia foi aumentado em R$98,33 milhões com a 

atribuição das ações emitidas em função deste aumento aos acionistas da AES Tietê. O 

patrimônio líquido da AES Tietê foi avaliado pelo seu valor contábil em 30 de junho de 2015 
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(ñdata base da incorpora«oò), com base no laudo de avalia«o para fins de incorpora«o, 

emitido por empresa de avaliação independente. A incorporação da AES Tietê teve eficácia a 

partir de 31 de dezembro de 2015, conforme estipulado no protocolo de incorporação. Com 

isso, os efeitos desta incorporação somente passaram a afetar o resultado das operações da 

Companhia a partir de 1º de janeiro de 2016. 

Vale ressaltar que os acionistas não controladores da AES Tietê não foram diluídos após a 

incorporação, tendo em vista que após a cisão e redução de capital, a Companhia não detinha 

nenhum outro ativo ou passivo além: (i) dos créditos tributários (ativo fiscal diferido) no 

montante de R$48,4 milhões; (ii) dos tributos compensáveis no montante de R$12,5 milhões; 

(iii) dos investimentos de curto prazo no montante de R$7,4 milhões, composto por R$6,0 

milhões dos tributos compensáveis que foram restituídos pela Receita Federal à Companhia 

no período compreendido entre a emissão do laudo e a incorporação (julho a dezembro de 

2015); e (iv) dos R$1,4 milhão de recursos de investimento de curto prazo para pagamento das 

despesas remanescentes relacionadas à reorganização, visto que o mesmo montante também 

foi transferido do saldo a pagar, trazendo assim, efeito nulo para a Companhia. Com isso, o 

saldo de ativos e passivos remanescentes totalizou R$66,9 milhões na data base de 31 de 

dezembro de 2015, antes da incorporação da AES Tietê. Destaca-se que este saldo não foi 

considerado para fins da relação de troca das ações objeto da incorporação, de forma que não 

houve relação de troca diferenciada para o acionista controlador. 

Em função da incorporação, foi assegurado aos acionistas dissidentes da AES Tietê o direito 

de retirada mediante ressarcimento do valor patrimonial de suas ações. Após o prazo para 

exercício do direito de retirada da AES Tietê, verificou- se que nenhum acionista havia exercido 

este direito. 

As variações patrimoniais da AES Tietê ocorridas entre a data base da incorporação (30 de 

junho de 2015) e a data efetiva da incorporação (31 de dezembro de 2015) foram absorvidas 

pela Companhia, conforme determinado no protocolo da incorporação, gerando os seguintes 

efeitos no patrimônio líquido da Companhia: 
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vi. Constituição de IR/CS diferido: A incorporação da AES Tietê resultou no aumento da 

expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, permitindo a constituição de crédito 

tributário adicional no montante de R$43,7 milhões. A expectativa de lucros tributáveis futuros 

está suportada por estudo técnico aprovado pelo Conselho da Administração. 

Segue abaixo detalhamento do lucro (prejuízo) líquido das operações cindidas. 

Os impactos das operações das controladas cindidas no resultado consolidado, referente ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2015, são apresentados a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

  






































































